
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 12, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 151, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Pró Cidadania - APC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32780/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.047886/2011-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624802 e o código CRC 15F73D3F.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 4624802
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

D E S P A C H O 

Assunto : Renovação . 

Protoco lo n°: 53000.047886/2011-82 (Processo de Outorga n° 53710.001424/98) 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela A P C -

A S S O C I A Ç Ã O P R Ó C I D A D A N I A , na local idade de G U A X U P É / M G , onde sol ic i ta 

R E N O V A Ç Ã O , op ino no sentido de que seja prov idenciada a abertura do competente processo 

admin is t ra t ivo . 

Brasí l ia , 22 de setembro de 2 0 1 1 . 

V A L K I R I A F E R R E I R A M A C H A D O 

1321450 

vfm/CGRC 
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APzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v . 

ASSOCIAÇÃO PROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIDADANIA 
irradiando cidadania 

O f í c i o n ° 0 0 4 / 2 0 1 1 

A s s u n t o : E n v i o D o c u m e n t a ç ã o R e n o v a ç ã o R a d C o m 

Conforme instruções obtidas por telefone neste Ministério, e n c a m i n h a m o s a n e x o s 

documentos para renovação de concessão de execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitár ia da ent idade A P C Associação Pró C idadania , p r o c e s s o n ° 5 3 7 1 0 . 0 0 1 4 2 4 / 9 8 . 

S e g u e m para anexação ao processo os seguintes documentos: 

0 1 . Requerimento de In te resse e m Renovação da Autorização de Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitár ia; 

0 2 . Cópia do Estatuto Soc ia l ; 

0 3 . Cópia da Ata de Assembléia Ordinária de 2 5 de Abril de 2 0 1 1 . 

L e m b r a m o s que demais documentos referentes ao funcionamento da ent idade 

foram encaminhados ao Ministério d a s Comunicações no final do mês de Março. 

G u a x u p é / M G , 15 de S e t e m b r o d e 2011 

Edna Augusta Barbosa Ambrósio 

C P F 2 8 6 . 5 0 9 . 3 0 6 - 9 7 

Presidente da Associação Pró Cidadania 

•0°> 

E x m o S r . 

Octávio Penna Pieranti 

DD. Diretor do Depto. de Outorga 

De Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasília - DF 

M!M!3TÊR(0 DAS COMUNICAÇÕES 
ERA8ÍLIA - QF 

-???O0 047886 /2011 -82 

SEAPAjSCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a Ca p i t ã o Jo ã o M a ch a d o , 1 9 9 S a l a 0 4 -  Ce n t r o -  G u a x u p é -  M G 
O b s. :  e n d e r e ço cor r e sp on d ê n cia R u a Jo sé Lu i z G o n c a l v e s , 6 1 -  Jd b e l a V i s t a -  Gu a x u p é -  MG 

C E P 3 7 8 0 0 - 0 0 0 F o n e ( 0 3 5 )  3 5 5 2 4 5 1 3 /  8 4 4 3 6 2 1 4 
a p c . p r o c i d a d a n i a Ph o t m a i l . co m 
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ASSOCIAÇÃO PROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIDADANIA 

irradiando adàdarvn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E Q U E R I M E N T O D E I N T E R E S S E E M R E N O V A Ç Ã O D A A U T O R I Z A Ç Ã O 

D E E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. M in i s t ro de Estado das Comunicações, 

A A P C Associação Pró Cidadania, inscrita no CNPJ sob o no 01.650.919/0001-93, com sede a 

Rua Capitão João Machado, 199 Sala 04 - Centro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37800-000, Telefone (035) 3552 4513 e (035) 8443 6214, correio eletrônico 

apc.proc idadania@hotmai l .com, entidade sem fins lucrat ivos, legalmente const i tuída e devidamente 

legalizada através da l icença de funcionamento de Estação de Radiodi fusão, processo n° 

53710.001424/98, que opera o canal 200, faixa de F M , Z Y L 514, freqüência 87,9 M H z , vem, 

respeitosamente à presença de Vsa. Ex a . , demonstrar seu interesse em renovar a execução do Serviço 

de Radiodifusão Comuni tá r ia , na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K m , com centro 

local izado na Rua Capitão João Machado, 199 Sala 04 - Centro nesta cidade, de coordenadas 

geográficas 21° 18' 28.0"S de latitude e 46° 4 2 ' 4 3 . 9 " W de longi tude, onde pretende dará 

cont inuidade no refer ido serviço e onde está instalado o sistema irradiante de sua estação, com o 

canal para a execução do Serviço. 

1 o TABELIONATO DE NOTAS DE GUAXUPÉ Guaxupé (MG) , 28 de Julho de 2 0 1 1 . 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

CPF 286.509.306-97 

Presidente da Associação Pró Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R u a C a p i t ã o J o ã o M a c h a d o , 1 9 9 S a l a 0 4 - C e n t r o - G u a x u p é - M G 

C E P 3 7 8 0 0 - 0 0 0 F o n e ( 0 3 5 ) 3 5 5 2 4 5 1 3 / 8 4 4 3 6 2 1 4 

a p c . p r o c i d a d a n i a @ h o t m a i l . c o m 
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Estatuto da AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pró - C idadania 

Capitulo I 
Da Denominação, da Sede e dos Objetivos 

Artigo 1 o - A Associação Pró Cidadania, doravante denominada APC, é uma entidade civil de direito privado, de 
âmbito nacional, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados, constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais que será regida pelo 
presente Estatuto, regimentos internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Parágrafo Único - A APC utilizará como denominação fantasia 87FM Comunitária para os seus serviços de 
radiodifusão comunitária. 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na 
Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04, Centro. 

Artigo 3° - A APC tem prazo de duração indeterminado e somente poderá ser dissolvida por deliberação de dois 
terços dos associados, desde que estes estejam em dia com suas contribuições e presentes na Assembléia 
Geral - AG. 

Artigo 4° - A APC tem por objetivo: 

1 - EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, beneficiando a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, comunicadores e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

E respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 

2 - Defender e Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos instrumentos e 
ações possíveis como: campanhas, cursos, fóruns, seminários, desenvolvimento e execução de projetos; 

3 - Planejar, Desenvolver e Executar em parceria com a comunidade e, quando possível, com as 
entidades afins, projetos e ações culturais, educacionais, esportivos, ambientais, solidários, sociais e 
comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem a qualidade total e plena de Vida; 

4 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e alternativos, sejam 
audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; 

5 - Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no 
artigo 23°, capítulo V, da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97, ou execução de Canal de 
Cidadania, desde que aja um enquadramento legal que assim possibilite; 

6 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos poderes públicos, zelando pela 
transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, assim como denunciar 
toda forma de exploração e a exclusão social; 

7 - Planejar e Executar ações na constituição de núcleos, departamentos e projetos voltados a: 

a) Construção de habitação de interesse social/moradia popular, que estejam de acordo com as 
diretrizes do Estatuto da Cidade e demais mecanismos de democratização dos projetos de habitação 
digna, sendo que deverá proporcionar aos seus associados, com total transparência, a construção e 
aquisição da casa própria, a preço de custo, e a integração sócio-comunitária deles, realizando os 
empreendimentos habitacionais com recursos—próprios ou obtidas em instituições do Sistema 

•n 
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Financeiro de Habitação, sendo que para isto deverá organizar, contratar e manter todos os serviços 
administrativos, técnicos e sociais, além de escolher e contratar a aquisição de terrenos, construção, 
benfeitorias e equipamentos indispensáveis à execução do empreendimento utilizando de firmas 
idôneas, observadas as normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a legislação 
vigente e normas aprovadas pela Caixa Económica Federal, quando em convênio com ela; 

b) Executar e permitir o acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio 
histórico, artístico e geográfico, das manifestações populares, experimentais ou eruditas, a difusão 
das tradições, dos hábitos e costumes, constituindo para este fim núcleos de produção cultural e 
artística; 
c) Preservar o Meio Ambiente, incentivar novas tecnologias de produção, divulgar a agro ecologia e 
a produção ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, reutilização e reciclagem 
dos materiais), dentro da visão da sustentabilidade; 
d) Criar mecanismos de geração de trabalho e renda, em especial nos setores do turismo, da 
cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, do artesanato, das finanças solidárias, do consumo 
consciente e do comércio justo, observando os conceitos da Economia Popular Solidária; 

Parágrafo 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2 o - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

Parágrafo 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela APC. 

Artigo 5 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela APC, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa n 
desempenho de suas funções. 

Artigo 6°- A receita da Associação Pró Cidadania será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

Artigo 7° - A APC admitirá como associados todas as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em AG, com residência ou sede no Município de Guaxupé, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 8 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Artigo 9 o - A APC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos associados, pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, 
aprovados em AG e que estejam quites com suas obrigações estatutárias; 
Ml - Honorários - formado por pessoas indicadas por membros da entidade e aprovadas em AG que tenham 
contribuído de maneira destacada com a APC na consecução dos objetivos apontados neste Estatuto. 

Artigo 10° - As contribuições dos associados serão reguladas em AG. 

Artigo 11 o - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela 
APC; 

<? II - votar e ser votado para cargos diretivos; 
III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação social da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capitulo II 

Dos Associados - Admissão e Exclusão 

APC; 
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Parágrafo 1 o - Apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com suas contribuições e forem 
associados a no mínimo seis meses. 

Parágrafo 2 o - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 3 o - É assegurado o ingresso, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Artigo 12° - São Deveres dos associados da APC: 
I - agir em defesa do bem estar e do exercício da Cidadania, conforme este Estatuto; 
II - estar em dia com as contribuições da APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo III 
Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas 

Artigo 13° - O Patrimônio Social da APC será formado por bens semoventes e imóveis que possua ou venha a 
possuir, exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos; pelas contribuições sociais de seus 
associados definidas pela AG, sendo que estão desobrigados de contribuir os desempregados; por doações, 
auxílios e subvenções de entidades, órgãos ou instituições nacionais ou estrangeiras, de caráter público ou 
privado; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial; pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira; por valores advindos de suas atividades comunitárias; bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e outros recursos legais. 

Artigo 14° - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outros bens, que adquira exclusivamente 
para a plena execução dos seus objetivos. 

Artigo 15° - Poderão ser remunerados os associados da APC que executem serviços administrativos ou técnicos, 
que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela AP 
excetuando-se o serviço de rádio comunitária. 

Parágrafo Único - Os recursos provenientes do apoio cultural não poderão sob nenhuma hipótese ser utilizado na 
remuneração de associados da APC. 

Artigo 16° - No caso de liquidação da APC, seu patrimônio será revertido em beneficio de entidades congêneres, 
prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser entidades regionais ou ainda estaduais. 

Parágrafo Único - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, Conselho Fiscal, 
devendo ser apresentados para análise e aprovação final pela AG. 

Capitulo IV 
Da Estrutura Organizacional 

Artigo 17° - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar os núcleos, 
departamentos e projetos, ligados ao seu Conselho Diretor, que mantenha em consonância com seus objetivos e 
de acordo com a propriedade e necessidade que houver: 

Artigo 18° - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - Assembléia Geral 

II - Conselho Diretor 

III - Conselho Comunitário 

IV-Conselho Fiscal 

Artigo 19° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da APC, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição do Conselho 
Diretor, do Conselho Comunitário, do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no parágrafol". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Giw. dos Fte»«S3 -: 

Sai. 
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2° - A convocação da AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da APC e estúdio da rádio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3 o - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1°. 

Parágrafo 4 o - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no Parágrafo 1°. 

Parágrafo 5 o - Será facultado o direito a uma reeleição consecutiva a cada membro da Diretoria da APC, sendo 
que para participar do processo eleitoral as chapas deverão ser compostas com todos os cargos, devendo ser 
inscritas em até 10 dias após a convocação de Assembléia para eleição, sendo a eleição organizada por 
Comissão Eleitoral composta para tal finalidade 

Artigo 20° - O Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembléia Geral Ordinária, para um mandato de 
04 (quatro) anos, e é constituído pelo Presidente; Vice-Presidente; Secretário Geral; Diretor de Finanças; Diretor 
de Marketing; Um suplente 

Parágrafo 1 o - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a todos associados, com pauta, 
data e local, divulgados através de comunicação própria. 

Parágrafo 2 o - O Conselho Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos administrativos ou 
técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela 
APC. 

Parágrafo 3 o - Ao Suplente caberá assumir o cargo em vacância no Conselho Diretor, respeitando que a 
vacância do cargo de Presidente será ocupado primeiro pelo vice-presidente e em casos de vacância de ambos 
(presidente e vice) pelo Secretário Geral. 

Parágrafo 4 o - Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Artigo 21° - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, nomear 
associados para atuarem em outros municípios como representantes de núcleos da APC, com poderes para 
constituir e agir, em parceria com outras entidades e junto às autoridades locais, em defesa da Cidadania, 
excetuando a execução do serviço de rádio comunitária. 

Artigo 22° - Ao Conselho Diretor compete: 
I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste caso recurso à Assembléia Geral; 
II - Traçar o planejamento anual da APC; 
III - Interpretar o Estatuto e resolver casos omissos; 
IV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, podendo 

para isso delegar poderes; 
V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; 
VI - Prestar contas à AG na forma deste Estatuto. 
VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou atividades; 
VIII - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; 
IX - Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de contas e 

balanço final para exame e parecer da AG; 
X - Nomear a Coordenação Geral da rádio comunitária, composta de Coordenador Geral, Coordenador 

'e Finanças e Coordenador de Programação; 
XI - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho comunitário, deliberando sobre os conflitos havidos 

entre o referido conselho e coordenação editorial, em rela^ãcPà administração e programação dos órgãos 
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Artigo 23° - Ao Presidente compete representar a APC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Artigo 24° - Ao Vice- Presidente compete auxiliar o Presidente em suas competências e substituí-lo em suas 
faltas e nos impedimentos; 

Artigo 25° - Ao Secretário Geral compete dirigir e organizar os trabalhos de Secretaria e expedientes; secretariar 
as reuniões da AG e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas atas; substituir o Presidente nas faltas e 
impedimentos do Vice-Presidente; 

Artigo 26° - Ao Diretor de Finanças compete dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração dos livros de 
contabilidade; Dar recibos e quitações; Receber doações e contribuições dos associados, sendo esta de no 
mínimo 2% (dois por cento) do salário mínimo nacional; Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e 
assinar cheques em nome da APC, juntamente com o Presidente; Apresentar mensalmente um balancete 
contábil da APC ao Conselho Fiscal; Apresentar à AG os livros de contabilidade, os comprovantes de 
lançamento e balanço anual de movimento financeiro; Preparar previsão de gastos para as atividades definidas 
pelo planejamento anual da APC; 

Artigo 27° - Ao Diretor de Marketing compete coordenar, promover, planejar e implementar campanhas da APC; 
Dar Divulgação às atividades da APC; Planejar e participar de campanhas da APC em conjunto com outras 
entidades; Promover intercâmbio da APC com a imprensa e entidades congêneres. 

Artigo 28° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, seis pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9.612, de 1998 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e encaminhar 
ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o, 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo Segundo - A APC manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Artigo 29° - O Conselho Fiscal é órgão deliberativo referente ao movimento administrativo e contábil da APC, 
sendo eleito pela AG. 

Artigo 30° - O Conselho Fiscal será constituído por quatro membros, sendo três efetivos e um suplente, eleito na 
forma regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, coincidindo seu mandato com o do Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, de comum acordo, entre os três membros 
efetivos. 

Artigo 31° - Ao Conselho Fiscal compete examinar a prestação de contas, anualmente ou sempre que 
requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da APC; Examinar a prestação de contas que acompanhará o 
Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a respeito, para ser submetido à AG; Examinar os 
balancetes mensais da Diretoria de Finanças e a respectiva documentação; 

Artigo 32° - Todo e qualquer membro da Estrutura Organizacional da APC está sujeito a perda do m a n d a i 
poderá ser motivada e definida em Assembléia Geral Extraordinária nos seguintes casos: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
Grave violação do Estatuto; \ * Nq> 
Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutiva%xO ^ t f ^ ^ s P 
Ausência, mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) 

c) 

d) 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

O presente Estatuto, com as modificações efetuadas entra em vigor na data de seu registro em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'JyYlbl0?oO 
Guaxupé(MG), 25 de Abril de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G I S T R O S P Ú B U C J 3 
bnóvsis - Tftjtoe 0 Qc^er .ws -

CM das Pesawp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bat. Nfcofac 

RízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- r 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ata da Assembléia Gera l da Associação Pro Cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assemblé ia Geral Ord inár ia da Associação Pró Cidadania, no dia 25 de abr i l de 2 0 1 1 , 
iniciada às 18 :30 horas e encerrada às 22 horas, sendo real izada à Rua José Luiz Gonçalves, 
61 - Bairro Jd. Bela V is ta , com a segu in te pau ta : a. anal isar e de l iberar sobre aprovação de 
con tas ; b. de l iberar sobre a l terações no Estatuto Soc ia l ; c. de l iberar sobre a eleição dos 
m e m b r o s do Conselho Comun i tá r i o . A Sra. Presidente, Edna Augus ta Barbosa Ambrós io 
sol ic i tou que o associado Edson Luiz Ambrós io secretar iasse a reun ião e após cons ta ta r o 
q u o r u m deu início a Assemblé ia Geral Ord inár ia . Em seguida a Sra. Presidente real izou a 
le i tura da pauta publ icada no Edital do dia 08 de abr i l no j o rna l Corre io Sudoeste . Após a 
le i tura a Sra. Presidente passou a palavra ao associado An tôn io Bened i to do Nasc imento -
Di retor de Finanças que leu os re latór ios da contab i l idade e parecer o Conselho Fiscal sobre a 
prestação de con tas , os documen tos apresentados f o ram colocados a disposição dos 
associados que após anal ise a p r o v a r a m por unan im idade . O associado An tôn io Benedi to 
(Benê) a f i rmou que c o m o c resc imento de número de pessoas que co laboram no setor de 
f inanças e no apoio cu l tu ra l da 87FM acredi ta ser necessár io u m con t ro le a inda mais r ígido das 
f inanças, pois sendo a APC uma ent idade que p r ima pela t ransparênc ia , é sempre necessár io a 
ampl iação de ta is con t ro les . O Di re tor de Finanças suger iu a inda que Ana Claudia, Caetano 
Cury e ou t ros even tua is co laboradores façam a prestação mensal das contas e que p reparem 
p lane jamen to anua l e t r imes t ra l de necessidades de i nves t imen to , espec i f icando compras de 
equ ipamen tos e mate r ia i s d iversos , sugestão apoiada e aprovada por todos os associados. Foi 
a inda con f i rmada que o va lo r da cont r ibu ição será equ iva len te a 2 % do salár io m ín imo 
nacional , a se rem pagos anua lmen te ou d is t r ibuídos em mensa l idades . A Sra. Presidente 
passou então para o segundo pon to da pauta que t ra ta das mudanças no es ta tu to . O associado 
Edson Ambrós io que encabeçou estudos para o a p r i m o r a m e n t o do Es ta tu to sol ic i tou a palavra 
e expl icou a todos o teor e sent ido de cada mudança . Edson a f i rmou que par te das mudanças 
visa adequá- lo as sol ic i tações do Ministér io das Comunicações e ao Código Civ i l , ou t ras 
mudanças são modern izações v isando preparar a APC para a tua r mais a t i v a m e n t e e m pro je tos 
de d iversas áreas, o que sempre es teve presente no es ta tu to de m o d o mais genér ico e que 
agora é escr i to de f o rma mais d i re ta . Edson então fez a le i tura da cor respondênc ia com os 
pontos suger idos pelo Min is tér io das Comunicações, sendo todos ap rovados e m bloco. Quanto 
as mudanças v isando adequação ao Código Civil o associado e advogado An tôn io Benedi to 
(Benê) destacou a impor tânc ia de aprovação das mudanças , sendo que as mesmas t a m b é m 
fo ram aprovadas por unan im idade . Quanto as modi f icações v isando a amp l iação da realizaçã 
de pro je tos pela APC, Benê e José Carlos so l ic i ta ram mais in fo rmações sobre os refer idos 
pro je tos . O ex Presidente Marcos David e o associado Edson revezaram dando como exemp lo 
de pro je tos real izados a cr iação do MCJ! Mov imen to Cidadania Já! que ao longo dos ú l t imos 
anos sempre se envo lveu com a real ização de debates , nas escolas e ou t ros espaços públ icos, 
sobre os mais d iversos t e m a s sempre desper tando a c idadania nas pessoas envo lv idas . Out ros 
pro je tos real izados: o Fórum BR500, Brasil São Outros 500 , que deba teu a h istór ia e ref lexos 
dos 500 anos da invasão europé ia no te r r i tó r io que passou a ser d e n o m i n a d o Brasil ou ainda a 
real ização da Conferênc ia das Cidades em 2003 e em 2 0 0 9 , onde a APC def in iu como uma de 
suas bandeiras de ação o apoio aos setores populares na busca pela hab i tação de interesse 
social , em ambas conferênc ias a APC teve papel es t ra tég ico , t endo en t re os de legados ele i tos 
representantes da APC. No t e m a gênero todos des tacaram a real ização do Fórum da Mulher 
com a presença de l ideranças referencia is com a Dra. Zen i ta Gun ther . A Presidente Edna 
destacou ainda o apoio e incubação de empreend imen tos que desde o s u r g i m e n t o da APC foi 
oferecido aos c idadãos de Guaxupé na fo rmação e fo rmal ização de d iversas ent idades de 
moradores de ba i r ros , ass im como out ras ent idades. Edson ap resen tou uma lista das 
propostas de p ro je tos que v e m sendo d iscut idas e como estas propos tas serão incorporadas no 
Estatu to , den t ro da cr iação de p ro je tos , núcleos e d e p a r t a m e n t o s , des tacou que os núcleos 
incorporarão neste p r ime i ro m o m e n t o a Economia Sol idár ia , Ar te Educação, Cu l tu ra , Meio 
Amb ien te , Moradia Popular e de In teresse Social , a lém da ampl iação dos mecan ismos de 
democra t ização da comun icação . Com modi f icações genera l izadas e m seus ar t igos e capí tu los 
ass im foi ap resen tada , d iscut ida e aprovada a redação f inal do Es ta tu to da APC:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Estatuto da 
Associação Pró - Cidadania - Capítulo I - Da Denominação, da Sede e dos Objetivos -Artigo 1° - A Associação Pró 
Cidadania, doravante denominada APC, é uma entidade civil de direito privado, de âmbito nacional, sem fins 
lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados, 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Guaykpé^statfo de Minas Gerais que será regida pelo presente Estatuto, regimentos 

Hei. i* 
M 
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internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis vigentes no território nacional. Parágrafo Único 
- A APC utilizará como denominação fantasia 87FM Comunitária para os seus serviços de radiodifusão comunitária. 
Artigo 2° - A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na Rua 
Capitão João Machado, 199 - Sala 04, Centro. Artigo 3o - A APC tem prazo de duração indeterminado e somente 
poderá ser dissolvida por deliberação de dois terços dos associados, desde que estes estejam em dia com suas 
contribuiçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_e presentes na Assembléia Geral - AG. Artigo 4" - A APC tem por objetivo: 1 - EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, beneficiando a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas, comunicadores e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. E respeitar e atender 
aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 2 - Defender 
e Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos instrumentos e ações possíveis como: 
campanhas, cursos, fóruns, seminários, desenvolvimento e execução de projetos; 3 - Planejar, Desenvolver e 
Executar em parceria com a comunidade e, quando possível, com as entidades afins, projetos e ações culturais, 
educacionais, esportivos, ambientais, solidários, sociais e comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem 
a qualidade total e plena de Vida; 4 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e 
alternativos, sejam audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; 5 -
Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no artigo 23°, capítulo V, 
da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97, ou execução de Canal de Cidadania, desde que aja um 
enquadramento legal que assim possibilite; 6 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos 
poderes públicos, zelando pela transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, assim 
como denunciar toda forma de exploração e a exclusão social; - Planejar e Executar ações na constituição de núcleos, 
departamentos e projetos voltados a: Construção de habitação de interesse social/moradia popular, que estejam de 
acordo com as diretrizes do Estatuto da Cidade e demais mecanismos de democratização dos projetos de habitação 
digna, sendo que deverá proporcionar aos seus associados, com total transparência, a construção e aquisição da casa 
própria, a preço de custo, e a integração sócio-comunitária deles, realizando os empreendimentos habitacionais com 
recursos próprios ou obtidas em instituições do Sistema Financeiro de Habitação, sendo que para isto deverá 
organizar, contratar e manter todos os serviços administrativos, técnicos e sociais, além de escolher e contratar a 
aquisição de terrenos, construção, benfeitorias e equipamentos indispensáveis à execução do empreendimento 
utilizando de firmas idôneas, observadas as normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a 
legislação vigente e normas aprovadas pela Caixa Econômica Federal, quando em convênio com ela; Executar e 
permitir o acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio histórico, artístico e geográfico, das 
manifestações populares, experimentais ou eruditas, a difusão das tradições, dos hábitos e costumes, constituindo 
para este fim núcleos de produção cultural e artística; Preservar o Meio Ambiente, incentivar novas tecnologias de 
produção, divulgar a agro ecologia e a produção ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, 
reutilização e reciclagem dos materiais), dentro da visão da sustentabilidade; Criar mecanismos de geração de 
trabalho e renda, em especial nos setores do turismo, da cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, d<: 
artesanato, das finanças solidárias, do consumo consciente e do comércio justo, observando os conceitos da Economi 
Popular Solidária; Parágrafo I o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; Parágrafo 
2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; Parágrafo 3° -
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela APC. Artigo S° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela APC, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. Artigo 6°- A receita da Associação Pró Cidadania será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. Capítulo II Dos Associados - Admissão e Exclusão Artigo 7o 

- A APC admitirá como associados todas as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em AG, com residência ou sede no Município de Guaxupé, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. Artigo 8° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do 
associado em questão. Artigo 9o - A APC será composta pelas seguintes categorias de associados: I- Fundadores -
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos 
associados, pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, aprovados em AG e que estejam quites com suas 
obrigações estatutárias; III - Honorários - formado por pessoas indicadas por membros da entidade e aprovadas em 
AG que tenham contribuído de maneira destacada com a APC na consecução dos objetivos apontados neste Estatuto. 
Artigo 10° - As contribuições dos associados serão reguladas em AG. Artigo 11° - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela APC; II - votar e ser votado para cargos 
diretivos; III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação social da APC; 
Parágrafo 1° - Apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com suas contribuições e forem 
associados a no mínimo seis meses. Parágrafo 2° - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
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direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 
Parágrafo 3° - É assegurado o ingresso, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, bem como o direito de vozzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Artigo 12° - São Deveres dos associados da APC: I - agir em 
defesa do bem estar e do exercício da Cidadania, conforme este Estatuto; II - estar em dia com as contribuições da 
APC Capítulo III Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas Artigo 13° - O Patrimônio Social da APC será formado 
por bens semoventes e imóveis que possua ou venha a possuir, exclusivamente para a plena execução dos seus 
objetivos; pelas contribuições sociais de seus associados definidas pela AG, sendo que estão desobrigados de 
contribuir os desempregados; por doações, auxílios e subvenções de entidades, órgãos ou instituições nacionais ou 
estrangeiras, de caráter público ou privado; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial; pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira; por valores advindos de suas 
atividades comunitárias; bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e outros 
recursos legais. Artigo 14° - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outros bens, que adquira 
exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos. Artigo 15° - Poderão ser remunerados os associados da 
APC que executem serviços administrativos ou técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando 
da execução de projetos constituídos pela APC, excetuando-se o serviço de rádio comunitária. Parágrafo Único - Os 
recursos provenientes do apoio cultural não poderão sob nenhuma hipótese ser utilizado na remuneração de 
associados da APC. Artigo 16° - No caso de liquidação da APC, seu patrimônio será revertido em benefício de 
entidades congêneres^ prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser entidades regionais ou ainda 
estaduais. Parágrafo Único - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, Conselho 
Fiscal, devendo ser apresentados para análise e aprovação final pela AG. Capítulo TV Da Estrutura Organizacional 
Artigo 17° - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar os núcleos, 
departamentos e projetos, ligados ao seu Conselho Diretor, que mantenha em consonância com seus objetivos e de 
acordo com a propriedade e necessidade que houver: Artigo 18° - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: I -
Assembléia Geral II - Conselho Diretor III - Conselho Comunitário IV - Conselho Fiscal Artigo 19° - A Assembléia 
Geral, órgão máximo de deliberação da APC, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição do Conselho Diretor, do Conselho Comunitário, do 
Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no parágrafol". Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 2° - A 
convocação da AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na 
sede da APC e estúdio da rádio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. Parágrafo 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associado 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1°. Parágrafo 4° - A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1 °. Parágrafo 5° - Será facultado 
o direito a uma reeleição consecutiva a cada membro da Diretoria da APC, sendo que para participar do processo 
eleitoral as chapas deverão ser compostas com todos os cargos, devendo ser inscritas em até 10 dias após a 
convocação de Assembléia para eleição, sendo a eleição organizada por Comissão Eleitoral composta para tal 
finalidade. Artigo 20° - 0 Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembléia Geral Ordinária, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, e é constituído pelo Presidente; Vice-Presidente; Secretário Geral; Diretor de Finanças; 
Diretor de Marketing; Um suplente. Parágrafo 1° - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a 
todos associados, com pauta, data e local, divulgados através de comunicação própria. Parágrafo 2° - O Conselho 
Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos administrativos ou técnicos, que demandem dedicação 
parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela APC. Parágrafo 3° - Ao Suplente caberá 
assumir o cargo em vacância no Conselho Diretor, respeitando que a vacância do cargo de Presidente será ocupado 
primeiro pelo vice-presidente e em casos de vacância de ambos (presidente e vice) pelo Secretário Geral. Parágrafo 4° 
- Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Artigo 21° - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, nomear 
associados para atuarem em outros municípios como representantes de núcleos da APC, com poderes para constituir e 
agir, em parceria com outras entidades e junto às autoridades locais, em defesa da Cidadania, excetuando a execução 
do serviço de rádio comunitária. Artigo 22° - Ao Conselho Diretor compete: I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste 
caso recurso à Assembléia Geral; II - Traçar o planejamento anual da APC; III - Interpretar o Estatuto e resolver 
casos omissos; TV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, podendo para 
isso delegar poderes; V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; VI - Prestar 
contas à AG na forma deste Estatuto. VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou 
atividades; VIII - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; IX -
Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de contas e balanço final para 
exame e parecer da AG; X - Nomear a Coordenação Geral da rádio comunitária, composta de Coordenador Geral, 
Coordenador de Finanças e Coordenador de Programação; XI - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho 
comunitário, deliberando sobre os conflitos havidos entre o referido conselho e coordenação editorial, em relação à 
administração e programação dos órgãos comunitários sob administração da APC; Artigo 23° - Ao Presidente compete 
representar a APC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 
do Conselho Comunitário; Artigo 24° - Ao Vice- Presidente compete auxiliar o Presidente em suas competências e 
substituí-lo em suas faltas e nos impedimentos; Artigo 25° - Ao Secretário Geral compete dirigir e organizar os 
trabalhos de Secretaria e expedientes; secretariar as reuniões da AG e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas 
atas; substituir o Presidente nas faltas e impedimentos do Vice-Presidente; Artigo 26° - Ao Diretor de Finanças 
compete dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração dos livros de contabilidade; Dar recibos e quitações; Receber 
doações e contribuições dos associados, sendo esta de no mínimo 2% (dois por cento) do salário mínimo nacional; 
Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e assinar cheques em nome da APC, juntamente com o Presidente; 
Apresentar mensalmente um balancete contábil da APC ao Conselho Fiscal; Apresentar à AG os livros de contabilidade, 
os comprovantes de lançamentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e balanço anual de movimento financeiro; Preparar previsão de gastos para as 
atividades definidas pelo planejamento anual da APC; Artigo 27° - Ao Diretor de Marketing compete coordenar, 
promover, planejar e implementar campanhas da APC; Dar Divulgação às atividades da APC; Planejar e participar de 
campanhas da APC em conjunto com outras entidades; Promover intercâmbio da APC com a imprensa e entidades 
congêneres. Artigo 28° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, seis pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9.612, de 1998. Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. Parágrafo Segundo - A APC 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. Artigo 29° - O Conselho Fiscal é órgão deliberativo referente ao 
movimento administrativo e contábil da APC, sendo eleito pela AG. Artigo 30° - O Conselho Fiscal será constituído por 
quatro membros, sendo três efetivos e um suplente, e/eito na forma regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, 
coincidindo seu mandato com o do Conselho Diretor. Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, 
de comum acordo, entre os três membros efetivos. Artigo 31° - Ao Conselho Fiscal compete examinar a prestação de 
contas, anualmente ou sempre que requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da APC; Examinar a prestação de 
contas que acompanhará o Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a respeito, para ser submetido à 
AG; Examinar os balancetes mensais da Diretoria de Finanças e a respectiva documentação; Artigo 32° - Todo e 
qualquer membro da Estrutura Organizacional da APC está sujeito a perda do mandato que poderá ser motivada e 
definida em Assembléia Geral Extraordinária nos seguintes casos: Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
Grave violação do Estatuto; Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutivas; Ausência, 
mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas. Capítulo V Das Disposições Finais Artigo 33° - O presente 
Estatuto, com as modificações efetuadas, entra em vigor na data de seu registro em cartório." Em seguida a 
pres idente Edna Augus ta passou ao terce i ro ponto da pau ta , i n fo rmando que com a aprovaçã 
das modi f icações no Esta tu to a APC passará a contar com seis en t idades no Conselho 
Comuni tá r io da Rádio 87FM para o biênio f inal do quadr ién io 2 0 0 9 / 2 0 1 2 . A Presidente 
in fo rmou o fa lec imen to do m e m b r o do Conselho Comun i tá r i o , Luiz Antôn io Bueno 
representante da SORINO e que esta ent idade não encaminhou a t e m p o nome de 
representan te para c o m p o r o conselho. O Conselho Comun i tá r i o f icou ass im compos to : 
Associação de Mulheres de Guaxupé representada pela pres idente Maria Gonçalves Ruas, 
Associação dos Produtores Ar tesana is de Guaxupé representada pela pres idente Rúbia Correia 
Resende de Morais, Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora das Dores - sua 
pres idente Mar i lene Chueir i Bueno, SEMPRE - Sindicato dos Serv idores Públicos de Guaxupé 
representado pela pres idente Ana Claudia Gurgel Fernandes, Vida Nova - Associação dos 
Catadores de Mater ia is Recicláveis de Guaxupé, representada pela pres idente Maria de Lourdes 
da Silva e como m e m b r o nato da APC fica a representan te Magda Barbosa de Souza Santos. 
Os presentes a p r o v a r a m as indicações das ent idades e seus respect ivos rep resen tan tes . A 
posse dos mesmos se dará c o m o regis t ro da presente ATA. Nada mais havendo a t ra ta r , esta 
ata foi lida e aprovada oey todos presentes e assinada por m i m Edson Luiz Ambrós io 
que a s e c r e t o r i e i ^ s ^ S ^ S ^ Z ^ e pela pres identezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA éêòfL^&.£<i na Augus ta Barbosa Ambrós io 

fadejo 

Guaxupé , 25 de Abr i l de 2 0 1 1 . 

4izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAasma ÕLAyiodu^ Qolw-><4> 8><*>^^SS^O$?ÚZL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

enleva-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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L i s ta d e P r e s e n ç a d a A s s e m b l é i a d a A s s o c i a ç ã o P r o C i d a d a n i a APC 

Dia 2 5 / 0 4 / 2 0 1 1 

1. Cássio Muri lo Monteiro 

2. Neide Barbosa de Souza Nascimento 

3. Joaquim Lázaro Ferreira 

4. Antôn io Benedi to do Nascimento 

5. José Carlos Angél ine 

6. Edna Luzia Angél ine 

7. Magda Barbosa de Souza Santos 

8. Graziela de Melo Ambrósio 

9. Moreno Terra Machado David 

10. Clara Terra Machado David 

11. Marcos Donizete Gomes David 

12. Roberto Marçal Júnior 

13. Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

14. Edson Luiz Ambrós io 

15. Raimundo Eráclito dos Santos 

16. Terezinha Machado 

Declaro para os devidos f ins, que a lista de presença acima confere 

com o or ig ina l . 

Guaxupé, 25 de Abri l de 2 0 1 1 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P r e s i d e n t e A s s o c i a ç ã o P r ó C i d a d a n i a A P C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° £ b < 3 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 à de novembro de 2011. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDNA AUGUSTA BARBOSA AMBRÓSIO 

Representante Legal da APC - Associação Pró Cidadania 
Rua José Luiz Gonçalves, n° 61 - Jardim Bela Vista 
37800-000 Guaxupé-MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 

Processo n°. 53000.047886/2011-82. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da APC - ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA tem 
validade até 09/11/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a 
Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento 
assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 
1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

TV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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do 
V. Ata ie Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Dec 
legal da entidade, ates 

aração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
ando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultura; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabeljece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . 
responsáveis pela 
atestando a 

Decjlaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

número de documento 
bem como de todos 

X. 
Responsabilidade 

IX. Reljação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 

associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; os 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Tépnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. |A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanlo ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De adordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comumtária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja opengàdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA erg?" i 

caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação dà*$to de^ç^ ' 

renovação da outorga pelo Congresso Nac iona l e publ icação de Decreto 

Leg is la t ivo correspondente. 

I V . Os documentos devem ser apresentados no or ig ina l o u e m cóp ia 

autenticada e encaminhados v i a postal o u apresentados diretamente no 

pro toco lo central do Min is té r io das Comunicações. 

V . N o s casos de não env io pela entidade dos documentos l istados nesta 

N o r m a e de não cumpr imento das exigências feitas pelo M in i s té r i o das 

Comunicações, o ped ido de renovação de outorga será indefer ido , 

ext inguindo-se a correspondente autor ização. 

5. Comunicamos que a N o r m a n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 

d isponíveis no endereço eletrônico: www.mc .gov .b r . 

6. Será facul tado, a essa entidade, nos termos do i t em 20.2.1 da N o r m a n° 1/2011, 

prazo de 3 (três) meses contados da publ icação da refer ida N o r m a , apresentar os itens 

sol ic i tados, sob pena de indefer imento do pedido de renovação de outorga e ext inção da 

correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodi fusão Comun i tá r ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.047886/2011-82/CGRC 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. M in is t ro de Estado das Comunicações, 

A Associação Pró Cidadania, inscrita no CNPJ sob o n° 01.650.919/0001 - 93, cr. 

sede a Rua Capitão João Machado,n° 199 sala n° 04 - Centro, na cidade de Guaxupé \ 

Estado Minas Gerais, CEP 37.800-000, entidade sem f ins lucrat ivos, legalmente consti tuída 

e devidamente autorizada conforme Portaria n° 165 datada de 12 de maio de 2000 e Decreto 

Legis lat ivo n° 2.615 publ icado no D iár io Of ic ia l da União datado de 03 de Junho de 1998, 

vem respeitosamente à presença de Va . Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comuni tár ia em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o i tem 20.3 da N o r m a 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2 0 1 1 , publ icada no 

Diár io Of ic ia l da Un ião . / 

Guaxupé, 12 de Dezembro de 2011 . 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

CPF: 286509306-97 

MiM>'37tRiO DA 3 COMUNíC 
BRASÍLIA - DP 

0 0 3 8 8 8 / 2 0 

S£APftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.«CE 
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N° 93 TERÇA-FEIRA, 16 M A I 2000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

D I Á R I O O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr> tga-se to porto 32; dai deflete à esquerda e segue confrontando coni o ipwibo peta opta ato fnétnea 200, 

com dirtAnciff de 6*2S,069m, chega-se to ponto 33, em um córrego; deste segue-«vf confrontando com o 

rocsrno, peto córrego A jusante com a distância de 233,493111, chega-se ao posto 34, no Rio Ivoporanthiva; 

dai deflete A direita e segue confrontando com o mesmo peto Mo Ivoporanduva A montante, com dtstAncta 

de 5.295,793flB1 chega-se ao ponto 34-A; deste segue confrontando com o i 

dirtância de 207.87m. chega-se «o ponto 30, inicio d e i » descriçío 

. MEMORIAL DESCRITIVO(*) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o: 19* e 35* de Apiai 

Madttoii: POKANGA 

Gleba: Comunidade "Maria Rosa" 

A l W 3 401.8745 (ha) Ptru»«ro:33 242,56 (m) 

DESCRIÇÃO DA G L E B A 

Partindo-se 4o ponto 1, com coordenada U T M 7SI.490.44a E S T E . 7.298.4ól,75m, NORTE, i 

confrontando com o 35* Perímetro de Apiai, peio espigão, com distância de 5 091,47m, chega-se ao 

ponto 2; deste segr, j-se confrontand o com o memo, pelo espigão, com distância de 4 828,87ni, chega-

se ao ponto 19; deste segue-se confrontando com o memo, pelo espigão, com distância de 719,75a, 

chega-se ao ponto 15; date segue-se confrontando com o mamo, peto espigão, com distância de 

706,80m, chega-se ao poeto 13; date segue-se a a t t a a a » com o mesmo, peio espigão, com 

distância de 2 275,33m, chega-se ro pomo 14; dai deflete i direita e segue-se confrontando com o 28° 

Periroetro de Apiai, à montante do Rio doe Pilões com distância de 518,69m, chega a ao ponto 17; 

date seguc-se confrontando, com o mesmo Perímetro, à montante do Ribeirão Alambari, com 

distância de 4 876,66m. chega-se ao ponto 18; dai deflete à direita e segue-se cottfrontanrio, com o 19* 

"erlmetro de Apiai (Parque Estadual Turístico do Aso Ribeira), peio espigão, com distancia de 

558,23m, chega-se ao ponto 16; dei deflete è esquerda e segue-se confrontando com o mamo 

rímetro. i ntuulaoto do Rio doe Pilões, com distância de 2.860,70m, chegara ao ponto 6-A; date 

s-^ue-se confrontando com o 17* Pwuueuo de Apiai, a montante do Rio dos Filões, com distenda de 

t06,06m. chega-se ao ponto 1, inicio desta descrição 

MEMORIAL D E S C R I T I V O ( * ) 

PeHnMnraSr de Afiei 
Município de lporanga 

Gleba; "B2" Comunidade de Maria Rosa 

Arca 1040,1679 (ha) 20.937.43 (m) 

DESCRIÇÃO DA G L E B A 

Portado do ponto 5, com coordenadas U T M 753.224,S6m E S T E , 7.296,93S,71m 

confrontando com tetra do 35* perluietto de Apnai, com azimute de 91*19*34* • i 

437,330m, chega-se ao ponto 3; date segue-se com a mama confrontação, pelo espigão, com < 

517,440a, chega-se ao ponto 2; dei deflete à diifâfa e segue-se confrontando com tetra do -

de Apiai, pelo espigão, com distancie de 719.75m, chega-se ao ponto 15; dal deflete i direita e i 

orai a mesma confrontação, pelo espigão com dislância de 706,80m, chega-se ao ponto 13; deste s 

confrontando com terras de 35* perímetro de Apiai, pelo espigão, com distância de t 900,130m, chega-r.c as 

margens do Rio Pilões, no ponto 12; dai deflete à direita e segue-se confrontando, com terra do 19* 

perímetro de Apiai, i montante do Rio doa Pilões, com distancia de 2.949,560m. chega-se ao ponto 10, 

deste segue-a coufiornando, com terra do 35* petuneuoo^ Apiai, com azimute de 103*10'19" e distância 

de 979,240m, chegara ao ponto 9; dai deflete à erquerda e segue a confrontando com tetra do 35* 

perímetro de Apiai; pelo espigão, com distância de I 652,860m, chega-se ao ponto 8, dal à esquerda e 

•egue-te confrontando com terra do 35* perinietio de Apiai, pelo espigão, com distancia de 366,140m, 

ra-se ao ponto 7; date segue-se confrontando com o 35* periinctiu de Apiai, com azimute de 

»59-14" e com distância de 1 308,790m, chega-se ao ponto 6 as margens de Rio dos Pilões; daí deilete a 

direita e segue-se confrontando com terra do 19* Perímetro de Apiai à montante do Rio Pilões, com 

distância de 3.230,9000», chega-se ao pomo 5, início desta descrição 

(M R e p u b l i c a d o s por f o r ç a dos Decre tos n? 4 3 . 6 5 1 , d è 26-11-98 e 
44 .293 , de 2 8 - 1 - 9 9 . P u b l i c a d o s no D .O. de 18 -11-98 , S e ç ã o 1, p á g s . 
164, 167 e 170 . 

(Of. no 22/2000) 

161, 

Ministério da Previdência e 
Assistência Social 

I V S T I T U T O N A C I O N A L D O S E G U R O S O C I A L 

G e r ê n c i a Execut iva em G o i â n i a 

S e r v i ç o de A r r e c a d a ç ã o 

PORTARIA NO 7, DE 9 DE MAIO DE 2000 

O Chefe do Serviço de Arrecadação da Gerencia Executiva em Goiânia-GO, no uso das atribuições que 

lhe conferem o artigo 70, incisos VI e X V do Regimento Interno aprovado pela Portaria MPAS n* 6.247, 

de 28/12/99 e considerando o que dispõe o item 26 da OS/1NSS/DAF n* 207, de 08 de abril de 1999 e o 

contido no FAX - INSS/APS - 08-001 04 - Goiânia Fiamboyant, r e s o l v e : 

Art.1* - Cancelar a Certidão Positiva de Debito cem Efeitos de Negativa - CPD-EN referente aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias a cargo do INSS n* 07722/2000-08-601 001, em nome da 

empresa Parauna Ind. e Com. Laticínios Uda - CNPI - 37.621 133/0001-95, por ter sido emitida 

indevidamente por este Instituto 

Art. 2* • Data forma, tal documento é nulo de pleno direito, nâb produzindo quaisquer efe 

ser recusado por qualquer instituição publica ou privada i qual venha a ser apresentado 

Art. 3* - O ato eventualmente praticado para o qual tenha sido apresentado citado documert 

de inexistência de débito de contribuição previdenciária é nulo para todos os efeitos ' 

disposto no caput do art. 48 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores 

, CARLOS ANDRADE FARIA 
(Of . n9 ÍSS^OOO) 

Ministério do Planejamentx 

Orçamento e Gestão 

G A B I N E T E D O M I N I S T R O 

PORTARIA N9 94, DE 15 DE MAIO DE 2000 

O MINISTRO D E E S T A D O DO P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO 

no uso d« suas atribuições, face â reserva de contingência de imóveis funcionais, ç ten 

disposto no art. 5 2 da Lei n= 8.025, de 12 de abril de 1990, e nos arts. 52. 6= e 8= do Decreti 

de novembro de 1993, resolve: 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I- Expedir a seguintes orientações para 

funcionais administrados por este Ministério: 

cessão de uso de imóv 

1 - 6 vedada a distribuição de imóveis residenciais para órgão de esfera di 

Executivo, aja para atendimento em caráter temporário ou excepcional, mediante cc» 

qualquer outro meio que importe em transferência de posse e/ou domínio: e 

l i a solicitação para cessão de uso de imóveis, mediante permissão de use 

determinações dos incisos anteriores e as disposições do Decreto n 2 980, de 11 de novemb 

se-á por requerimento dirigido diretamente â Secretária do Patrimônio da União deste 

deverá analisar e responder prontamente acerca do atendimento dos requisitos para a 

imóveL 

Ait. 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTUS TAVARES 

(Of. n9 139/2000) 

Ministério das Comunicaçõe 

G A B I N E T E D O M I N I S T R O 

PORTARIAS DE 12 DE MAIO DE 2000 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua atribuições, c 

disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizi 

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusrvida 

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição. 

N* da 

Portaria 

N*do 

Processo 

Nome da Entidade Loa 

160 53630.000337/98 Associação Comunitária Vale do UaturruY Presidente F 

161 53103.000761/98 Associação Rádio Comunitária B o a Novas Goiana/PE 

162 53650.002318/98 Associação Beneficente 07 de Outubro. ltaiçaba/CE 

163 53630.000345/98 Associação Comunitária Rádio Club FM 

"A Voz de Nazaré". 

Manacapun 

164 53710.001091/98 Rádio Comunitária Excel FM. Alpercata/K 

165 53710.001424/98 Associação PixVCidadania - APC. Guaxupé/M 

166 53680.000554/98 Associação Comunitária de Radiodifusão 

Amigos do "Rio Santa Rosa". 

Araioses/M 

167 53610.000379/98 Associação Comunitária A Voz de Bebedouro. Maceió-Al 

168 53610.000342/98 Associação Comunitária de Radiodifusão 

de Maraeo» - AL. 

MaragogLí 

169 53700.001246798 Associação Comunitária, Ecológica, Educativa 

e Cultural. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-i;- i 

170 53800 000409/98 Associação Comunitária Regional da Mata 

para o Desenvolvimento Social, Cultural c 

Artístico - A S C O R E M . 

Rolim de h 

PIMENTA DA VEIGA 

RETIFICAÇÃO 

No DESPACHO DO MINISTRO de 12 de maio de 2000, publicado no Diári 

15 seguinte, SEÇÃO 1, página 13, onde M lê: Concorrência n 2 059/97-SFO/MC, leia-. 

n ! 065/97-SFO/MC 

(Of . n9 91/2000) 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 20

http://7SI.490.44a


1 
ASSOCIAÇÃO PROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIDADANIA 

ir/odiando cidadania 

l0v 
' Ri-**" 

REQUERIMENTO DE INTERESSE EM RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A APC Associação Pró Cidadania, inscrita no CNPJ sob o no 01.650.919/0001-93, com sede a 

Rua Capitão João Machado, 199 Sala 04 - Centro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, 

CEP 37800-000, Telefone (035) 3552 4513 e (035) 8443 6214, correio eletrônico 

apc.procidadania@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

legalizada através da licença de funcionamento de Estação de Radiodifusão, processo n° 

53710.001424/98, que opera o canal 200, faixa de FM, ZYL 514, freqüência 87,9 MHz, vem, 

respeitosamente à presença de Vsa. Exa., demonstrar seu interesse em renovar a execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 

localizado na Rua-Capitão João Machado, 199 Sala 04 - Centro nesta cidade, de coordenadas 

geográficas 21° 18' 28.0"S de latitude e 46° 42' 43.9"W de longitude, onde pretende dará 

continuidade no referido serviço e onde está instalado o sistema irradiante de sua estação, com o 

canal para a execução do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° TABELIONATO DE NOTAS DE GUAXUPÉ 
AVENIDA DR JQAO CARLOS, 217 - OUAXUP&-MG 

tECONHEi 
ããSS 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bel. RotalvcjCélía ÇüfutimBalotta 'Tabeliã 
I Bel. Maíkeiít SiqtâittyBalotta-Substituto 
I Louro JÓH SiqueirúBaldini • Substituto 
I Graziela Januário Antunet 'Autorizada 

Guaxupé(MG), 28 de Julho de 2011 

Edna Augusta Barbosa Ambrósio 
CPF 286.509.306-97 

Presidente da Associação Pró Cidadania 

Rua Capitão João Machado, 199 Sala 04 - Centro - Guaxupé - MG 
CEP 37800-000 Fone (035) 3552 4513 / 8443 6214 

apc.procidadania@hotmail.com 
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C a h i e r s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUTENTICAÇÃO / *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ° < W X 

IBA LUCAS ROSA \ \ 

E s t e s t e a u 
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RELAÇÃO D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B I T E M 20.3 DA 

N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A MC N ° 4 6 2 , D E 14 D E O U T U B R O D E 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 

Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

- CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 

durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 

que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 

31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 

estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, 

da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão 

das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 

programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 

identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 

pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -

AR I . conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, especificamente 

para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria 

Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 

do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Edna Augusta Barbosa Ambrósio 
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•A. 

Endereço para correspondência :Rua José L u i z Gonçalves, 61 - Jd. Bela V i s ta , na cidade de 

Guaxupé, Estado M i n a s Gerais , C E P 37.800-000. 

Telefone para contato: 3 5 3 5 5 2 4513 - 8443 6214 

Corre io e le t rôn ico (e -ma i l ) apc .proc idadan ia@hotmai l . com 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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D E C L A R A Ç Ã O D E C O N F O R M I D A D E 

N A S I N S T A L A Ç Õ E S E E Q U I P A M E N T O S 

Eu, Edna Augusta Barbosa Ambrós io , na qualidade de representante legal da 

Associação Pró Cidadania A P C , declaro para os devidos fins que: 

- a emissora 8 7 F M Comuni tár ia de Guaxupé encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a ú l t ima autorização do Min is tér io das Comunicações. 

Por ser verdade 

F i rmo o presente. 

Guaxupé, 12 de Dezembro de 2 0 1 1 . 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

I 
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B O A T A R D E 
M a r c o s D o n i z e t e G o m e s D a v i d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

In tera t ivos 

Menu Pr inc ipa l w 

BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N EGAT I V A D E DÉBI TOS D E REC EI T AS 
AD M I N I S T RAD AS PELA AN ATEL 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O P R O C I D A D A N I A - A P C 

C N P J : 0 1 . 6 5 0 . 9 1 9 / 0 0 0 1 - 9 3 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:30:06 do dia 10/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/02/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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5»* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
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Estatuto da AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pró - C idadania 

Capitulo I 
Da Denominação, da Sede e dos Objetivos 

Artigo 1 o - A Associação Pró Cidadania, doravante denominada APC, é uma entidade civil de direito privado, de 
âmbito nacional, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados, constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, caraj ins não econômicos, do Município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais que será regida pelo 
presente Estatuto, regimentos internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Parágrafo Único - A APC utilizará como denominação fantasia 87FM Comunitária para os seus serviços de 
radiodifusão comunitária. 

Artigo 2° - A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na 
Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04, Centro 

Artigo 3° - A APC tem prazo de duração indeterminado e somente poderá ser dissolvida por deliberação de dois 
terços dos associados, desde que estes estejam em dia com suas contribuições e presentes na Assembléia 
Geral - AG. 

Artigo 4 o - A APC tem por objetivo: , ^~ 

1 - EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, beneficiando a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;/ 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; / 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; / 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, comunicadores e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; -'' 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível 

E respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 

2 - Defender e Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos instrumentos e / 
ações possíveis como: campanhas, cursos, fóruns, seminários, desenvolvimento e execução de projetos; 

3 - Planejar, Desenvolver e Executar em parceria com a comunidade e, quando possível, com as 
entidades afins, projetos e ações culturais, educacionais, esportivos, ambientais, solidários, sociais e , 
comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem a qualidade total e plena de Vida; / 

4 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e alternativos, sejarry 
audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; / 

5 - Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no 
artigo 23°, capítulo V, da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97, ou execução de Canal de / 
Cidadania, desde que aja um enquadramento legal que assim possibilite; / 

6 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos poderes públicos, zelando pela 
transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, assim como denunciar 
toda forma de exploração e a exclusão social; 

7 - Planejar e Executar ações na constituição de núcleos, departamentos e projetos voltados a: 

a) Construção de habitação de interesse social/moradia popular, que estejam de acordo com as 
diretrizes do Estatuto da Cidade e demais mecanismos de democratização dos projetos de habitação 
digna, sendo que deverá proporcionar aos seus associados, com total transparência, a construção e 
aquisição da casa própria, a preço de custo, e a integração sócio-comunitária deles, realizando os 
empreendimentos habitacionais com recurso^—próprios ou obtidas em instituições do Sistema 

h wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w  r  ^  
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Financeiro de Habitação, sendo que para isto deverá organizar, contratar e manter todos os serviços 
administrativos, técnicos e sociais, além de escolher e contratar a aquisição de terrenos, construção, 
benfeitorias e equipamentos indispensáveis à execução do empreendimento utilizando de firmas 
idôneas, observadas as normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a legislação 
vigente e normas aprovadas pela Caixa Econômica Federal, quando em convênio com ela; 

b) Executar e permitir o acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio 
histórico, artístico e geográfico, das manifestações populares, experimentais ou eruditas, a difusão 
das tradições, dos hábitos e costumes, constituindo para este fim núcleos de produção cultural e 
artística; 
c) Preservar o Meio Ambiente, incentivar novas tecnologias de produção, divulgar a agro ecologia e 
a produção ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, reutilização e reciclagem 
dos materiais), dentro da visão da sustentabilidade; 
d) Criar mecanismos de geração de trabalho e renda, em especial nos setores do turismo, da 
cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, do artesanato, das finanças solidárias, do consumo 
consciente e do comércio justo, observando os conceitos da Economia Popular Solidária; 

Parágrafo 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2 o - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

Parágrafo 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela APC. 

Artigo 5° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela APC, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa n 
desempenho de suas funções. 

Artigo 6 o- A receita da Associação Pró Cidadania será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes 

Artigo 7°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A APC admitirá como associados todas as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em AG, com residência ou sede no Município de Guaxupé, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 8 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Artigo 9° - A APC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos associados, pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, 
aprovados em AG e que estejam quites com suas obrigações estatutárias; 
III - Honorários - formado por pessoas indicadas por membros da entidade e aprovadas em AG que tenham 
contribuído de maneira destacada com a APC na consecução dos objetivos apontados neste Estatuto. 

Artigo 10° - As contribuições dos associados serão reguladas em AG. 

Artigo 1 1 o - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela 
APC; 

<? II - votar e ser votado para cargos diretivos; 
III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação social da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capitulo II 

Dos Associados - Admissão e Exclusão 

APC; 
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Parágrafo 1 o - Apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com suas contribuições e forem 
associados a no mínimo seis meses. 

Parágrafo 2 o - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo 3 o - É assegurado o ingresso, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Artigo 12° - São Deveres dos associados da APC: 
I - agir em defesa do bem estar e do exercício da Cidadania, conforme este Estatuto; 
II - estar em dia com as contribuições da APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo III 
Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas 

Artigo 13° - O Patrimônio Social da APC será formado por bens semoventes e imóveis que possua ou venha a 
possuir, exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos; pelas contribuições sociais de seus 
associados definidas pela AG, sendo que estão desobrigados de contribuir os desempregados; por doações, 
auxílios e subvenções de entidades, órgãos ou instituições nacionais ou estrangeiras, de caráter público ou 
privado; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial; pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira; por valores advindos de suas atividades comunitárias; bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e outros recursos legais. 

Artigo 14° - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outros bens, que adquira exclusivamente 
para a plena execução dos seus objetivos. 

Artigo 15° - Poderão ser remunerados os associados da APC que executem serviços administrativos ou técnicos, 
que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela AP 
excetuando-se o serviço de rádio comunitária. 

Parágrafo Único - Os recursos provenientes do apoio cultural não poderão sob nenhuma hipótese ser utilizado na 
remuneração de associados da APC. 

Artigo 16° - No caso de liquidação da APC, seu patrimônio será revertido em beneficio de entidades congêneres, 
prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser entidades regionais ou ainda estaduais. 

Parágrafo Único - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, Conselho Fiscal, 
devendo ser apresentados para análise e aprovação final pela AG. 

Capítulo IV 
Da Estrutura Organizacional 

Artigo 17° - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar os núcleos, 
departamentos e projetos, ligados ao seu Conselho Diretor, que mantenha em consonância com seus objetivos e 
de acordo com a propriedade e necessidade que houver: 

Artigo 18° - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - Assembléia Geral 

II - Conselho Diretor 

III - Conselho Comunitário 

IV-Conselho Fiscal 

Artigo 19° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da APC, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição do Conselho 
Diretor, do Conselho Comunitário, do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no parágrafol 0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2° - A convocação da AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da APC e estúdio da rádio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 3 o - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1°. 

Parágrafo 4 o - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no Parágrafo 1°. 

Parágrafo 5 o - Será facultado o direito a uma reeleição consecutiva a cada membro da Diretoria da APC, sendo 
que para participar do processo eleitoral as chapas deverão ser compostas com todos os cargos, devendo ser 
inscritas em até 10 dias após a convocação de Assembléia para eleição, sendo a eleição organizada por 
Comissão Eleitoral composta para tal finalidade 

Artigo 20° - O Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembléia Geral Ordinária, para um mandato de 
04 (quatro) anos, e é constituído pelo Presidente; Vice-Presidente; Secretário Geral; Diretor de Finanças; Diretor 
de Marketing; Um suplente 

Parágrafo 1 o - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a todos associados, com pauta, 
data e local, divulgados através de comunicação própria. 

Parágrafo 2 o - O Conselho Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos administrativos ou 
técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela 
APC. 

Parágrafo 3 o - Ao Suplente caberá assumir o cargo em vacância no Conselho Diretor, respeitando que a 
vacância do cargo de Presidente será ocupado primeiro pelo vice-presidente e em casos de vacância de ambos 
(presidente e vice) pelo Secretário Geral. 

Parágrafo 4 o - Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Artigo 21° - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, nomear 
associados para atuarem em outros municípios como representantes de núcleos da APC, com poderes para 
constituir e agir, em parceria com outras entidades e junto às autoridades locais, em defesa da Cidadania, 
excetuando a execução do serviço de rádio comunitária. 

Artigo 22° - Ao Conselho Diretor compete: 
I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste caso recurso à Assembléia Geral; 
II - Traçar o planejamento anual da APC; 
III - Interpretar o Estatuto e resolver casos omissos; 
IV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, podendo 

para isso delegar poderes; 
V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; 
VI - Prestar contas à AG na forma deste Estatuto. 
VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou atividades; 
VIM - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; 
IX - Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de contas e 

balanço final para exame e parecer da AG; 
X - Nomear a Coordenação Geral da rádio comunitária, composta de Coordenador Geral, Coordenador 

'e Finanças e Coordenador de Programação; 
XI - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho comunitário, deliberando sobre os conflitos havidos 

entre o referido conselho e coordenação editorial, em rela^ãcPà administração e programação dos órgãos 
comunitários sob administração da APC; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Artigo 23° - Ao Presidente compete representar a APC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Artigo 24° - Ao Vice- Presidente compete auxiliar o Presidente em suas competências e substituí-lo em suas 
faltas e nos impedimentos; 

Artigo 25° - Ao Secretário Geral compete dirigir e organizar os trabalhos de Secretaria e expedientes; secretariar 
as reuniões da AG e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas atas; substituir o Presidente nas faltas e 
impedimentos do Vice-Presidente; 

Artigo 26° - Ao Diretor de Finanças compete dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração dos livros de 
contabilidade; Dar recibos e quitações, Receber doações e contribuições dos associados, sendo esta de no 
mínimo 2% (dois por cento) do salário mínimo nacional; Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e 
assinar cheques em nome da APC, juntamente com o Presidente; Apresentar mensalmente um balancete 
contábil da APC ao Conselho Fiscal; Apresentar à AG os livros de contabilidade, os comprovantes de 
lançamento e balanço anual de movimento financeiro; Preparar previsão de gastos para as atividades definidas 
pelo planejamento anual da APC; 

Artigo 27° - Ao Diretor de Marketing compete coordenar, promover, planejar e implementar campanhas da APC; 
Dar Divulgação às atividades da APC; Planejar e participar de campanhas da APC em conjunto com outras 
entidades; Promover intercâmbio da APC com a imprensa e entidades congêneres. 

Artigo 28° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, seis pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9 612, de 1998 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e encaminhar 
ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei 

Parágrafo Segundo - A APC manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério 
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Artigo 29° - O Conselho Fiscal é órgão deliberativo referente ao movimento administrativo e contábil da APC, 
sendo eleito pela AG. 

Artigo 30° - O Conselho Fiscal será constituído por quatro membros, sendo três efetivos e um suplente, eleito na 
forma regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, coincidindo seu mandato com o do Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, de comum acordo, entre os três membros 
efetivos. 

Artigo 31° - Ao Conselho Fiscal compete examinar a prestação de contas, anualmente ou sempre que 
requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da APC; Examinar a prestação de contas que acompanhará o 
Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a respeito, para ser submetido à AG; Examinar os 
balancetes mensais da Diretoria de Finanças e a respectiva documentação; 

Artigo 32° - Todo e qualquer membro da Estrutura Organizacional da APC está sujeito a perda do manda^ 
poderá ser motivada e definida em Assembléia Geral Extraordinária nos seguintes casos: ^ 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; ^ 
b) Grave violação do Estatuto; Nfc Nq> ^5>v 
c) Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutivas*©zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &-^\Sp' 
d) Ausência, mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ky^3^ 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

Artigo 33° - O presente Estatuto, com as modificações efetuadj 
cartório 

entra em vigor na data de seu registro em 

Guaxupé(MG), 25 de Abril de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTROS PÔBUCÚ3 
lirâvsis - Tftutoe s> Dpaimeníia» -

% ctes Pesaosp Jpfôfcas 

Bel. Nicolau zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rcç-' 
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Ata da Assemblé ia Geral Ord inár ia da Associação Pró Cidadania , no dia 08 de feveVeiro de 

2009 , iniciada às 08 horas e encerrada às 18 horas , sendo real izada à Rua José Luiz 

Gonçalves, 6 1 - Bai r ro Jd . Bela V is ta , com a seguin te pau ta : 1 . Eleição do Conselho Di re tor 

para o quadr ién io 2 0 0 9 / 2 0 1 2 ; 2. Eleição do Conselho Comun i tá r io para o quadr ién io 

2 0 0 9 / 2 0 1 0 ; 3. A l terações de ar t igos do seu es ta tu to ; 4 . A l terações de ar t igos do reg imen to 

in terno da rádio comun i t á r i a . A Sra. Presidente, Terez inha Machado nomeou o associado 

Edson Luiz Ambrós io para secre tar iar a reunião e após cons ta ta r o q u o r u m deu início a 

Assembléia Geral Ord inár ia . Em seguida a Sra. Presidente passou a Assemblé ia para a 

Comissão Eleitoral compos ta pelos seguin tes associados: Representan te da chapa - An tôn io 

Benedi to do Nasc imen to ; m e m b r o do Conselho Di re tor - Terez inha Machado e m e m b r o do 

Conselho Fiscal - Joaqu im Lázaro Ferrei ra. A Comissão Eleitoral i n f o rmou à todos que den t ro 

do prazo legal , houve apenas a inscr ição de uma chapa, es tando esta apta para concorrer a 

eleição do conselho d i re to r da APC 2 0 0 9 / 2 0 1 2 . Sendo a chapa compos ta pelos seguin tes 

associados no Conselho D i re to r : Presidente - Edna Augusta Barbosa A m b r ó s i o ; Vice Presidente 

- Terezinha Machado; Secretár ia Geral - Clara Terra Machado D a v i d ; D i re tor de Finanças -

Antôn io Benedi to do Nasc imen to ; Di retora de Campanhas - Neide Barbosa de Souza 

Nasc imento e sup len te Joaqu im Lázaro Ferreira. Para o Conselho Fiscal f o ram inscr i tos os 

m e m b r o s : Ana Maria de Ol ive i ra , Ra imundo Erácl i to dos Santos , Moreno Terra Machado David 

e sup lente Hemely Cr is t ina de Ol ive i ra. Após a apresentação da chapa , passou-se a votação 

secreta. Em seguida f o r a m apurados os vo tos e cons ta tado que a chapa foi elei ta com a 

to ta l idade dos vo tos dos presentes. E em seguida foi empossada a nova d i re to r ia , Conselho 

Di re tor e Conselho Fiscal 2 0 0 9 / 2 0 1 2 e que a par t i r desta data passam a ocupar os seguin tes 

cargos no Conselho D i re tor : Presidente - Edna Augusta Barbosa Ambrós io , bras i le i ra, casada, 

professora, RG 2 7 9 4 0 0 9 SSP/MG, CPF 2 8 6 5 0 9 3 0 6 - 9 7 , res idente a Rua José Luiz Gonçalves, 6 1 

- Jd. Bela Vista - G u a x u p é / M G ; Vice Presidente - Terez inha Machado, brasi le i ra, so l te i ra , 

professora, RG 17647946SSP/SP, CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , res idente a Rua Maríl ia de Di rceu, 76 -

Bairro Vila Rica - G u a x u p é / M G ; Secretár io Geral - Clara Terra Machado Dav id , brasi le i ra, 

so l te i ra , es tudan te , RG M 6 1 3 5 6 6 2 SSP/MG, CPF 0 7 7 3 0 5 8 8 6 - 9 2 , res idente a Rua Marília de 

Di rceu, 76 - Bair ro Vila Rica - Guaxupé /MG; Di re tor de Finanças - An tôn io Benedi to do 

Nasc imento , bras i le i ro ,casado, advogado , RG 12474486 SSP/SP, CPF 0 4 1 5 4 1 7 4 8 - 1 9 , res idente 

a A lameda das Hor tênc ias , 70 - Bairro Pq. das Orquídeas - G u a x u p é / M G ; Di re tor de 

Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imento , bras i le i ra , casada, pro fessora, RG 

M3658385 SSP/MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bairro Jd. Bela 

V is ta- Guaxupé /MG; Sup len te - Joaqu im Lázaro Ferre i ra, bras i le i ro , casado, mecânico de 

manu tenção , RG M-6517908 SSP/MG, CPF 1 5 2 6 2 1 4 6 6 - 0 0 , res idente a Rua Professora Nilza 

Nunes Gonçalves, 29 - Bair ro Jd. Vera Cruz - Guaxupé /MG. Conselho Fiscal: Ana Maria de 

Ol ive i ra, bras i le i ra , so l te i ra , con tado ra , RG M642166 SSP/MG, CPF 1 6 5 7 2 5 1 3 6 - 5 3 , res idente a 

Rua Monsenhor Braz Baf fa, 3 1 - Bairro Jd. Guaxupé - G u a x u p é / M G , Ra imundo Erácl i to dos 

Santos, brasi le i ro, casado, aposen tado , RG 11199498 -6 SSP/SP, CPF 0 0 9 8 1 7 8 3 8 - 5 6 , res idente 

a Rua São Sebast ião do Paraíso, 602 - Bairro Pq. Municípios I - G u a x u p é / M G , Moreno Terra 

Machado Dav id , bras i le i ro , so l te i ro , es tudan te , RG MG 1 5 0 9 3 0 0 2 SSP/MG, CPF 0 8 9 7 5 4 6 0 6 - 7 3 , 

res idente a Rua Maríl ia de D i rceu , 76 - Bairro Vila Rica - Guaxupé /MG e sup len te Hemely 

Crist ina de Ol ive i ra , bras i le i ra , so l te i ra , professora, RG 1 2 0 0 8 8 8 2 SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , 

res idente a Rua Paraná, 42 - Bairro Nossa Senhora das Dores - Guaxupé /MG. Após a 

ident i f icação de todos d i re to res , a Comissão Eleitoral encer rou os t raba lhos e passou a palavra 

a presidenta e le i ta , que e m nome de todos fa lou sobre o p ro je to da APC e se c o m p r o m e t e u a 

fazer cumpr i r seus es ta tu tos . Ressaltou t a m b é m a impor tânc ia dos associados es ta rem se 

envo lvendo cada vez ma is com as a t iv idades da APC. Em seguida a p res idente Edna Augusta 

passou ao segundo ponto da pauta e in fo rmou que cinco en t idades ind ica ram representan tes 

para compor o Conselho Comun i tá r i o da Rádio 87 Comun i tá r ia para o b iênio 2 0 0 9 / 2 0 1 0 que foi 

ass im compos to : Associação de Mulheres de Guaxupé representada pela pres idente Maria 

Goncalves Ruas, Associação dos Produtores Ar tesanais de Guaxupé representada pela 

|mo\ ate—TRuh» o D ixac iw*»— 
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c y 
presidente Rúbia Correia Resende de Morais, SORINO - represen tado pelo pres idente , ? .u iz 

Antôn io Bueno, Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora das Dores, SEMPRE -

Sindicato dos Serv idores Públicos de Guaxupé representado pela pres idente Ana Claudia 

Gurgel Fernandes e c o m o m e m b r o nato da APC fica a represen tan te Magda Barbosa de Souza 

Santos. Os presentes a p r o v a r a m as indicações das en t idades e seus respect ivos 

representan tes . O te rce i ro ponto da pauta diz respei to as a l terações de ar t igos do es ta tu to da 

APC e o quar to ponto da pauta diz respei to as a l terações do Reg imento I n t e r n o da Rádio 87FM 

Comun i tá r ia . A pres idente esclareceu que os associados rea l izaram anal ises de possíveis 

modi f icações do es ta tu to da APC e do Regimento I n te rno da Rádio 87FM Comun i tá r ia du ran te 

o mês de j ane i ro . Após deba te , na presente Assemblé ia , os a r t igos do Esta tu to f o ram a l terados 

e aprovados. Como segue : No Ar t igo I o , da denominação , onde se lia "A Associação Pró-

Cidadania - APC - é uma sociedade c iv i l , sem f ins lucra t ivos , com personal idade jur íd ica 

própr ia , sem cará ter par t idá r io , é tn ico e rel ig ioso, que reger -se-á pelo presente Estatuto e 

pelas disposições gera is que lhe f o rem apl icáveis" passa a v igo ra r a nova redação "A 

Associação Pró-Cidadania - APC - é uma sociedade c iv i l , de â m b i t o nac iona l , sem f ins 

lucrat ivos, com persona l idade ju r íd ica própr ia , sem cará ter par t idá r io , é tn ico e re l ig ioso, que 

será regida pelo presente Esta tu to e pelas disposições gera is que lhe f o r e m apl icáveis" . No 

ar t igo 2°, da sede, onde se lia "A APC, t e m sede e foro na c idade de Guaxupé , Estado de Minas 

Gerais, com endereço prov isór io à Rua: An tôn io Gabr ie l , 134 - Vila Mes iár ia" passa a v igorar a 

nova redação "A APC t e m sede e foro na cidade de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com 

endereço prov isór io na Rua Capi tão João Machado, 199 - Sala 4 , Cen t ro " . No a r t igo 4 o , dos 

ob je t i vos , onde se lia no parágra fo 3 o "Desenvo lver e m acordo com ou t ras ent idades e a 

comun idade ações que b u s q u e m , a t ravés do desenvo lv imen to au to sus ten táve l a c idadania 

p lena" , passa a v igo ra r a segu in te redação "Desenvo lver e m acordo com ou t ras ent idades e a 

comun idade , ações que busquem a c idadania p lena, por me io do desenvo l v imen to au to -

sus ten táve l " . No parágra fo 4 o onde se lia "Es t imu la r , desenvo lver e real izar pro je tos 

comun i tá r ios de desenvo l v imen to au to - sus ten táve l " passa a v igo ra r a segu in te redação 

"Es t imu la r , desenvo lver e real izar pro je tos cu l tu ra is , educac iona is , espor t i vos , amb ien ta is , 

sociais e comun i tá r ios de desenvo l v imen to au to -sus ten táve l " . No parágra fo 6 o onde se lia 

"Desenvo lver e cons t i tu i r meios de comunicação comun i tá r i os , l iber tár ios e a l te rna t i vos , se jam 

de radiodi fusão ou i m p r e n s a " passa a v igorar a segu in te redação "Desenvo l ve r e cons t i tu i rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \y 

meios de comun icação comun i tá r i os , l iber tár ios e a l te rna t i vos , se jam aud iov isua is , imprensa e / 

ou qua isquer ou t ros meios de d i fusão" . No parágrafo 7 o onde se lia "D i vu l ga r e p romove r suas 

at iv idades e f ina l idades a t ravés da const i tu ição de órgãos de imprensa e rad iod i fusão" passa a 

v igorar a segu in te redação "D i vu lga r e p romove r as a t iv idades e f ina l idades da APC por me io 

da const i tu ição de órgãos de imprensa escr i ta e aud iov isua l " . No a r t i go 4 o se acresce o ^==^ 

parágrafo 10° com a segu in te redação "Execução de serv iços de te lev isão comun i tá r ia sem f ins 

lucrat ivos, de acordo com o d isposto no ar t igo 2 3 ° , capí tu lo V, da Lei 8 . 9 7 7 / 9 5 , regu lamentada 

pelo Decreto-Lei 2 . 2 0 6 / 9 7 " e acrescenta ainda o parágrafo 1 1 ° com a segu in te redação 

"Denunc ia r toda f o rma de a rb i t ra r iedade , cor rupção, desmando dos poderes públ icos, ze lando 

pela t ransparênc ia , f iscal ização e mora l ização da apl icação dos recursos públ icos" . No ar t igo 

5 o , em seu i t em 3, onde se lê "Não te r par t ic ipado de ações que s ign i f i quem retrocesso ao 

processo de busca da c idadan ia " , passa a v igorar a segu in te redação "Não tenha par t ic ipado de 

ações que s ign i f iquem ret rocesso ao processo de busca da c idadan ia" . No parágra fo único do 

ar t igo 5 o onde se lê "O Conselho Di re tor del iberará a acei tação do assoc iado" passa a v igorar a 

segu in te redação "O Conselho Di re tor de l iberará a acei tação do associado e este será acei to ^ 

por maior ia s imp les" . No a r t igo 6 o onde se lê "Poderá ser exc luído do quadro de associados, 

qua lquer associado que t o m e a t i tudes cont rár ias aos ob je t i vos da APC, prev is tos neste J 

Es ta tu to " passa a v igo ra r a segu in te redação "O associado poderá ser exc lu ído, caso t o m e 

a t i tudes cont rár ias aos ob je t i vos da APC, previstos neste Es ta tu to " . No a r t i go 7 o onde se lê "Os 

ssociados dos munic íp ios abrang idos pela atuação da APC, podem ser nomeados 

representantes da APC, com poderes para ag i r , j u n t o as au to r idades locais, e m defesa [f^a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
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Cidadania, observados os d ispostos legais no presente Es ta tu to " passa a v igo ra r a s e i j W t e * * / ( 

redação "O Conselho D i re tor poderá , observados os d ispostos legais no presente Es ta tu to , 

nomear associados dos munic íp ios abrang idos pela a tuação da en t idade como representantes 

de pro je tos da APC, com poderes para const i tu i r e agi r , j u n t o às au to r idades locais, e m defesa 

da Cidadania" . No a r t igo 8 o , e m seu i tem 1 , onde se lê " p o r bens semoven tes e imóve is que 

possua ou venha a possui r " , passa a v igorar a segu in te redação " p o r bens semoven tes e 

imóveis que possua ou venha a possuir , exc lus ivamente para a plena execução dos seus 

ob je t i vos" . O parágra fo único do ar t igo 8 o , onde se lê "V isando m a n t e r sua independênc ia , a 

APC não acei tará verbas ou subvenções gove rnamen ta i s " f ica sup r im ido do presente es ta tu to . 

No ar t igo 1 0 ° , acresce o parágrafo único com a segu in te redação "Apenas poderão ser 

remunerados os m e m b r o s da en t idade que exercerem cargos admin i s t ra t i vos ou técnicos, que 

d e m a n d e m dedicação parcial ou to ta l de t e m p o , quando da execução de pro je tos const i tu ídos 

pela APC". No ar t igo 1 1 ° onde se lê "No caso de l iquidação da APC, seu pa t r imôn io será 

rever t ido e m benefício de en t idades congêneres , do Estado de Minas Gera is " passa a v igorar a 

seguin te redação "No caso de l iquidação da APC, seu pa t r imôn io será rever t ido e m benefício de 

ent idades congêneres , p r i o r i t a r i amen te locais, na não exis tência dessas poderão ser ent idades 

regionais ou a inda es tadua is " . No ar t igo 1 2 ° , e m seu parágra fo ún ico , onde se lê "Apenas 

terão d i re i to ao v o t o , os associados que es t i ve rem em dia com suas cont r ibu ições e f o rem 

associados a mais de seis meses" , passa a v igorar a segu in te redação "Apenas te rão d i re i to ao 

vo to , os associados que es t i ve rem em dia com suas cont r ibu ições e f o r e m associados a mais 

de seis meses, con fo rme Ar t igo 8 o , parágrafo 2 o " . No ar t igo 1 3 ° , e m seu i tem I I onde se lê 

"es ta r em dia com as cont r ibu ições da APC", passa a v igorar a segu in te redação "es ta r em dia 

com as cont r ibu ições da APC, con fo rme Ar t igo 8 o , parágrafo 2 o " . No a r t i go 1 4 ° , onde se lê "A 

APC ut i l izará do i ns t r umen to dos Regimentos In te rnos no sent ido de organ izar os órgãos de 

imprensa e comun icação a serem const i tu ídos, den t ro das propr iedades e necessidades que 

(sic) o u v e r e m " , passa a v igo ra r a seguin te redação "A APC ut i l izará do i ns t rumen to dos 

Regimentos In te rnos no sent ido de organizar os pro je tos que m a n t e n h a e m consonância com 

seus ob je t i vos e de acordo com as propr iedades e necessidades que h o u v e r e m " . No ar t igo 1 8 ° , 

no seu i tem I I I , onde se lê "de l ibe ra r sobre propostas e recursos do Conselho Di re tor , do 

Conselho Fiscal e dos própr ios associados, envo lvendo os interesses da APC" passa a v igorar 

a seguin te redação "ana l i sar a prestação de contas , bem como os re la tór ios de a t iv idades da 

en t idade" . O i t em V onde se lê " o manda to dos conselhei ros poderá ser cassado por 

del iberação da Assemblé ia Gera l , maior ia s imples , desde que o assunto este ja especi f icado no 

edi ta l de convocação para a refer ida reun ião" passa a v igo ra r a segu in te redação "ap rova r o 

p lane jamento anua l de a t iv idades da APC". O i t em V I f ica sup r im ido . No ar t igo 1 9 ° , onde se lê 

"A Assembléia Geral Ord inár ia reun i r -se-á e m pr imei ra convocação com a presença da maior ia 

s imples dos associados, e em segunda convocação, com qua lquer n ú m e r o , t r i n ta m inu tos após 

a hora des ignada. Exceto e m caso de cassação de m e m b r o s conse lhe i ros" passa a v igorar a 

seguin te redação " A Assemblé ia Geral Ordinár ia reun i r -se-á e m pr ime i ra convocação com a 

presença da maior ia s imp les dos associados, e e m segunda convocação, com qua lquer 

número , t r in ta m inu tos após a hora des ignada" . No ar t igo 2 0 ° , no seu parágra fo 2 o , onde se lê 

"A convocação para a Assemblé ia Geral Ext raord inár ia deverá se da r com antecedênc ia mín ima 

de 10 dias (v ide pos tagem de corre io ),ou 07 dias (v ia edi ta l na imprensa reg iona l ) , devendo 

conter relação de assuntos a serem t ra tados " , passa a v igo ra r com a segu in te redação " A 

convocação para a Assemblé ia Geral Ext raord inár ia u t i l i zará : de e m a i l , car ta ou ou t ras fo rmas 

de d ivu lgação, devendo o anúnc io conter relação de assuntos a se rem t ra tados " . No ar t igo 

2 1 ° , onde se lê "As resoluções das Assemblé ias serão sempre t o m a d a s por maior ia de vo tos e 

t ranscr i tas e m a t a " , passa a v igo ra r a segu in te redação "As resoluções das Assemblé ias serão 

sempre t omadas por ma ior ia de vo tos , sendo as votações secretas ou e m aber to , con fo rme 

edi ta l e t ranscr i tas e m a t a " . No ar t igo 2 2 ° , no seu i t em V, onde se lê "D i re to r de Campanhas" , 

passa a v igo ra r a segu in te redação "D i re to r de Marke t ing" . No parágra fo I o , onde se lê "O 

onselho Di re tor deverá m a n t e r reuniões per iódicas, aber ta a todos , com pau ta , data e local 

s - 7 faltos o Cocumontoe' 
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divu lgados a t ravés de comun icação própr ia ou quando for o caso na imprensa reg iona l " , prassa 

a v igorar a segu in te redação "O Conselho Di re tor deverá m a n t e r reuniões per iód icas, aber ta a 

todos associados, com pau ta , da ta e local d ivu lgados a t ravés de comun icação própr ia ou 

quando for o caso na imprensa reg iona l " . No parágrafo 2°, onde se lê "O Conselho Di re tor 

def in i rá sub-d i re to r ias , d e p a r t a m e n t o s e comissões, de acordo com a necessidade da APC", 

passa a v igorar a segu in te redação "O Conselho Di re tor def in i rá os m e m b r o s da ent idade que 

exercerão cargos admin i s t ra t i vos ou técnicos, que d e m a n d e m dedicação parcial ou to ta l de 

t e m p o , quando da execução de pro je tos const i tu ídos pela APC". No ar t igo 2 3 ° , f ica acrescido o 

i tem IX com a segu in te redação "De l ibera r sobre propostas e recursos adv indos do Conselho 

Fiscal e /ou dos assoc iados" e o i tem X, com a segu in te redação " D i r i m i r qua isquer dúv idas 

t raz idas pelo conselho comun i t á r i o , de l iberando sobre os conf l i tos hav idos en t re o refer ido 

conselho e coordenação ed i to r ia l , em relação à admin is t ração e p rog ramação dos órgãos 

comun i tá r ios sob admin is t ração da APC". No ar t igo 2 7 ° , no seu i t em IV , onde se lê "Fazer 

depósi tos em es tabe lec imentos bancár ios e assinar cheques e m nome da APC, j u n t a m e n t e 

com o Presidente, ou no seu imped imen to , com seus subs t i tu tos lega is" , passa a v igorar a 

seguin te redação "Fazer depós i tos em es tabe lec imentos bancár ios e assinar cheques e m nome 

da APC, j u n t a m e n t e com o Pres idente" . No ar t igo 2 8 ° , onde se lê "Ao D i re tor de Campanhas 

c o m p e t e " , passa a v igo ra r a segu in te redação "Ao Di re tor de Marke t ing compe te " . No ar t igo 

3 0 ° , onde se lê "O Conselho Fiscal será const i tu ído por cinco m e m b r o s , sendo t rês efet ivos e 

dois sup lentes , e le i tos na f o rma reg imenta l pelo prazo de 04 (qua t ro ) anos , co inc id indo seu 

manda to com o do Conselho D i re to r " , passa a v igorar a segu in te redação "O Conselho Fiscal 

será const i tu ído por qua t ro m e m b r o s , sendo t rês efet ivos e u m sup len te , e le i to na fo rma 

reg imenta l pelo prazo de 04 (qua t ro ) anos, coinc id indo seu m a n d a t o com o do Conselho 

Di retor" . No ar t igo 3 1 ° , f ica acrescido o i tem I I I , que passa a v igo ra r a segu in te redação 

"Examina r a prestação de con tas , anua lmen te ou sempre que requ is i tado , dos órgãos sob 

responsabi l idade da APC". No ar t igo 3 2 ° , onde se lê "A t ravés de Edital publ icado em órgão da 

imprensa regional e com antecedênc ia de no mín imo 30 ( t r i n ta ) d ias , o Presidente do Conselho 

Di re tor convocará eleições gera is " , passa a v igorar com a segu in te redação "A t ravés de Edital 

publ icado e m órgão da imprensa regional e com antecedênc ia de no m í n i m o 14 (qua torze) 

d ias, o Presidente do Conselho D i re tor convocará eleições gera is " . No parágra fo 3 o onde se lê 

"No Edital de convocação deverá constar local , data e horár io da vo tação , bem como para a 

inscrição das chapas" , passa a v igorar a seguin te redação "No Edital de convocação deverá 

constar : pauta comp le ta , local , data e horár io da Assemblé ia . No parágra fo 4 o , onde se lê 

"Todo associado, com mais de seis meses de f i l iação e que este ja e m dia com suas 

contr ibu ições e obr igações socia is, terá d i re i to de vo ta r e ser v o t a d o , e m eleições l ivres e 

d i re tas , por escrut ín io sec re to " , passa a v igorar a segu in te redação "Todo associado, com mais 

de seis meses de f i l iação e que este ja e m dia com suas cont r ibu ições e obr igações sociais, terá 

d i re i to de vo ta r e ser v o t a d o , e m eleições l ivres e d i re tas , por vo to secre to , sendo que a 

inscrição de chapas obedecerá ao prazo de 7 dias a con ta r da publ icação do ed i ta l " . Em 

c u m p r i m e n t o ao ponto 4 (qua t ro ) da pauta e após deba te , na presente Assemblé ia , os ar t igos 

do Regimento I n t e r n o da Rádio 87FM Comuni tá r ia fo ram a l te rados e ap rovados . Como segue: 

No presente Reg imento I n t e r n o e m seus ar t igos : I o , 3 o , 4 o , 5 o , 6 o , 7 o , 9 o , 1 0 ° , 1 1 ° , 14° e 

1 6 ° , onde se lê "Rád io Livre FM", passa a v igorar a denominação of ic ial da rádio "Rádio 87FM 

Comun i tá r ia " . No a r t igo I o onde se lê "é u m meio de comunicação comun i tá r i o da ent idade 

mantenedora a APC - Associação Pró Cidadania, sem f ins lucra t ivos , sem cará ter par t idár io , 

é tn ico e re l ig ioso, que reger " , passa a v igorar a segu in te redação "é u m veículo de 

comunicação comun i tá r i o da en t idade mantenedora a APC - Associação Pró Cidadania, sem 

f ins lucrat ivos, sem cará te r par t idá r io , étn ico e rel ig ioso, que reger -se-á pelo Estatuto da APC -

Associação Pró Cidadania e pelo presente Regimento I n t e r n o " . No ar t igo 2 o , onde se lê "A APC 

t e m sede e fo ro na c idade de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com endereço a Rua Antôn io 

Gabr ie l , 134 - Vila Mesiár ia" , passa a v igorar a segu in te redação "A APC t e m sede e foro na 

c idade de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com endereço a Rua Capi tão João Machado, n ° 9 9 

4 x 
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- Cent ro" . No a r t igo 3 o , e m seu i t em 3.3 onde se lê " con t r i bu i r para o a p e r f e i ç o a m e n t o ' 

prof issional nas áreas de a tuação dos jo rna l i s tas e rad ia l is tas, de con fo rm idade com a 

legislação prof iss ional v i g e n t e " , passa a v igorar a segu in te redação "con t r ibu i r para o 

aper fe içoamento prof iss ional nas áreas de atuação dos j o rna l i s tas , comun icadores e 

radia l is tas, de con fo rm idade com a legislação prof issional v i gen te " . Fica acrescido o i tem 3.8, 

com a seguin te redação "Denunc ia r toda fo rma de a rb i t ra r iedade , co r rupção , desmando dos 

poderes públ icos, p rezando a t ransparênc ia , f iscal ização e mora l ização da apl icação dos 

recursos públ icos, de f o r m a apol í t ica" . No ar t igo 8 o , onde se lê "A Coordenador ia Editor ial será 

assim cons t i tu ída" , passa a v igo ra r a seguin te redação "A Coordenação Editor ial será ass im 

const i tu ída" . No a r t igo 9 o , no seu i tem 9.6 onde se lia "De l ibe ra r sobre lançamento de 

Programas, bem como acei tação de apoios cu l tu ra is " , passa a v igo ra r a segu in te redação 

"De l iberar sobre l ançamen to de Programas, acei tação de apoios cu l tu ra is bem como a 

aprovação de novos par t i c ipantes na grade de p rog ramação" . O ar t igo 1 5 ° , no i tem 15 .5 , 

onde se lê "Grade de p rog ramação múl t ip la com espaço dedicado à cu l tu ra local e reg iona l , ao 

j o rna l i smo ( lazer, educação, cu l tu ra , t u r i s m o , inc lus ive) , à cr iança e ao ado lescente , ao 

desenvo lv imen to sus ten táve l (saúde, meio amb ien te , morad ia , educação, emprego , 

t ranspor te , inc lus ive) , à mu lhe r , aos negros, às minor ias e aos exc lu ídos" , passa a v igorar a 

seguin te redação "Grade de p rogramação múl t ip la com espaço dedicado à cu l tura local e 

reg iona l , ao j o r n a l i s m o p lu ra l , à cr iança e ao adolescente, ao desenvo l v imen to sustentáve l 

(saúde, meio a m b i e n t e , morad ia , educação, emprego , t r anspo r te , lazer, cu l tu ra e ao t u r i s m o ) , 

à mu lher , aos negros , aos idosos, às minor ias , e aos exc lu ídos" . No i t em 15 .9 , onde se lê "No 

que diz respei to ao j o r n a l i s m o mos t ra r a real idade, sem no en tan to exp lo ra r aspectos da 

degeneração do cará te r h u m a n o , j a m a i s buscar o sucesso exp lo rando as t ragéd ias a lhe ias" , 

passa a v igo ra r a segu in te redação "No que diz respei to ao j o r n a l i s m o mos t ra r a real idade, 

sem exp lorar aspectos da degeneração do caráter h u m a n o , j a m a i s buscar a audiência 

exp lorando as t ragéd ias a lhe ias" . No i tem 15 .10 , onde se lê "A inda sobre o j o rna l i smo se 

pautar na v isão da rea l idade popular , buscando apresentar soluções para t r ans fo rmar esta 

rea l idade" , passa a v igo ra r a segu in te redação "Se pautar na v isão da real idade popular , 

buscando apresentar e co laborar com soluções para t rans fo rmação soc ia l " . No ar t igo 1 6 ° , no 

seu i tem 1 6 . 1 , onde se lê "Os apoios se darão med ian te con t ra to onde deva cons tar : ( n o m e da 

empresa , ramo a t i v idade , endereço , p rograma a receber o apo io , per íodo, va lo r do apo io , 

fo rma de pagamen to , responsáve is - Rádio e Empresa) " , passa a v igo ra r a segu in te redação 

"Os apoios cu l tura is se darão med ian te cont ra to onde deva constar no m í n i m o : (nome da 

empresa , ramo a t i v idade , endereço , p rograma a receber o apo io , per íodo, va lo r do apo io , 

fo rma de pagamen to , ass inatura dos responsáveis - pela Rádio e Empresa ) " . No i tem 16 .4 , 

onde se lê "É ve tado a d ivu lgação de apoios de empresas que exp lo rem o t raba lho infant i l e o 

t raba lho adu l to nas f o rmas semi -esc rav idão" , passa a v igo ra r a segu in te redação "É ve tado a 

d ivu lgação de apoios de empresas ou indivíduos que exp lo rem o t raba lho in fan t i l , a exploração 

sexual e o t raba lho adu l to nas fo rmas semi -escrav idão" . No Ar t igo 1 8 ° , e m seu i t em 18 .7 , 

onde se lê "O processo de indicação dos representantes inic iará quando restar 45 dias do 

manda to do Conselho comun i t á r i o a tua l , sendo os 20 pr ime i ros dias para inscr ição dos nomes 

j u n t o à Comissão Ele i tora l , no 3 5 ° dia eleição, onde vo ta rá u m represen tan te de cada ent idade 

representada, e no 4 5 ° dia posse do Conselho Comun i tá r io , por escru t ín io secre to" , passa a 

v igorar a segu in te redação "O processo de indicação dos represen tan tes obedecerá aos prazos 

de inscrição prev is tos no edi ta l de convocação das ele ições". Nada mais havendo a t ra ta r , esta 

ata foi l ida e ap rovada por todos presentes e assinada por m i m Edson Luiz Ambrós io 

que a secretar ie izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç} j* > ^ h'~ < e pela pres idente % $&* &«o* £> Edna Augus ta Barbosa Ambrós io 

Guaxupé, 08 de fevere i ro de 2 0 0 9 . ^ 

Ana Maria de Ol iveira 

Antôn io Benedi to do Nasc imento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Edna Augusta Barbosa Ambrós io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30-f lVWl 

Graziela de Melo A m b r ó s i o / ^ y ü t o ^ 6 * b ^ 

Hemely Crist ina de Ol ive i ra > r t e . - r r r < f c ^ £ ) U j X j Y \ C L C ^ O S L Ú A * * ^ 

Joaquim Lázaro Ferreira 
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I L M O . SR. 

O F I C I A L D O R E G I S T R O DE T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E C I V I L D A S PESSOAS 
J U R Í D I C A S . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Edna Augusta Barbosa Ambrósio, brasileira, casada, professora, 

portadora da cédula de identidade n° 2794009, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e 

do CPF n°286509306-97, residente na Rua José Luiz Gonçalves 

n°61 - Jardim Bela Vista - Guaxupé/MG, vem respeitosamente, 

requerer a averbação, da Ata da Assembléia Geral Ordinária da 

APC - Associação Pró Cidadania com sede na Rua Capitão João 

Machado n° 99 - Centro - nesta cidade, realizada que foi no dia 

25 de abril de 2011 para cumprimento do que dispõe a lei. 

Para o a t o , a n e x a a o p r e s e n t e : a ) t r ê s c ó p i a s da a t a da A s s e m b l é i a Ge ra l 

E x t r a o r d i n á r i a ; b ) cóp ia d o ed i t a l de c o n v o c a ç ã o da A s s e m b l é i a Ge ra l 

E x t r a o r d i n á r i a ; c ) L i v ro d e A t a ; d ) L is ta d e P resença e cóp ia d o E s t a t u t o . 

T e r m o s e m q u e , p e d e 

D e f e r i m e n t o . 

G u a x u p é , 0 4 d e J u l h o d e 2 0 1 1 

Ll£Bj£IIÊÍftJrér A u g u s t a B a r b o s a A m b r ó s i o - P r e s i d e n t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARECONHECIMENTO 0E FIRMA 

AXU 59355 

1- TABELIONATO DE NOTAS DE GUAXUPÉ 
AVENIDA DR. ^ ^ ç K j M C r 
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Ata reunião da Associação Pro Cidadania, realizada a Rua José Luiz Gonçalves, 61 - Jardim Bela 

Vista, Guaxupé - MG - no dia 02/04/2011 com a seguinte pauta, convocação da Assembleia 

Geral Extraordinária, a senhora presidente deu inicio a reunião apresentando a 

correspondência recebida do Ministério das Comunicações e o rascunho das alterações no 

Estatuto que deverão acontecer com base nas sugestões do Ministério assim como 

atualizações devido ao Código Civil e outras propostas por associados. Após distribuição das 

cópias da proposta de nova redação do Estatuto e a Presidente deu sequência a reunião 

propondo aos presentes que a assembleia deverá acontecer no dia 25 de abril de 2011, pois 

nesta data dará tempo de publicar a chamada no jornal de acordo com o estatuto, em seguida 

os presentes aprovaram a proposta de data e definiram os pontos a serem tratados na 

Assembleia, que constarão no Edital, como se segue: a. analisar e deliberar sobre aprovação de 

contas; b. deliberar sobre alterações no Estatuto Social; c. deliberar sobre a eleição dos 

membros do Conselho Comunitário. O texto para o jornal e o edital a ser fixado ficou assim 

elaborado: "São convocadas todos associados a se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária da APC - Associação Pró Cidadania, que se realizará no dia 25 de Abril de 2011, 

na Rua José Luiz Gonçalves, 61 - Jardim Bela Vista, nesta cidade. A assembleia será instalada, 

em primeira convocação às 18:30hs e, em segunda convocação, às 19h e término as 22hs. 

Ordem do Dia: a. analisar e deliberar sobre aprovação de contas; b. deliberar sobre alterações 

no Estatuto Social; c. deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Comunitário. 

Guaxupé/MG, 07 de Abril de 2011. Conselho Diretor da Associação Pró Cidadania - CNPJ 

01.650.919/0001 - 93 - Sede - Rua Capitão João Machado, 199 SI 04 - Centro - Guaxupé/MG". 

Nada mais hayer ja^^Jxa^e^ta^ata foi lida e assinada pelos presentes. •'$$0j^^^Aj£giXe> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
GUAXUPÉ - MINAS GERAIS 

• 9 g ú fis. 

O p s : M f à r t 

sgis'rado - |j$k|Avsrbado 

.sob o n 0 ] * * ^ - o j p 

Guaxupé, Qj _ 
s 2 L 

Basiüa Amôlta Marinho d© Carvui i» Befcáw 
SebssüanaAJv*? dsLiiaa 

Subelttutas 
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A t a d a A s s e m b l é i a G e r a l d a A s s o c i a ç ã o P r o C i d a d a n i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vg*** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Ordinár ia da Associação Pró Cidadania, no dia 25 de abri l de 2 0 1 1 , 
iniciada às 18 :30 horas e encerrada às 22 horas, sendo real izada à Rua José Luiz Gonçalves, 
61 - Bairro Jd. Bela V is ta , com a seguin te pauta : a. anal isar e de l iberar sobre aprovação de 
contas; b. de l iberar sobre al terações no Estatuto Socia l ; c. de l iberar sobre a eleição dos 
membros do Conselho Comun i tá r io . A Sra. Presidente, Edna Augusta Barbosa Ambrós io 
sol ici tou que o associado Edson Luiz Ambrós io secretar iasse a reunião e após consta tar o 
q u o ru m deu início a Assemblé ia Gerai Ord inár ia . Em seguida a Sra. Presidente real izou a 
lei tura da pauta publ icada no Edital do dia 08 de abri l no jo rna l Correio Sudoeste. Após a 
lei tura a Sra. Presidente passou a palavra ao associado Antôn io Benedi to do Nascimento -
Diretor de Finanças que leu os re latór ios da contabi l idade e parecer o Conselho Fiscal sobre a 
prestação de contas , os documentos apresentados fo ram colocados a disposição dos 
associados que após anal ise ap rovaram por unan im idade . O associado Antôn io Benedi to 
(Benê) a f i rmou que com o cresc imento de número de pessoas que co laboram no setor de 
f inanças e no apoio cu l tura l da 87FM acredi ta ser necessário um cont ro le ainda mais rígido das 
f inanças, pois sendo a APC uma ent idade que pr ima pela t ransparênc ia , é sempre necessário a 
ampl iação de tais cont ro les . O Diretor de Finanças suger iu a inda que Ana Claudia, Caetano 
Cury e out ros eventua is co laboradores façam a prestação mensal das contas e que p reparem 
p lane jamento anual e t r imes t ra l de necessidades de inves t imento , especi f icando compras de 
equ ipamentos e mater ia is d iversos, sugestão apoiada e aprovada por todos os associados. Foi 
ainda conf i rmada que o va lor da contr ibu ição será equ iva lente a 2 % do salár io mín imo 
nacional , a serem pagos anua lmen te ou dist r ibuídos em mensal idades. A Sra. Presidente 
passou então para o segundo ponto da pauta que t ra ta das mudanças no es ta tu to . O associado 
Edson Ambrós io que encabeçou estudos para o ap r imo ramen to do Estatuto sol ic i tou a palavra 
e expl icou a todos o teor e sent ido de cada mudança. Edson a f i rmou que par te das mudanças 
visa adequá- lo as sol ic i tações do Ministér io das Comunicações e ao Código Civ i l , ou t ras 
mudanças são modern izações v isando preparar a APC para a tuar mais a t i vamen te em pro je tos 
de diversas áreas, o que sempre esteve presente no es ta tu to de modo mais genér ico e que 
agora é escri to de fo rma mais d i re ta . Edson então fez a le i tura da cor respondênc ia com os 
pontos suger idos pelo Ministér io das Comunicações, sendo todos aprovados e m bloco. Quanto 
as mudanças v isando adequação ao Código Civil o associado e advogado Antôn io Benedi to 
(Benê) destacou a impor tânc ia de aprovação das mudanças, sendo que as mesmas t a m b é m 
fo ram aprovadas por unan im idade . Quanto as modi f icações v isando a ampl iação da realizaçã 
de pro jetos pela APC, Benê e José Carlos sol ic i taram mais in formações sobre os refer idos 
pro je tos. O ex Presidente Marcos David e o associado Edson revezaram dando como exemplo 
de pro jetos real izados a cr iação do MCJ! Mov imento Cidadania Já! que ao longo dos ú l t imos 
anos sempre se envo lveu com a realização de debates, nas escolas e ou t ros espaços públ icos, 
sobre os mais d iversos temas sempre desper tando a cidadania nas pessoas envo lv idas. Outros 
pro jetos real izados: o Fórum BR500, Brasil São Outros 500 , que debateu a histór ia e ref lexos 
dos 500 anos da invasão européia no ter r i tó r io que passou a ser denominado Brasil ou ainda a 
realização da Conferência das Cidades em 2003 e em 2009 , onde a APC def in iu como uma de 
suas bandeiras de ação o apoio aos setores populares na busca pela habi tação de interesse 
social , em ambas conferências a APC teve papel est ra tég ico, tendo ent re os delegados elei tos 
representantes da APC. No tema gênero todos destacaram a real ização do Fórum da Mulher 
com a presença de l ideranças referenciais com a Dra. Zeni ta Gunther . A Presidente Edna 
destacou ainda o apoio e incubação de empreend imen tos que desde o su rg imen to da APC foi 
oferecido aos c idadãos de Guaxupé na formação e formal ização de d iversas ent idades de 
moradores de bai r ros, assim como out ras ent idades. Edson apresentou uma lista das 
propostas de pro je tos que v e m sendo discut idas e como estas propostas serão incorporadas no 
Estatuto, dent ro da cr iação de pro je tos , núcleos e depa r tamen tos , destacou que os núcleos 
incorporarão neste pr ime i ro m o m e n t o a Economia Sol idár ia, Ar te Educação, Cul tura , Meio 
Ambien te , Moradia Popular e de In teresse Social , a lém da ampl iação dos mecan ismos de 
democrat ização da comunicação. Com modif icações general izadas em seus ar t igos e capítulos 
assim foi apresentada, d iscut ida e aprovada a redação f inal do Estatuto da APC: "Estatuto da 
Associação Pró - Cidadania - Capítulo I - Da Denominação, da Sede e dos Objetivos -Artigo 1° - A Associação Pró 

Cidadania, doravante denominada APC, é uma entidade civil de direito privado, de âmbito nacional, sem fins 

lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados, 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 

econômicos, do Município de Guaxupé, Estado de Minas Çerais que será regida pelo presente Estatuto, regimentos 

M 
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internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis vigentes no território nacional. Pa&fafo^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (jjwco 

- A APC utilizará como denominação fantasia 87FM Comunitária para os seus serviços de radiodifusão comunitária. 
Artigo 2° - A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na Rua 
Capitão João Machado, 199 - Sala 04, Centro. Artigo 3° - A APC tem prazo de duração indeterminado e somente 
poderá ser dissolvida por deliberação de dois terços dos associados, desde que estes estejam em dia com suas 
contribuições e presentes na Assembléia Geral - AG. Artigo 4° - A APC tem por objetivo: 1 - EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, beneficiando a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas, comunicadores e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. E respeitar e atender 
aos seguintes princípios: preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 2 - Defender 
e Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos instrumentos e ações possíveis como: 
campanhas, cursos, fóruns, seminários, desenvolvimento e execução de projetos; 3 - Planejar, Desenvolver e 
Executar em parceria com a comunidade e, quando possível, com as entidades afins, projetos e ações culturais, 
educacionais, esportivos, ambientais, solidários, sociais e comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem 
a qualidade total e plena de Vida; 4 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e 
alternativos, sejam audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; 5 -
Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no artigo 23°, capítulo V, 
da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97, ou execução de Canal de Cidadania, desde que aja um 
enquadramento legal que assim possibilite; 6 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos 
poderes públicos, zelando pela transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, assim 
como denunciar toda forma de exploração e a exclusão social; - Planejar e Executar ações na constituição de núcleos, 
departamentos e projetos voltados a: Construção de habitação de interesse social/moradia popular, que estejam de 
acordo com as diretrizes do Estatuto da Cidade e demais mecanismos de democratização dos projetos de habitação 
digna, sendo que deverá proporcionar aos seus associados, com total transparência, a construção e aquisição da casa 
própria, a preço de custo, e a integração sócio-comunitária deles, realizando os empreendimentos habitacionais com 
recursos próprios ou obtidas em instituições do Sistema Financeiro de Habitação, sendo que para isto deverá 
organizar, contratar e manter todos os serviços administrativos, técnicos e sociais, além de escolher e contratar a 
aquisição de terrenos, construção, benfeitorias e equipamentos indispensáveis à execução do empreendimento 
utilizando de firmas idôneas, observadas as normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a 
legislação vigente e normas aprovadas pela Caixa Econômica Federal, quando em convênio com ela; Executar e 
permitir o acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio histórico, artístico e geográfico, das 
manifestações populares, experimentais ou eruditas, a difusão das tradições, dos hábitos e costumes, constituindo 
para este fim núcleos de produção cultural e artística; Preservar o Meio Ambiente, incentivar novas tecnologias de 
produção, divulgar a agro ecologia e a produção ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, 
reutilização e reciclagem dos materiais), dentro da visão da sustentabilidade; Criar mecanismos de geração de 
trabalho e renda, em especial nos setores do turismo, da cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, d 
artesanato, das finanças solidárias, do consumo consciente e do comércio justo, observando os conceitos da Economi 
Popular Solidária; Parágrafo 1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; Parágrafo 
2o - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; Parágrafo 3° -
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela APC. Artigo 5 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela APC, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. Artigo 6o- A receita da Associação Pró Cidadania será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. Capítulo II Dos Associados - Admissão e Exclusão Artigo 7o 

- A APC admitirá como associados todas as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em AG, com residência ou sede no Município de Guaxupé, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. Artigo 8o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do 
associado em questão. Artigo 9o - A APC será composta pelas seguintes categorias de associados: I- Fundadores -
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos 
associados, pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, aprovados em AG e que estejam quites com suas 
obrigações estatutárias; III - Honorários - formado por pessoas indicadas por membros da entidade e aprovadas em 
AG que tenham contribuído de maneira destacada com a APC na consecução dos objetivos apontados neste Estatuto. 
Artigo 10° - As contribuições dos associados serão reguladas em AG. Artigo 11° - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela APC; II - votar e ser votado para cargos 
diretivos; III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação social da APC; 
Parágrafo 1° - Apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com suas contribuições e forem 
associados a no mínimo seis meses. Parágrafo 2° - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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oVre/fo de voz ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberaS^gs existentes. 
Parágrafo 3° - É assegurado o ingresso, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos^eàiadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Artigo 12° - São Deveres dos associados da APC: I - agir em 
defesa do bem estar e do exercício da Cidadania, conforme este Estatuto; II - estar em dia com as contribuições da 
APC Capítulo III Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas Artigo 13° - O Patrimônio Social da APC será formado 
por bens semoventes e imóveis que possua ou venha a possuir, exclusivamente para a plena execução dos seus 
objetivos; pelas contribuições sociais de seus associados definidas pela AG, sendo que estão desobrigados de 
contribuir os desempregados; por doações, auxílios e subvenções de entidades, órgãos ou instituições nacionais ou 
estrangeiras, de caráter público ou privado; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial; pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira; por valores advindos de suas 
atividades comunitárias; bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e outros 
recursos legais. Artigo 14° - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outros bens, que adquira 
exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos. Artigo 15° - Poderão ser remunerados os associados da 
APC que executem serviços administrativos ou técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando 
da execução de projetos constituídos pela APC, excetuando-se o serviço de rádio comunitária. Parágrafo Único - Os 
recursos provenientes do apoio cultural não poderão sob nenhuma hipótese ser utilizado na remuneração de 
associados da APC. Artigo 16° - No caso de liquidação da APC, seu patrimônio será revertido em benefício de 
entidades congêneres, prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser entidades regionais ou ainda 
estaduais. Parágrafo Único - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, Conselho 
Fiscal, devendo ser apresentados para análise e aprovação final pela AG. Capítulo IV Da Estrutura Organizacional 
Artigo 17° - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar os núcleos, 
departamentos e projetos, ligados ao seu Conselho Diretor, que mantenha em consonância com seus objetivos e de 
acordo com a propriedade e necessidade que houver: Artigo 18° - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: I -
Assembléia Geral II - Conselho Diretor III - Conselho Comunitário IV - Conselho Fiscal Artigo 19° - A Assembléia 
Geral, órgão máximo de deliberação da APC, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição do Conselho Diretor, do Conselho Comunitário, do 
Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no parágrafol0. Parágrafo I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 2° - A 
convocação da AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na 
sede da APC e estúdio da rádio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. Parágrafo 3o - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associado 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1°. Parágrafo 4o - A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 1 °. Parágrafo S° - Será facultado 
o direito a uma reeleição consecutiva a cada membro da Diretoria da APC, sendo que para participar do processo 
eleitoral as chapas deverão ser compostas com todos os cargos, devendo ser inscritas em até 10 dias após a 
convocação de Assembléia para eleição, sendo a eleição organizada por Comissão Eleitoral composta para tal 
finalidade. Artigo 20° - O Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembléia Geral Ordinária, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, e é constituído pelo Presidente; Vice-Presidente; Secretário Geral; Diretor de Finanças; 
Diretor de Marketing; Um suplente. Parágrafo I o - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a 
todos associados, com pauta, data e local, divulgados através de comunicação própria. Parágrafo 2o - O Conselho 
Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos administrativos ou técnicos, que demandem dedicação 
parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela APC. Parágrafo 3o - Ao Suplente caberá 
assumir o cargo em vacância no Conselho Diretor, respeitando que a vacância do cargo de Presidente será ocupado 
primeiro pelo vice-presidente e em casos de vacância de ambos (presidente e vice) pelo Secretário Geral. Parágrafo 4° 
- Apenas farão parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Artigo 21° - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, nomear 
associados para atuarem em outros municípios como representantes de núcleos da APC, com poderes para constituir e 
agir, em parceria com outras entidades e junto às autoridades locais, em defesa da Cidadania, excetuando a execução 
do serviço de rádio comunitária. Artigo 22° - Ao Conselho Diretor compete: I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste 
caso recurso à Assembléia Geral; II - Traçar o planejamento anual da APC; III - Interpretar o Estatuto e resolver 
casos omissos; IV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, podendo para 
isso delegar poderes; V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; VI - Prestar 
contas à AG na forma deste Estatuto. VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou 
atividades; VIII - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; IX -
Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de contas e balanço final para 
exame e parecer da AG; X - Nomear a Coordenação Geral da rádio comunitária, composta de Coordenador Geral, 
Coordenador de Finanças e Coordenador de Programação; XI - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho 
comunitário, deliberando sobre os conflitos havidos entre o referido conselho e coordenação editorial, em relação à 
administração e programação dos órgãos comunitários sob administração da APC; Artigo 23° - Ao Presidente compete 
representar a APC, passiva e ativa, judicial e extrajuçjietalmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entideSe com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos 

necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 

do Conselho Comunitário; Artigo 24° - Ao Vice- Presidente compete auxiliar o Presidente em suas competências e 

substituí-lo em suas faltas e nos impedimentos; Artigo 25° - Ao Secretário Geral compete dirigir e organizar os 

trabalhos de Secretaria e expedientes; secretariar as reuniões da AG e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas 

atas; substituir o Presidente nas faltas e impedimentos do Vice-Presidente; Artigo 26° - Ao Diretor de Finanças 

compete dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração dos livros de contabilidade; Dar recibos e quitações; Receber 

doações e contribuições dos associados, sendo esta de no mínimo 2% (dois por cento) do salário mínimo nacional; 

Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e assinar cheques em nome da APC, juntamente com o Presidente; 

Apresentar mensalmente um balancete contábil da APC ao Conselho Fiscal; Apresentar à AG os livros de contabilidade, 

os comprovantes de lançamento e balanço anual de movimento financeiro; Preparar previsão de gastos para as 

atividades definidas pelo planejamento anual da APC; Artigo 27° - Ao Diretor de Marketing compete coordenar, 

promover, planejar e implementar campanhas da APC; Dar Divulgação às atividades da APC; Planejar e participar de 

campanhas da APC em conjunto com outras entidades; Promover intercâmbio da APC com a imprensa e entidades 

congêneres. Artigo 28° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 

será composto por, no mínimo, seis pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 

de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar 

a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9.612, de 1998. Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 

através de seu regimento interno e encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 

aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 

considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. Parágrafo Segundo - A APC 

manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. Artigo 29° - O Conselho Fiscal é órgão deliberativo referente ao 

movimento administrativo e contábil da APC, sendo eleito pela AG. Artigo 30° - O Conselho Fiscal será constituído por 

quatro membros, sendo três efetivos e um suplente, eleito na forma regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, 

coincidindo seu mandato com o do Conselho Diretor. Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, 

de comum acordo, entre os três membros efetivos. Artigo 31° - Ao Conselho Fiscal compete examinar a prestação de 

contas, anualmente ou sempre que requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da APC; Examinar a prestação de 

contas que acompanhará o Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a respeito, para ser submetido à 

AG; Examinar os balancetes mensais da Diretoria de Finanças e a respectiva documentação; Artigo 32° - Todo e 

qualquer membro da Estrutura Organizacional da APC está sujeito a perda do mandato que poderá ser motivada e 

definida em Assembléia Geral Extraordinária nos seguintes casos: Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

Grave violação do Estatuto; Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutivas; Ausência, 

mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas. Capítulo V Das Disposições Finais Artigo 33° - O presente 

Estatuto, com as modificações efetuadas, entra em vigor na data de seu registro em cartório."zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Em seguida a 
presidente Edna Augusta passou ao tercei ro ponto da pauta , i n fo rmando que com a aprovaçã 
das modi f icações no Estatuto a APC passará a contar com seis en t idades no Conselho 
Comuni tár io da Rádio 87FM para o biênio f inal do quadr ién io 2 0 0 9 / 2 0 1 2 . A Presidente 
in formou o fa lec imento do m e m b r o do Conselho Comun i tá r io , Luiz Antôn io Bueno 
representante da SORINO e que esta ent idade não encaminhou a t e m p o nome de 
representante para compor o conselho. O Conselho Comun i tá r io f icou assim compos to : 
Associação de Mulheres de Guaxupé representada pela pres idente Maria Gonçalves Ruas, 
Associação dos Produtores Ar tesanais de Guaxupé representada pela pres idente Rúbia Correia 
Resende de Morais, Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora das Dores - sua 
presidente Mari lene Chueir i Bueno, SEMPRE - Sindicato dos Serv idores Públicos de Guaxupé 
representado pela pres idente Ana Claudia Gurgel Fernandes, Vida Nova - Associação dos 
Catadores de Mater ia is Recicláveis de Guaxupé, representada pela pres idente Maria de Lourdes 
da Silva e como m e m b r o nato da APC fica a representante Magda Barbosa de Souza Santos. 
Os presentes ap rova ram as indicações das ent idades e seus respect ivos representantes . A 
posse dos mesmos se dará com o registro da presente ATA. Nada mais havendo a t ra ta r , esta 
ata foi lida e aprovada ner todos presentes e assinada por m i m Edson Luiz Ambrós io 
que a s e c r e t e r i e i t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ & ^ Á ^

 e P e l a p r e s i d e n t e é AOf i * * k i X . £ d n a Augusta Barbosa Ambrós io 

Guaxupé , 25 de Abri l de 2 0 1 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Civil das PecüO£3 Jurfdi 
Bel. Nicolau L 

Regbt 
BeT BasíliazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
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R E G I S T R O C1VSL Q 
GUAXUP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gistr, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guaxupé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ M L ' 

A S P E S S O A S JURÍDICAS 

: - MIMAS G E R A I S 

Jo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP k I  A v e r b a d o „ 

Ciisíüa Amália Marinho 
Sebastiana 

db Csrvsiho Bíiübio 
AM» da U m 

Substituías 
CCRJ 8 4 8 9 9 
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L i s t a d e P r e s e n ç a d a A s s e m b l é i a d a A s s o c i a ç ã o P r o C i d a d a n i a A P C 

D i a 2 5 / 0 4 / 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Cáss io M u r i l o M o n t e i r o 

2. N e i d e B a r b o s a d e S o u z a N a s c i m e n t o 

3. J o a q u i m L á z a r o Fe r re i ra 

4. A n t ô n i o B e n e d i t o d o N a s c i m e n t o 

5. José C a r l o s A n g é l i n e 

6. Edna Luz ia A n g é l i n e 

7. M a g d a B a r b o s a d e S o u z a S a n t o s 

8. G r a z i e l a d e Me lo A m b r ó s i o 

9. M o r e n o Te r ra M a c h a d o D a v i d 

10. C la ra Te r ra M a c h a d o D a v i d 

11. M a r c o s D o n i z e t e G o m e s D a v i d 

12. R o b e r t o M a r ç a l J ú n i o r 

13. Edna A u g u s t a B a r b o s a A m b r ó s i o 

14. E d s o n Lu iz A m b r ó s i o 

15. R a i m u n d o E rác l i t o d o s S a n t o s 

16. T e r e z i n h a M a c h a d o 

D e c l a r o p a r a os d e v i d o s f i n s , q u e a l i s ta d e p r e s e n ç a a c i m a c o n f e r e 

c o m o o r i g i n a l . 

G u a x u p é , 2 5 d e A b r i l d e 2 0 1 1 

Edna A u g u s t a B a r b o s a A m b r ó s i o 

P r e s i d e n t e A s s o c i a ç ã o Pró C i d a d a n i a A P C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I S T R O S P Ú B U Cw ó  
Irnóveis  - Tftutoe  0  Do cum e n te »  -

Ctwü d a s  P e e s o a s  Jurídicas  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Boi. Nicolau SsSbènn Fülto 

Re g i s tr a d o r 

S a l * BaaiUa Amélia M. C. Balbino 
S u bs ti tu ta 
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, Edna Augusta Barbosa Ambrós io , na qualidade de representante legal da 

Associação Pró Cidadania A P C , declaro para os devidos f ins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publ ic idade, f icando ressalvados os casos de apoio 

cul tura l ; 

- a emissora reserva um percentual mín imo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a f inal idade consti tucional de promover a cul tura nacional e regional , 

assim como do estímulo mín imo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do art igo 2 2 1 , I I , da Consti tuição Federal. 

Guaxupé, 12 de Dezembro de 2 0 1 1 . 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

l 
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D E C L A R A Ç Ã O D E I N D I C A Ç Ã O D E R E S P O N S Á V E I S P E L A G E S T Ã O 

Eu, Edna Augusta Barbosa Ambrós io , na qualidade de representante legal da 

Associação Pró Cidadania A P C , declaro para os devidos f ins que: 

- a Sra. Terezinha Machado, RG 17.647.946, CPF 498.911.386-15, é atualmente a 

responsável pela gestão geral das atividades da emissora; 

- a Sra. Neide Barbosa de Souza Nascimento, R G M3.658.385 e CPF 510.136.146-15, é 

atualmente a responsável pela área editor ial da emissora; 

- o Sr. Rodr igo Si lva de Sá Pedro, R G M G 12.562.396 e CPF 266.853.988-92, é atualmente 

o responsável pela direção de programação da emissora; 

Por ser verdade 

F i rmo o presente. 

Guaxupé, 12 de Dezembro de 2011 . 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io 

í 
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Guaxupé, 

Eia tesfceauftho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SILVANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 0 % ' v .  >>fe,.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O 

BQôí 4 5 0 6 6 
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MEM. VALIDA EMTÓDQÒ TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" MG" - 1 2 . 5 6 2 . 3 9 6 '•  

RODRI GO S I LVA DE S A P EDRO 

' ALTER DE S A P EDRO ,  
ARI ANA AP ARECI DA DA S I LVA P EDRO 

« H o ™ - w ' 
, NASC.  LV- 2 VA EL Xi * Y 

P ORTO AL E GRE - RÍ  • ,  

P I 1 - 1 2 5 0 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 53



Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 54



R e l a t ó r i o Gera l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conselho Comunitário - Rádio 87FM Comunitária de Guaxupé 

O Conselho Comunitário em sua reunião semestral de avaliação, ocorrida no 
dia 20 de Novembro de 2011 vem analisar os programas e a atuação dos 
locutores no dia a dia da Rádio 87 FM Comunitária de Guaxupé, neste período. 

A reunião contou com as presenças dos conselheiros: Ana Claudia Gurgel 
Fernandes (Sempre - Sindicato dos Func Públicos Municipais), Maria de Lourdes 
da Silva (Vida Nova - Assoe. Catadores), Magda Barbosa de Souza Santos (Bem 
Feitin Núcleo Artesãos - APC), Maria Gonçalves Ruas (Associação de Mulheres) e 
Rúbia Correia Resende de Moraes (Artes da Terra), Marilene Chueiri Bueno 
(Assoe. Moradores Nossa Senhora das Dores). 

Os conselheiros lembraram o aniversário da APC que este ano completa 15 
anos de existência e foi avaliado que neste período houve muitos avanços desde 
a evolução dos equipamentos, mas principalmente um ganho na credibilidade que 
a APC 87FM possui hoje junto a população. Maria de Lourdes destacou como a 
APC 87FM abre espaço para todas as causas e assuntos do interesse da 
comunidade e que este fato é o que garante a credibilidade junto a população. 

No que diz respeito ao último período de novembro de 2010 e novembro de 
2011, os conselheiros analisaram o desenvolvimento da Rádio 87FM Comunitária. 

Foram destacados mais uma vez aspectos positivos da programação como a 
diversidade cultural, a participação da comunidade e divulgação de notícias e 
outros assuntos de interesse coletivo, a qualidade musical que impede a 
divulgação de músicas discriminatórias ou que possam denegrir a condição 
humana. 

A abertura da programação para todo tipo de manifestação musical, seja 
dos artistas locais aos grandes nomes da música nacional é uma constante na 
programação musical da 87FM que também toca jazz, sertanejo, rap, música 
clássica e todos os demais gêneros. Todos sem exceção encontram espaço para 
divulgação, inclusive com apresentação ao vivo. 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 55



O Jornalismo da 87FM é destaque por sua pluralidade e agilidade na 
divulgação das notícias da comunidade, a comunidade participa em geral ao vivo, 
assim como em entrevistas gravadas e especiais que acontecem em diversos 
bairros da cidade. O jornalismo local ocupa a parte da manhã e o final da tarde 
com destaque neste caso ao jornalismo esportivo. 

O jornalismo também está presente nos eventos culturais e nos fatos socio-
políticos que acontecem na comunidade, os conselheiros destacaram a isenção na 
abordagem dos temas pela jovem equipe em todas as coberturas. 

A 87FM, além de ser um canal de cidadania e do interesse público local, 
mantém aberto todo espaço ao interesse público geral, nacional e estadual 
noticiando as informações das "redes obrigatórias de rádio" como, por exemplo, a 
Voz do Brasil. 

A transmissão 24 horas permite que a grade reflita a pluralidade dos fatos e 
da cultura local. 

Desde o início a APC 87FM investiu na capacitação de novos talentos, 
muitos jovens tiveram espaço também neste ano para desenvolverem seu talento 
na oficina de rádio no Projeto Oficina de Novos Talentos, que foi uma sugestão do 
Conselho Comunitário na reunião semestral ocorrida no mês de março. 

Na formação de novos comunicadores, trinta e cinco (35) novos talentos 
foram oportunizados em 2011 entre produtores, locutores ou sonoplastas. 

No período anterior, reunião semestral de março, foi observada pelos 
conselheiros que algumas opiniões pessoais emitidas principalmente no programa 
de esporte causaram estranheza ao Conselho Comunitário. Este fato não mais 
ocorreu após algumas conversas com os locutores e comentaristas. Ficou claro 
para todos que a APC 87FM é uma emissora plural, onde todos podem e devem 
opinar, mas que ao estarem à frente de programas jornalísticos os locutores e 
comentaristas possuem responsabilidade extra, devendo evitar opiniões pessoais 
e respeitarem as diferenças. 

Foi mantida a sugestão ainda não implantada plenamente de que todos que 
utilizarem o espaço para a divulgação de opiniões ou outro assunto qualquer 
devem ter ciência que os programas sempre serão gravados e devem assinar um 
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Termo de Responsabilidade sobre suas opiniões, comentários e informações.^fJo. 
caso dos editoriais caberá a Direção da APC 87FM. 

O Conselho Comunitário amplia a sugestão que se amplie as campanhas 
que esclareçam o papel da 87FM como meio que almeja colaborar para a 
Democratização da Comunicação. 

Atento ao interesse da comunidade e aos dispositivos legais, o Conselho 
Comunitário aprova os programas e a atuação dos locutores da APC 87FM. 

Guaxupé, 20 de Novembro de 2011 

Assinam: 

Ana Claudia Gurgel Fernandes 

Magda Barbosa de Souza Santos 

Rúbia Correia Resende de Moraes 

Maria de Lourdes da Silva 

Maria Gonçalves Ruas 

Marilene Chueiri Bueno 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 57



ASSOCI AÇÃO PRÓ CI D AD ANI A -  APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (35) 3552 4513 - Cel.: (35) 8443 6214 - e-mail apc.procidadania@hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L i s t a d e A s s o c i a d o s d a A P C 

1. Edna A u g u s t a B a r b o s a A m b r ó s i o , b r a s i l e i r a , c a s a d a , s e c r e t a r i a , RG 

2 7 9 4 0 0 9 S S P / M G , CPF 2 8 6 5 0 9 3 0 6 - 9 7 , r e s i d e n t e a Rua José Lu iz 

G o n ç a l v e s , 6 1 - J d . Bela V is ta - G u a x u p é / M G 

2. T e r e z i n h a M a c h a d o , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , p r o f e s s o r a , RG 

1 7 6 4 7 9 4 6 S S P / S P , CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , r e s i d e n t e a Rua Mar í l ia d e 

D i r c e u , 7 6 - B a i r r o V i la Rica - G u a x u p é / M G 

3 . C la ra T e r r a M a c h a d o D a v i d , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , e s t u d a n t e , RG 

M 6 1 3 5 6 6 2 S S P / M G , CPF 0 7 7 3 0 5 8 8 6 - 9 2 , r e s i d e n t e a Rua Mar í l ia d e 

D i r c e u , 7 6 - B a i r r o V i la Rica - G u a x u p é / M G ; 

4 . A n t ô n i o B e n e d i t o d o N a s c i m e n t o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o , RG 

1 2 4 7 4 4 8 6 S S P / S P , CPF 0 4 1 5 4 1 7 4 8 - 1 9 , r e s i d e n t e a A l a m e d a d a s 

H o r t ê n c i a s , 7 0 - B a i r r o Pq. d a s O r q u í d e a s - G u a x u p é / M G 

5 . N e i d e B a r b o s a d e S o u z a N a s c i m e n t o , b r a s i l e i r a , c a s a d a , p r o f e s s o r a , 

RG M 3 6 5 8 3 8 5 S S P / M G , CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , r e s i d e n t e a Rua João 

L o p e s F i l ho , 4 1 - B a i r r o J d . Bela V i s t a - G u a x u p é / M G 

6 . J o a q u i m L á z a r o F e r r e i r a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , m e c â n i c o d e 

m a n u t e n ç ã o , RG M - 6 5 1 7 9 0 8 S S P / M G , CPF 1 5 2 6 2 1 4 6 6 - 0 0 , r e s i d e n t e 

a Rua P r o f e s s o r a Ni lza N u n e s G o n ç a l v e s , 2 9 - B a i r r o J d . V e r a C r u z -

G u a x u p é / M G 

7 . A n a Mar ia de O l i v e i r a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , c o n t a d o r a , RG M 6 4 2 1 6 6 

S S P / M G , CPF 1 6 5 7 2 5 1 3 6 - 5 3 , r e s i d e n t e a Rua M o n s e n h o r B raz B a f f a , 

3 1 - B a i r r o J d . G u a x u p é - G u a x u p é / M G 

8 . R a i m u n d o E rác l i t o d o s S a n t o s , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a p o s e n t a d o , RG 

1 1 1 9 9 4 9 8 - 6 S S P / S P , CPF 0 0 9 8 1 7 8 3 8 - 5 6 , r e s i d e n t e a Rua S ã o 

S e b a s t i ã o d o Pa ra íso , 6 0 2 - Ba i r r o Pq. M u n i c í p i o s I - G u a x u p é / M G 

9 . M o r e n o T e r r a M a c h a d o D a v i d , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , e s t u d a n t e , RG MG 

1 5 0 9 3 0 0 2 S S P / M G , CPF 0 8 9 7 5 4 6 0 6 - 7 3 , r e s i d e n t e a Rua Mar í l ia d e 

D i r c e u , 7 6 - B a i r r o V i la Rica - G u a x u p é / M G 

1 0 . H e m e l y C r i s t i n a d e O l i v e i r a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , p r o f e s s o r a , RG 

1 2 0 0 8 8 8 2 S S P / M G , CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , r e s i d e n t e a Rua P a r a n á , 4 2 -

B a i r r o Nossa S e n h o r a d a s D o r e s - G u a x u p é / M G . 

1 1 . Cáss io Mu r i l o M o n t e i r o , B r a s i l e i r o , c a s a d o - R G : M - 2 . 6 5 0 . 1 2 7 

S S P / M G , CPF 5 7 4 7 7 8 5 0 6 - 0 6 , TE 2 4 8 3 7 1 4 0 2 / 8 1 , r e s i d e n t e a A v . 

C o n d e R ibe i ro Do V a l l e , 2 1 4 , A p t o , 1 0 2 , C e n t r o ; 
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ASSOCI AÇÃO PRÓ CI D AD ANI A -  APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (35) 3552 4513 - Cel.: (35) 8443 6214 - e-mail apc.procidadania(ahotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 . M a r c o s D o n i z e t e G o m e s D a v i d , B r a s i l e i r o , S o l t e i r o , R G : M -

4 . 6 7 0 . 8 5 6 S S P / M G , CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , TE 8 2 8 7 7 3 3 0 2 / 5 6 -

r e s i d e n t e a Rua Mar í l ia d e D i r c e u , 7 6 - V i la R i ca ; 

1 3 . C a r l o s José M a r q u e s , B r a s i l e i r o , C a s a d o - RG M.5 1 5 9 3 2 0 

S S P / M G , CPF 0 4 0 7 7 9 1 1 6 - 7 2 - TE 0 3 8 4 8 7 8 8 0 2 8 1 r e s i d e n t e a R u a : 

D o m R a n u l f o , 3 7 1 , P a r q u e d o L a g o ; 

1 4 . G r a z i e l a d e Me lo A m b r ó s i o , B r a s i l e i r a , S o l t e i r a , RG M 

9 . 0 1 2 . 5 3 0 , CPF 0 4 0 . 4 9 0 . 7 7 6 - 8 0 , TE 1 2 8 4 9 8 1 5 0 2 3 0 , r e s i d e n t e a R u a : 

J o ã o L o p e s F i l ho , 8 1 J a r d i m Bela V i s t a ; 

1 5 . M a g d a B a r b o s a de S o u z a S a n t o s , B r a s i l e i r a , C a s a d a , RG MG 

5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , TE 0 2 4 8 1 9 0 8 0 2 5 6 , r e s i d e n t e a R u a : 

A l c e u P r a d o 9 7 A g e n o r d e L i m a ; 

16. Pau lo N i c a n o r da S i l va - RG 1 . 9 5 5 . 3 2 0 S S P / M G - CPF 4 9 2 . 1 2 0 . 9 5 6 -

1 5 , TE 0 2 4 8 2 7 1 6 0 2 9 9 , r e s i d e n t e a R u a : I t a ú , 1 9 2 , P a r q u e d o s 

M u n i c í p i o s - G u a x u p é MG 

17. E d s o n Lu iz A m b r ó s i o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , p u b l i c i t á r i o , RG M 4 . 4 3 4 . 3 9 1 

S S P / M G , CPF 8 3 3 . 0 7 9 6 6 6 - 3 4 , r e s i d e n t e a Rua José Luiz G o n ç a l v e s , 

6 1 - J d . Be la V i s t a - G u a x u p é / M G 

18. C l á u d i o R o b e r t o H o n ó r i o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , b a r b e i r o , RG M. 1 6 9 0 5 5 3 

S S P / M G , CPF 2 8 6 . 5 2 3 . 6 3 6 - 6 8 , r e s i d e n t e a Rua I z a u r a F r a n c h i 

R o s i n h o l i , 9 9 - V i la C o r a g e m - G u a x u p é / M G 

19. Ce lso Ga rc i a S i l v a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , o p e r a d o r d e m i c r o , RG 

M 7 3 0 6 4 7 S S P / M G , CPF 1 8 5 . 3 6 9 . 2 1 6 - 6 8 , r e s i d e n t e a Rua F i o r a v a n t e 

D a m i t o , 4 2 Pq. d o Lago - G u a x u p é / M G 

20. Reg ina Coe l i Pere i ra G a r c i a , b r a s i l e i r a , c a s a d a , p r o f e s s o r a , RG 

8 7 4 4 8 9 3 S S P / S P , CPF 0 0 3 . 7 3 2 . 4 6 8 - 3 8 , r e s i d e n t e a Rua F i o r a v a n t e 

D a m i t o , 4 2 Pq. d o L a g o - G u a x u p é / M G 

2 1 . José Ca r l os A n g é l i n e , b r a s i l e i r a , c a s a d o , a p o s e n t a d o , RG M 5 3 6 3 4 3 , 

CPF 1 7 2 . 3 5 2 . 6 0 6 - 1 0 r e s i d e n t e a Rua São Pau lo , 3 4 B a i r r o Nossa 

S e n h o r a d a s D o r e s - G u a x u p é / M G 
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ASSOCI AÇÃO PRÓ CI D AD ANI A -  APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (35) 3552 4513 - Cel.: (35) 8443 6214 - e-mail apc.procidadania@hotmail.com 
22. Edna Luz ia A n g é l i n e b r a s i l e i r a , c a s a d a , a p o s e n t a d o , RG M 7 5 9 4 3 6 7 

CPF 1 8 3 . 7 3 0 . 1 1 6 - 6 8 r e s i d e n t e a Rua S ã o Pau lo , 3 4 B a i r r o Nossa 

S e n h o r a d a s D o r e s - G u a x u p é / M G 

23. R o b e r t o Ma rça l J ú n i o r , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , e s t u d a n t e , RG MG 

1 4 . 0 4 7 . 3 7 3 S S P / M G , CPF 0 6 8 . 3 8 8 . 2 3 6 - 8 3 , r e s i d e n t e a Rua Mar í l ia d e 

D i r c e u , 7 6 - B a i r r o V i la Rica - G u a x u p é / M G 

24. R o b e r t a M a g n o B o n f i m , b r a s i l e i r a , v i u v a , p r o f e s s o r a , RG M 5 . 8 7 4 2 8 7 

S S P / M G , CPF 7 7 1 . 9 6 3 . 8 4 6 - 8 7 , r e s i d e n t e a Rua A g e n o r A l v e s d e 

A r a u j o 3 1 C e n t r o , - G u a x u p é / M G 

25. Mar ia A l i ce R ibe i ro B a r a l d i B u f f o n i , b r a s i l e i r a , c a s a d a , p r o f e s s o r a , RG 

1 0 6 6 3 7 0 6 S S P / M G , CPF 5 1 0 . 1 2 7 . 7 4 6 - 0 0 , r e s i d e n t e a Rua C a r m o 

L e p i a n e , 6 3 - C e n t r o - G u a x u p é / M G 

26. Pau lo F e r n a n d o d e S o u z a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , p r o f e s s o r , RG M-4 6 8 7 

9 0 5 S S P / M G , CPF 5 8 3 . 2 6 0 . 3 0 6 - 0 0 , r e s i d e n t e a Rua S o l d a d o José 

Pau l i no A l b e r t o , 1 2 0 B a i r r o S a n t a C ruz - G u a x u p é / M G 

27. Ene ida Ba ld i n i d e S o u z a , b r a s i l e i r a , d e s q u i t a d a , p r o f e s s o r a , RG M 

3 . 1 1 5 . 4 7 4 S S P / M G , CPF 0 6 2 . 5 4 0 . 9 0 8 - 6 4 , r e s i d e n t e a Rua Rio d e 

J a n e i r o 1 5 1 - B a i r r o N. S r a . d a s D o r e s - G u a x u p é / M G 

28. Reg ina Mac ie l d o s S a n t o s , b r a s i l e i r a , d i v o r c i a d a , d o l a r , RG MG 

1 0 . 2 6 8 3 5 6 S S P / M G , CPF 1 7 9 . 4 5 0 . 4 3 8 - 9 5 , r e s i d e n t e a Rua A n t o n i o 

G i g l i o t i , 4 1 V i la S a n t a B á r b a r a - G u a x u p é / M G 

29. José C a r l o s C o r r e a , b r a s i l e i r o , c a s a d o , f u n c i o n á r i o p ú b l i c o , RG 5 5 0 2 

6 2 9 S S P / S P , CPF 4 0 6 5 1 5 5 0 8 - 8 2 , r e s i d e n t e a Rua B á d u i A b d a l a , 

3 8 2 , N o v a G u a x u p é - G u a x u p é / M G 
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ASSOCI AÇÃO PRÓ CI D AD ANI A -  APC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (35) 3552 4513 - Cel.: (35) 8443 6214 - e-mail apc.procidadania(ã)hotmail.corn 
30. L i n d a u r a C o n c e i ç ã o d e R e s e n d e , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , c o m e r c i a n t e , RG 

2 0 7 4 2 6 6 5 S S P / S P , CPF 1 0 1 3 1 1 8 6 8 - 5 0 , r e s i d e n t e a Rua B á d u i 

A b d a l a , 3 8 2 , N o v a G u a x u p é - G u a x u p é / M G 
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s** S » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A U D O D E V I S T O R I A TÉCN I CA - R EN OVAÇÃO D E O U T O R G A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comuni tár ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA I s I s | o I c 1 1 I A | Ç | A [ o I | P [ R | 6 | | C [ I [ D | A | D | A j N | I | A | 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) C G C 

I i I I I 1 I 1 I I 1 1 I 1 I I I 1 1 1 M l l 6 | 5 l « | » l l | 9 l 0 l 0 | 0 l l | 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

P o r t a r i a de A u t o r i z a ç ã o n° 165 de 12 de m a i o de 2 0 0 0 Publ i cada no D.O.U de 1 6 de maio de 2 0 0 0 . 

Decreto Legislativo n° 2 6 1 5 de 1 9 9 8 Publ icado no D.O.U de 03 de Junho de 1 9 9 8 . 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I C I A I P I i I T I Ã I O I i 1 1 o I A 1 o 1 I M I A I C I H I A I D I O I I 1 M 9 I I s l / l o U 
BAIRRO CIDADE 

C I E I N I T I R I Q I 1 I 1 1 1 1 1 1 I I 1 I I I C I U I A I X Í U I P I É 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

M I I I I I I I I I I I i H l f i l l l l l l l 1 I 8 | - | 2 | 8 r | S | | 4 | 6 | l 4 | 2 | ' | 4 l 3 M w 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO j j SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I C I A I P I 1 I T I A I O I I I I O I Ã I O I I M I A I C I H I A I D I O I I1I9I9I I s I / 1 o 1 4 -

BAIRRO C I D A D E 

I C I E I N I T Í R I O I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I G I U I A I X I U I P I É I 1 1 1 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I ! I I i M l G l I2I1II 1 I 8 Ï I 2 I 8 I 1 s | | 4 | 6 | l 4 | 2 | ' | 4 | 3 1 1 w 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃO 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

X 

X 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante 

especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I C I A I P I 1 I T I Ã I O I 1 1 1 o I A I o 1 I M I A I C I H I A I D I O I I1I9I9I I s l / l o U 
BAIRRO CIDADE 

C E N T R O G U A X ü P É 

( A A ^ 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i M l G lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 2 I 1 hl 1 I 8 | ' | 2 | 8 h s 4 6 h 412 • 4 3 W 

I T I c L A R E 
Q , u I r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• E L E T R ô N I c 0 s L | T D A 1 

MODELO 

T 1 E 1 C 1 1 ? l 
POTÊNCIA D E FABRICA 

1 2 1 5 1 . loi watts 

N° HOMOLOGAÇÃO MODELO 

T 1 E 1 C 1 1 ? l 
POTÊNCIA D E FABRICA 

1 2 1 5 1 . loi watts 0 7 1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 3 - 0 3 45 
5POTÉNCIADE OPERAÇÃO 

2 I S 1,1 0 I W A T T S 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 7 LI 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

2 1 4 watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

Is l 7 l. l 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I I I I I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO SIM • 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 I 1 D 1 E 1 A I I I N I D I . I C I 0 1 M 1 . 1 A N | T | E | N | A | S 

GANHO max (Gt ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 | o | , | o l i l s l . l o m 1 1 l i l s U o l -

MODELO 

L L l l l ] 1 5 1 / 1 8 
ALTITUDE DO L O C A L 

8 13 10 0 • 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? NÃO 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I R I F 1 S 1 I K I M I P I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

l i l e i . b h l i U I , l o i * 
PERDAS NA LINHA (PL) 

• SIM X 

MODELO 

I R I G I l s l / 1 8 

EFICIÊNCIA DA LINHA (tj) 

l . l . l a l i l 

Perdas na linha <PLI=L AL 

100 

Eficiência da linha (r|) = 10 _̂ p̂ ^ 

10 

0 u 

5 
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8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6£S C 0 ^ 

H O U V E T R O C A D O T R A N S M I S S O R P O R O U T R O D E F A B R I C A Ç Ã O T E C L A R E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S L T D A . 

M O D E L O : T E C 1 1 3 . P A R A T A L E N C A M I N H A M O S A O M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S F O R M U L Á R I O P A D R O N I Z A D O 

S O L I C I T A N D O A S U B S T I T U I Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R . 

9 - I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

V I D E A N E X O . 

1 0 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME C O M P L E T O 

1« A N D D 0 H E R I JQ E1 1 P 1 . J D 1 E F R E T 
A 

s 1 

E N D E R E Ç O 

R U A R A 1 | A M Í L I A J 6 5 2 1 1 1 1 1 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
B A I R R O 

1 1 1 1 1 I S I A N T 1 A 1 T E R E 1 S 1 A 1 1 

C I D A D I 

I T I R Ê s l c ol R 1 A lc õ E S 1 1 

U T 

1 1 I M G | 

R E G . C R E A 

1 2 1 5 J 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  »1 
F O R M A Ç Ã O 

1 E J N ] G 1« N 
I " 

I J R 1 0 J 1 E J L E R | I c | T l A | 1 1 1 
C E P 

13 ? l 4 | l | ol ol 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

T E L E F O N E 

1 0 1 3 1 5 I - I 3 I 2 3 I 1 I 1 I 3 I 1 3 

F A : 

1 lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

I 3 1 5 l -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 2  1? I 1 I 1 I 3 I 1 3 | 
E - M A I L 

| c | h P f @ h •1 « h < 1 i 1 1« 0 m 1 1 1 1 1 
L O C A L 

T | R Ê C o| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAã í Õ E S , l , M , 1 
D A T A 

/  0 / | 2 | 0 | 1 

A S S I N A T U R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•* . 1 1 1 ! \ 

3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 

MULTÍMETRO HIOKI 3007 

WATTIMETRO BIRD 43 
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D E C L A R A Ç Õ E S 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente 

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU de que 

faço uso" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guaxupé, 17 de janeiro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA:25670/D 
C P F : 271882726-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E N G . C A N D I D O H E N R I Q U E P E R E I R A D E F R E I T A S 

I M 

5 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA, 

declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo 

vistoriando as instalações da nossa emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guaxupé, 17 de janeiro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O . 

Representante Legal 

Local da vistoria: Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04 
CEP: 37.800-000 - GuaxupéTMG 

Nome do Representante Legal: Edna Augusta Barbosa Ambrósio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C M 
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Via da Obra/Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q D E A - M Q A R T d e O b r a OU SerVÍÇO C ° 
L e i n ° 6 . 4 9 6 , d e 7 d e d e z e m b r o d e 1 9 7 7 14201200000000427635, 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA; 
RNP: 1404867627 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 2 5 6 7 0 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA 
Logradouro: RUA CAPITÃO JOÃO MACHADO 
Complemento: SALA 04 
Cidade: GUAXUPÉ 

Bairro: CENTRO 
HF MG 

Contrato: 

Valor 1.200,00 
Celebrado em: 

CNPJ: 01.650.919/0001-93 
N*: 000199 

C E P : 37800000 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RDA CAPITÃO JOÃO MACHADO 
Complemento: SALA 04 
Cidade: GUAXUPÉ 

Data de inicio: 16/01/2012 Previsão de término: 17/01/2012 
Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bairro: CENTRO 
DF: MG 

4. Atividade Técnica 
ASSESSORIA 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

N° 000199 

C E P : 37800000 

CNPJ: 01. 650.919/0001-93 

Quantidade: Unidade: 

25.00 W 

£ Observações 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSENART-ASSOC DOS ENG 
8. Assina t ura s 

Declaro serem verdadeiras 86 informaç 

4M2ML$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS& . i l i d a 

E ARQUITETOS DA REGIÃO 

CAND I D O H EN RI QUE PE R E I R A D E 

SOCI AÇAO PRO CI D AD AN I A 

ITAí RNP: 1 4 0 Í 8 C 7 6 2 7 

9. Informações 

- A ART é valida somente quando OUttada, mediante 

comprovam» do pagamento ou confaréncla no «Ita do Craa. 

- A autenticidade deste documento pode «er verificada no «Na 

www.creaMng.org.bf ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART sara da responsabilidade do 

contratante com O objetivo de documentar o vinculo contratuaL 

AREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

piurlaalunal o do 

ASSOCIAÇÃO 

Valor da ART. 33, 0 0 

CNPJ- 0 1 . S S 0 . 919/0001-93 , „ „ „ „ , . „ . , „ 
' www.crea-mg.org.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10800.0312732 

Registrada em 1 7 / 0 1 / 2 0 1 2 Valor Pago 33 , 0 0 Nosso Número 0000000000415566 
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LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- INTERESSADA: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA. 

b) Endereço: Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04, 
CEP: 37.800-000 - Guaxupé/MG 

2 - NECESSIDADE DO LA UDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga. 

b) Endereço onde foi realizado: Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04. 
CEP: 37.800-000 - Guaxupé/MG 

c) Data da realização: 16/01/2012 

3- FABRICANTE DO TRANSMISSOR: 

a) Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) Modelo: TEC-113 

c) Endereço: Praça da Pirâmide, 120. 

Santa Rita do Sapucaí/MG 

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 
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5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEDIÇÕES: 

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 

• Medida em ambiente normal: 87900.040,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C): 
4 Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 
mod 

-2,30 -2,20 -2,20 0,00 +6,20 +8,10 +10,40 +13,10 dB 

50% 
mod 

-2,20 -2,10 -2,00 0,00 +6,50 +8,30 +10,60 +13,50 dB 

90% 
mod 

-2,00 -2,00 -1,90 0,00 +6,70 +8,60 +10,90 +13,80 dB 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

-2,40 -2,30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-230 0,00 +6,00 +8,20 +10,30 +13,00 dB 

50% 
mod 

-2,30 -2,20 -2,10 0,00 +6,30 +8,50 +10,60 +13,30 dB 

90% 
mod 

-2,10 -2,00 -2,00 0,00 +6,50 +8,80 +10,90 +13,70 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 

(X/v 
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b) Distorção Harmônica 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,50 0,52 0,54 0,55 0,54 0,53 0,52 0,50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%  

50% 
mod 

0,48 0,50 0,51 0,53 0,56 0,54 0,53 0,51 %  

90% 
mod 

0,49 0,51 0,54 0,56 0,54 0,53 0,51 0,49 %  

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,49 0,52 0,55 0,56 0,57 0,55 0,53 0,50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%  

50% 
mod 

0,50 0,52 0,54 0,57 0,55 0,54 0,52 0,50 %  

90% 
mod 

0,48 0,51 0,53 0,55 0,57 0,55 0,53 0,51 %  

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 

400 Hz: -60 dB 

d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -57 dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 58 dB (2 Harmônico) 

64 dB (3 Harmônico) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida através de Wattímetro acoplado á 
saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 2,0 Watts zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador de estéreo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: 

Inexistentes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Placa de identificação: 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Modelo: TEC -113 

Homologação: 0717-03-0345 
Potência: 25 w 
Frequência: 87,9 
Consumo: 59,4 w 
Data de fabricação: 11/08/08 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: 0 - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: 0-50 V 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 2,0 W 

Escala: 0 - 100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 

• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 

( A A 
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• Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 

• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts. 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim 

Volts. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACM 
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9 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR 

MULTÍMETRO HIOKI 

FC 1000 BF-087 

3007 218564 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 

36-00741 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 

2% 

4% 

4% 

2% 

1% 

2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 

7 
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DECLARAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica de que faço uso" 

Guaxupé, 16 de janeiro de 2012. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
CP F :271882726-20 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 
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PARECER CONCLUSIVO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Guaxupé, 16 de janeiro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas. 

CREA:2S670/D 

• CPF :271882726-20 

9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O * 
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6»*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" Na qualidade de representante legal da Associação Pró Cidadania, declaro 

que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo 

ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por Teclar 

Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo TEC -113, com potência nominal de 25,0 

Watts. 

Guaxupé, 16 de janeiro de 2012. 

Representante Legal 

-Local do ensaio: 

Rua Capitão João Machado, 199 - Sala 04. 
CEP: 37.800-000 - Guaxupé/MG 

- Nome do Representante Legal: Edna Augusta Barbosa Ambrósio. 

10 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 78



Via da Obra/Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página l /k«. C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m Anotação de Responsabilidade Técnica - ART P D P A _ M G A R T d e O b r a OU S e n f i ç o A 

V J y J r ^ / Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 142012000000004276^0 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais ,c';.. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
Título profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA; 
RNP: 1404867627 

Registro: 04.0.0000025670 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA 
Logradouro: RUA CAPITÃO JOÃO MACHADO 
Complemento: SALA 04 
Cidade GUAXUPÉ 

Bairro: CENTRO 
Uí MG 

Contrato: 

Valor: 1.200,00 
Celebrado em: 

CNPJ: 01.650.919/0001-93 
N°: 000199 

C E P : 37800000 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RDA CAPITÃO JOÃO MACHADO 
Complemento: SALA 04 
Cidade: GUAXUPÉ 
Data de inicio: 16/01/2012 Previsão de término 17/01/2012 
Finalidade: CULTURAL 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Bairro: CENTRO 
UF:MG 

N°: 000199 

C E P : 37800000 

CNPJ: 01.650.919/0001-93 

Quantidade: Unidade: 

25.00 W 

5. Observações 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSENART-ASSOC DOS ENG. E ARQUITETOS DA REGIÃO 
8.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Assina t ura s 

Declaro serem verdadeiras as informações ladma 

CANDIDO H E N R I Q U E P E R E I R A DE F R E I T A i RNP: 1404867627 

ASSOCI AÇÃO PRO CI D AD AN I A 

9. Informações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- A ART • válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no alta do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode eer verificada no site 

www.cfea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo corrtratuaL 

Á R E A DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

CNPJ: 01. 6S0 .919 /0001-93 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC R E A M G 

vmvw.crea-mg.org.br 10800.0312732 

Valor da ART.33, 00 Registrada em.17/01/2012 Valor Pago: 33 , 00 Nosso Número 0000000000415572 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 203 8/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.047886/2011 
Processo de Outorga n° 53710.001424/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Pró-

Cidadania para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupá 

/ MG, conforme Portaria de Autorização n° 165, publicada no D.O.U. de 16/5/2000 e Decreto 
Legislativo n° 439, publicado no D.O.U. de 9/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Foram constatados indícios da existência de vínculos que subordinariam a 
entidade à orientação ideológica, por meio de compromissos político-partidários, infringindo o 
art. 11° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, portanto, ser intimada a 
prestar esclarecimentos quanto aos pontos elencados abaixo: 

I . Foi detectado, mediante consulta à página do Tribunal Superior Eleitora 
(TSE) na internet, que todos os dirigentes da associação, parte dos conselheiros fiscais e 
associados são filiados an Partido dos Trabalhadores - PT. Verificou-se também que o(a)s Sr(a)s. 
Ana Maria de Oliveira (conselheira fiscal), Marcos Donizete Gomes Davidv (associado, ex-
presidente), Cássio Murilo Monteiro (associado), Carlos José Marques (associado), Clara Terra 
Machado David (Secretária Geral), Graziela de Melo Ambrósio (associada), Joaquim Lázaro 
Ferreira (suplente na diretoria), Magda Barbosa de Souza (associada) e Neide Barbosa de Souza 
(Diretora de Marketing) participam do Diretório do PT em Guaxupé. Seguem anexas as certidões 
de filiação dos integrantes da diretoria, bem como a certidão de composição do Diretório do PT 
em Guaxupé, extraída do TSE; 

I I . A Sra. Edna Augusta Barbosa Ambrósio, Presidente da entidade, 
candidatou-se nas eleições de 1996 e 2004 ao cargo de vereador pelo PT, conseguindo a 
suplência na primeira tentativa; 

v 
I I I . A Sra. Terezinha Machado, Vice-Presidente, disputou as eleições de 1996 

para o cargo de vereadora pelo PT, e obteve a suplência; 

IV. O Sr. Antônio Benedito do Nascimento, diretor financeiro, foi suplente de 
vereador nas eleições de 2000. Posteriormente, candidatou-se pelo PT à Prefeito em 2004 e a 
vereador em 2008, no que não obteve êxito; 

pr/CGRC 
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V. o 
diretório do PT, como 

V I . A 

Sr. Joaquim Lázaro Ferreira, suplente na diretoria, além de participar do 
á foi dito acima, foi suplente de vereador nas eleições de 1996 e 2000; 

Sra. Hemely Machado David, suplente no conselho fiscal, é filiada ao PT. 

3. Além cos indícios de vinculação política enumerados acima, resta, ainda, 
esclarecer a seguinte irregularidade que pode configurar infração à Lei 9.612/1998: 

I . A 
autorizada, as Atas de 

entidade deixou de apresentar, durante o período em que esteve 
Eleição dos Membros da Diretoria, muito embora o mandato estabelecido 

no Estatuto Social fosbe de quatro anos. Dessa forma, deverá ser informado se houve alteração 
no quadro diretivo durante todo esse período e, em caso afirmativo, indicar quais foram os 
responsáveis pela administração, apresentando os atos pelos quais eles passaram a ocupar os 
respectivos cargos na diretoria, devidamente registrados. Deverá ainda ser esclarecido porque, se 

composição da diretoria, esses documentos não foram levados 
oportunamente ao conhecimento do Ministério das Comunicações, conforme determina o art. 13 
da Lei 9.612/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face 
documentação solicite da 
contados a partir da data 
de Recebimento) que 

À consideração superior. 

PEDRO LUIS B A R R E T O VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2038/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 

icompanha o ofício de encaminhamento. 

Brasília, 31 de julho de 2012. 

e j 

Brasília, 3 1 de de 2012. 

V I L M A DE ÍÃTIMA A L V X 

oordenadora de|Serviço de Radio 
RENGA FANIS 

difusão Comunitária 
Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pr/53000.047886/2011/CGRC 

2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 83



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*8 -

Ofíc io n° 3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 G / 2 0 1 2 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

À Senhora 

E D N A A U G U S T A B A R B O S A A M B R Ó S I O 

Representante Legal da Associação Pró Cidadania 

Rua José L u i z Gonçalves, n° 61 - Jardim Bela V is ta 

37.800-000 G u a x u p é - M G 

Brasí l ia, O G de 

Ckj^JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS^  de 2012. 

Assunto: E n c a m i n h a N o t a Técn ica re la t i va à Aná l i se do Processo n° 53000.047886/2011. 

Senhora Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047886/2011, na 

local idade de G u a x u p é / M G , no qual essa entidade requer renovação da outorga para executar 

o Serviço de Radiodi fusão Comuni tár ia, encaminhamos cópia da No ta Técnica n° 2038/2012, 

que sol ic i ta esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos. 

2. Comunicamos, por f i m , o prazo de 30 (tr inta) dias, contados a part i r da data de 

recebimento deste of íc io de acordo com o A R Postal (Av iso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos 

questionados. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O Ã O P 

Coordenador 

I V A D E A N D R A D E 

adiodifusão Comuni tár ia 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

NCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ai RAZÃO SOCIAL t 

J I I I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E N D E R E Ç O / A O R E S S 

J I I I I L 
CEP / CODE POSTAL 

Of. 3016 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

53000.047886/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EDNA AUGUSTA BARBOSA AMBRÓSIO 
Associação Pró Cidadania 
Rua José Luiz Gonçalves, n° 61 - Jardim Bela Vista 
37.800-000 Guaxupé - MG 

, ! , Rubrica 1^ £ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRiORITAIRE 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRiORITAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~2 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGlVEL DO RECEBËBÙR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° D°^UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNA-%lflEf>ãJ.,AGE/^ ^-C 77 _ „ „ ' , 

Mat.:B.412.145-9 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114x186 mm 
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CORR€IO< 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 
A R R Q 9 7 1 9 8 6 2 3 2 B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÊPQT /C l- ^ 

/ /ff 

\ TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LiyRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÊPQT /C l- ^ 

/ /ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  /  /  /  

UNIDADE DE POSTAGEM / BURmUDEpÊPÕT 

AGENCIA MWIGGMGO 2í 
iß -CO h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  

: h : h 

PREENCHER COI 

NOME O 
Stt, 

ENDERE 

I 

CIDADE 

I 

^ l A D E FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
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ASSOCIAÇÃO PROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIDADANIA 

irradiando cidadania zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guaxupé, 01 de Setembro de 2012 

Ofício 07/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MiNiSTtRiO DAS COMUNICAÇÕES 

ERA SfLIA • DF 

53000 043725/2012-09 

SEAPASCE 

Prazados Srs. 

Vimos por meio desta responder as dúvidas que nos são apontadas no Ofício n° 

3016/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

O referido ofício encaminha Nota Técnica n° 2038/2012, relativa á Análise do 

Processo n° 53000.047886/2011, e na Nota Técnica são apontados dois pontos: 

1. Segundo a Nota Técnica, levantamentos junto ao sítio do TSE apontam que 

parte da diretoria, conselho fiscal e associados da APC são filiados e/ou 

dirigentes do Partido dos Trabalhadores. 

Cabe esclarecer: 

A. A APC - Associação Pró Cidadania não tem vinculo político partidário com 

nenhuma sigla ou partido político, assim como não interfere nem aceita 

interferência de interesses partidários; 

B. A filiação partidária é um direito de cada cidadão num país livre como o 

Brasil e de livre definição individual, sendo que os associados, 

conselheiros e diretores não são obrigados a se filiarem nem desfiliarem 

de nenhum partido para serem aceitos na APC; 
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C. O fato de parte de seus associados serem filiados a sigla A, B ou C não 

significa que a entidade pratica ou praticou proselitismo político, assim 

como o fato de associados serem batizados numa determinada crença 

religiosa não significa que esta entidade faça proselitismo religioso, ou 

ainda o fato de trabalharem numa determinada empresa não vai fazer 

com que a emissora atenda aos interesses comerciais daquela empresa; 

D. Ao longo de 16 anos, a se completar em 20 de novembro de 2012, a APC 

vem prestando inestimados serviços a comunidade Guaxupeana, sem 

deixar que nenhum interesse sobreponha ao interesse comum desta 

comunidade; 

E. Prova destes serviços é o fato da APC ter recebido título de Interesse 

Público da Câmara Municipal com unamidade de vereadors de todos os 

partidos; 

F. Ao longo dos anos passaram-se prefeitos de vários partidos e nunca 

recebemos deste Ministério nenhum questionamento sobre uso político 

partidário ou proselitismo de qualquer natureza; 

G. A APC sempre deu liberdade ao seu Conselho Editorial, tocado por jovens 

que em conjunto com o Conselho Comunitário construíram a programação 

eclética e democrática da APC 87FM; 

H. A APC sempre abriu oportunidade para que todos os talentos da cidade 

possam se apresentar na 87FM; 

I. O programa jornalístico apresentado por anos sempre abriu espaço a toda 

comunidade e é um grande sucesso de público, a independência da 87FM 

sempre foi louvada pela população, que lhe confere grande credibilidade; 

J. Realizamos periodicamente oficinas visando popularizar o conhecimento 

sobre o que é uma rádio comunitária e abrimos espaço para que os 

jovens que se interessem possam participar da 87FM; 

K. A Direção da APC acompanha, sem nenhuma imposição, o dia a dia da 

87FM apenas no interesse de fazer cumprir o que está no Estatuto e 

Regimento Interno, assim como na legislação vigente; 

L. Nossos microfones sempre estiveram abertos a quem deles necessite 

utilizar em prol do interesse público comum, seja um popular que queira 

divulgar uma carteira perdida ou falar de uma apresentação da cultura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

popular, seja uma autoridade do poder executivo, legislativo ou j u d i c i ^ t o ^ 
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M. Muitas das nossas experiências são hoje conhecidas e se tornaram 

referência na região do sudoeste de Minas e cidades vizinhas do estado de 

São Paulo, sendo que recebemos visitas de pessoas de várias cidades que 

querem conhecer nosso trabalho; 

N. Algumas das experiências que são referência são: a. Oficina de Talentos -

que abre espaço para os jovens aprenderem locução, reportagem, técnica 

de estúdio e produção e interessarem tornarem-se parte da equipe 87FM; 

b. LoucoSão - um programa em parceria com o CAPS, realizado pelos 

atendidos desde programa psicosocial; c. Espaço FATI - programa 

realizado com pessoas da Terceira Idade, que também participam de 

cursos de capacitação e qualificação em uma instituição local, entre 

outras; 

O. Nas diversas eleições sempre realizamos a cobertura e até debates, sendo 

que nunca houve questionamento de uso partidário, isso numa cidade 

com 3 ou 4 grupos políticos bem rivalizados; 

P. Desta forma a APC entende que o fato de parte dos associados serem 

filiados ou não em algum partido, não representou e nem representa uso 

político partidário da 87FM, mas se este for o entendimento do Ministério 

das Comunicações nos colocamos a disposição de antecipar a Assembléia 

Geral e realizar eleições e mudanças na diretoria e conselho fiscal. Claro 

que necessitamos de tempo hábil para convocação e realização da 

Assembléia, dentro dos termos do Estatuto da APC. 

2. No ano de 2002 foi realizada nova Assembléia da APC com eleição de 

diretoria e conselho fiscal, esta eleição foi para o quadriénio 2003/2006 e a 

mesma diretoria foi mantida até o ano de 2009 quando foi realizada nova 

Assembléia, sendo que durante este período os responsáveis pela entidade 

foram os eleitos para o 2003/2006, conforme ata em anexo. 

Encaminhamos anexos os seguintes documentos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ú R u b r i c a ^ õ" 

1) Cópia autenticada da Ata Assembléia 2002; 

2) Cópia autenticada da Ata da Assembléia 2009; 

3) Cópia do Título de Utilidade Pública; 
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4) Declaração do representante legal no período 2003/2009 sobre 

responsabilidade no referido período; 

5) Declaração da representante legal atual confirmando atos de 

responsabilidade da diretoria anterior período 2003/2009; 

6) e este próprio Ofício n° 07 em resposta. 

Na oportunidade agradecemos a colaboração e nos colocamos a 

disposição. 

• r,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..L .... i jX —' 

Edna Augusta Barbosa Ambrósio 

Presidente da APC Associação Pró Cidadania 

R u a J o s é L u i z G o n ç a l v e s , 6 1 J d . B e l a V i s t a 

35 8443 6214 apc.proc idadania@hotmai l .com G u a x u p é - MG 
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uJ Rubrica1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t a da Assemblé ia Gera l Ord inár ia da Associação Pró Cidadania, real izada no d ia 28 d e ^ e z e m b r i . 

de 2002, na sede da A P C , avenida An tôn io Gabr ie l , 134 a , Guaxupé - M G - c o m a seguirite pau fá^ 

Apresentação de Chapa para a formação do Conselho D i re to r da A P C ( 2003/2006 ) , votação, 

posse do novo Conselho D i re to r e in formes gerais. O presidente Marcos D a v i d , nomeou Eneida de 

Souza Ba ld in i para secretariar a reunião e após constatar o quo rum deu iníc io a Assemblé ia Geral 

Ord inár ia , agradecendo a presença de todos e em seguida passou a coordenação da reunião para a 

Comissão E le i to ra l composta pelos associados: José Carlos Corrêa, Terezinha Machado , Eneida de 

Souza Ba ld i n i e Joaqu im Lázaro Ferreira. A Comissão E le i to ra l i n f o rmou á todos que dentro do 

prazo l e g a l houve apenas a inscr ição de 01 (uma) chapa, para concorrer a eleição do Conselho 

D i re to r da A P C ( 2003/2006 ) . Sendo ela composta petos seguintes associados: presidente - Marcos 

Donizete Gomes D a v i d , Vice-presidente - Terezinha Machado, Secretária - Eneida de Souza 

B a l d i n i , D i re to r de Finanças - Paulo Fernando de Souza, D i re to r de Champanha - José Carlos 

Corrêa, suplente - Regina M a c i e l dos Santos. E o Conselho Fiscal , composto pelos associados: 

A n t ô n i o Benedi to do Nasc imento , Joaquim Lázaro Ferreira, Edna Augus ta Barbosa e suplente, 

L indaura Conceição de Resende. A p ó s a apresentação dos nomes, passou-se para a votação secreta, 

logo após fez-se a contagem dos votos, f o ram eleitos po r unâaunidade. E m seguida, f o i empossada 

a d i retor ia do Conselho D i re to r da A P C para u m mandato de 04 ( quatro ) anos ( 2003/2006 ), e que 

á part i r dessa reunião passam a ocupar os seguintes cargos: Presidente- Marcos Donizete Gomes 

D a v i d , brasi le i ro, sol te i ro, professor, R G M - 4 670 856 S S P / M G e CPF 001 661 238-89, residente á 

avenida A n t ô n i o Gabr ie l n.° 134, bairro V i l a Mes iár ia , Guaxupé - M G . Vice-presidente, Terezinha 

Machado , brasi leira, solteira, professora, R G 17 647 946 SSP/SP e CPF 498 911 386-15, residente 

á avenida An tôn io Gabr ie l n.° 134, bairro V i l a Mesiár ia , Guaxupé - M G . Secretária, Eneida de 

Souza Ba ld in i , brasi leira, desquitada, professora, R G M - 3 115 474 S S P / M G , CPF 062 540 908-64, 

residente á rua R io de Janeiro n.° 1 5 1 , bairro N S das Dores, Guaxupé- M G D i re to r de Finanças, 

Paulo Fernando de Souza, brasi le i ro, sol te i ro, professor, R G M - 4 687 905 S S P / M G e CPF 583 260 

306-00 , residente á rua Soldado José Paul ino A lbe r to n . 0 120, Ba i r ro Santa Cruz , Guaxupé - M G . 

D i re to r de Campanhas, José Carlos Corrêa, brasi le i ro, casado, func ionár io púb l i co , R G 5 502 629 

SSP/SP e CPF 406 515 508-82, residente á rua Bádu i Abda l la n.° 382 , ba i r ro , N o v a Guaxupé -

Guaxupé - M G . Suplente, Regina Mac ie l dos Santos, brasi leira, d ivorc iada, do lar, R G M G 10 268 

356 S S P / M G e CPF 179 450 438-95, residente á rua An tôn io G ig l i o t t i número 9 1 , v i la Santa 

Bárbara, Guaxupé - M G . Conselho Fiscal , An tôn io Benedi to do Nasc imento , brasi le i ro, casado, 

advogado, R G 12 478 486 SSP/SP, CPF 041 541 748-19, residente á alameda das Hortências n.° 70 , 

ba i r ro , Parque das Orquídeas, Guaxupé- M G . Joaquim Lázaro Ferreira, brasi le i ro, casado, mecânico 

de manutenção, R G M - 6 517 908 SSP /MG, CPF 152 621 466-00 , residente á rua Prof. N i l z a 

Nunes Gonçalves n.° 29 , ba i r ro , Jd. Ve ra Cruz, Guaxupé - M G . Edna Augus ta Barbosa, brasi leira, 

casada, técnica contáb i l , R G 2 794 009 S S P / M G e CPF 286 509 306-97, residente á rua. José L u i z 

Gonçalves n° 6 1 , Ba i r ro Bela V is ta , Guaxupé - M G . Suplente, L indaura Conceição de Resende, 

solteira, brasi leira, comerciante, R G 20 742 665 SSP/SP, CPF n.° 101 311 868-50, residente á rua 

Baduí Abda l l a n . 0 382 , ba i r ro , N o v a Guaxupé, Guaxupé- M G . A p ó s a ident i f icação de todos os 

diretores, a Comissão E le i to ra l passou a palavra ao presidente reelei to, que em nome de todos fa lou 

sobre o pro jeto da A P C para os p róx imos quatro anos e disse ainda sobre a importância dos 

associados estarem se envolvendo cada vez mais c o m as ações da Associação, para que possamos 

Ter orgu lho de integramos uma O N G , que luta pe la democrat ização dos meio de comunicação, 

entre outros. E m seguida, passou-se aos informes gerais. José Car los ped iu a palavra e disse que o 

computador que tanto esperávamos f inalmente t inha sido adqui r ido. Nada mais havendo á tratar, 

esta ata f o i l ida e aprovada po r todos os presentes e assinada po r m i n Clara Ter ra Machado 

D a v i dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ujuvr^cXÍKXa~ M - T y / i L l » que á secretariei e pelo p res idente r l rVT} WÇK. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guaxupé728  de dezembro o e l o O Z R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S J U R O C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^jeioooto G U A X U P É M I M A S G E R A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ata confere com o original lavrado em livrerf(é&fStmÓO HO ÜVfO A- X , f í s °\0 _ SOfe 0 

REGISTROS PÚBLICOS n ° flU-H-»^. 

cSd^SSHP Guaxupé,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q\ de" y&kn ém^CC^. 
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L is ta de presença da Assemblé ia Gera l (>d iná r i a da Associação Pró Cidadania real izada 
e m 28 de dezembro de 2002 -E le i ção e posse da do Conselho D i re to r quadriénio 
2003/2006 - Guaxupé - M G 

Marcos Donizete Gomes D a v i d 

L indaura Coneição de Resende 

José Car los Corrêa 

Paulo Fernando de Souza 

Joaqu im Lázaro Ferreira 

A n t ô n i o Benedi to do Nasc imento 

Regina M a c i e l dos Santos 

Eneida de Souza 

M a r c o Au ré l i o Fe l i to 

Aparec ido Donizete de M i randa 

A lbe r to Cláudio Em i l i ano 

Terezinha Machado 

Clara Ter ra Machado D a v i d 

Tereza A . M . P . A lbuquerque 

Terezinha Made i ra Machado 

Va lé r ia Campagno l i Machado 

Francisco A n t ô n i o Machado 

A d i l s o n Cesar Machado 

Patrícia Nogue i ra de Moraes Machado 

Edna Augus ta Barbosa 

M a r c o Au ré l i o Fe l i to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para os devidos fins, que, a lista de presença da ata da reunião da eleição e 

posse da Diretoria quadriénio 2003/2006 da Associação Pro Cidadania, confere com o 

original lavrado em livro próprio. 

Guaxupé, 11 de j unho de 2004 

REGISTROS PÚBLICOS 
imóveis - Títulos e Documentos 
' U v t i das Pessoas Jurídicas 

f/te&ç Beíbino fífho 
Registrador 

Befi Bastia Arr.2k> O. Batofoo 

Substituta 
37800 -000 - Guaxupé - MG 
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RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D i r e t o r i a Assoc iação P r o C i d a d a n i a - Q u a d r i é n i o 2003/2006 ^ 

P res iden te : Marcos Donizete Gomes D a v i d , brasi le i ro, sol te i ro, professor, R G 

M - 4 670 856 S S P / M G e CPF 001 661 238-89, residente á avenida An tôn io Gabr ie l nu° 134, 

ba i r ro V i l a Mes iár ia , Guaxupé - M G . 

V i ce -p res iden te : Terezinha Machado, brasi leira, solteira, professora, R G 

17 647 946 SSP/SP e CPF 498 911 386-15, residente á avenida An tôn io Gabr ie l a ° 134, 

ba i r ro V i l a Mes iár ia , Guaxupé - M G . 

Sec re tá r i a : Eneida de Souza Ba ld in i , brasi leira, desquitada, professora, R G 

M - 3 115 474 S S P / M G , CPF 062 540 908-64, residente á rua R io de Janeiro a ° 1 5 1 , bairro 

N S das Dores, Guaxupé- M G 

D i r e t o r de F inanças : Paulo Fernando de Souza, brasi le i ro, sol teiro, professor, R G 

M - 4 687 905 S S P / M G e CPF 583 260 306-00, residente á rua Soldado José Paul ino A lbe r t o 

n.° 120, Ba i r ro Santa Cruz , Guaxupé - M G . 

D i r e t o r de C a m p a n h a s : José Carlos Corrêa, brasi le i ro, casado, func ionár io púb l i co , R G 

5 502 629 SSP/SP e C P F 406 515 508-82, residente á rua Bádu i Abda l l a n.° 382 , ba i r ro , 

N o v a Guaxupé - Guaxupé - M G . 

Sup len te : Regina M a c i e l dos Santos, brasi leira, d ivorc iada, do lar, R G 

M G 10 268 356 S S P / M G e CPF 179 450 438-95, residente á rua An tôn io G ig l i o t t i número 

9 1 , v i l a Santa Bárbara, Guaxupé - M G . 

Conse lho F i sca l : An tôn io Benedi to do Nasc imento, brasi le i ro, casado, advogado, R G 

12 478 486 SSP/SP, CPF 041 541 748-19, residente á alameda das Hortências n . 0 70, 

ba i r ro , Parque das Orquídeas, Guaxupé- M G . 

Joaqu im Lázaro Ferreira, brasi le i ro, casado, mecânico de manutenção, R G M - 6 517 908 

S S P / M G , CPF 152 621 466-00 , residente á rua Prof. N i l z a Nunes Gonçalves n . 0 29 , ba i r ro , 

Jd. V e r a Cruz , Guaxupé - M G . 

Edna Augus ta Barbosa, brasi leira, casada, técnica contábi l , R G 2 794 009 S S P / M G e CPF 

286 509 306-97, residente á rua. José L u i z Gonçalves n° 6 1 , Ba i r ro Be la V i s ta , Guaxupé -

M G . 

Sup len te : L indaura Coneição de Resende, solteira, brasi leira, comerciante, R G 20 742 665 

SSP/SP, CPF n.° 101 311 868-50, residente á rua Baduí Abda l l a n.° 382 , ba i r ro , N o v a 

Guaxupé, Guaxupé- M G . 

REGISTROS PÚBLICOS 
Imóveis - Títulos e Documentos 
• Civil das Pessoas Jurídicas 

Bei tJicoím;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'xjíb^b Filho 

Be/* Basfíiá Amslm M+À Ba/bino 
Substituta 

37800 -000 - G u a x u p é - MG 
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A t a da reunião do dia 23 dezembro de 2003, na sede da A P C , situada a avenida A n t ô n i o Gabr ie l , n . c 

134, c o m a seguinte pauta: mudança de endereço da Associação Pro Cidadania e da Emissora 

Comun i tá r ia "Guaxupé " e in formes gerais. O presidente abr iu a sessão, nomeando Clara Terra 

Machado D a v i d , para secretariar a reunião, uma vez que a pr ime i ra secretária encontra-se v ia jando. 

Juracél io exp l i cou aos presentes que v i s i tou vár ios imóve is comercia is e encont rou uma sala para 

alugar que serve para sediar a A P C , e abrigar a rádio Comuni tá r ia Guaxupé F M - 8 7 , 9 M H Z . A sala 

local iza-se e m u m prédio c o m três pavimentos e está situada na Rua Capi tão João Machado N ° 199 

sala 04 - centro. T rouxe uma c roqu i do i m ó v e l e apresentou u m pro je to para o estúdio da rádio. 

A p ó s discut idas as dúvidas c o m os presentes ficou decidido que a part i r de jane i ro de 2004 o novo 

endereço da Associação Pro Cidadania passa a ser o seguinte: Rua Capitão João Machado N ° 199 

sala 04 - Centro _ Guaxupé CEP 37800 000 e o presidente determinou que fosse prov idenc iado os 

documentos para serem enviados para o Min is té r io das Comunicações comunicando o novo 

endereço da rádio comuni tá r ia e as novas coordenadas, de acordo c o m a legislação do Min is té r io 

das Comunicações e a assinatura do contrato de locação c o m o Propr ietár io do imóve l . Nada mais 

havendo á tratar, esta ata f o i l ida e aprovada por todos os presentes e assinada po r m i n Clara T e j 

Machado D a v i dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çf0yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA,^ttkDu V\ •'^aiiiidb que á secretariei e pelo pres idente j 

Guaxupé - M G , 23 de dezembro de 2003. 

José Car los Corrêa S d u 

Paulo Fernando de Souza 
A n t ô n i o Benedi to do Nasc imento 
Terez inha Machado 
Juracél io Soares de A raú jo 

A ata confere com o original lavrado em livro próprio 

REGISTROS PÚBLICOS 
imóvefs - Tftuíos e Documentos 
- Civil das Pessoas Jurídicas 

Bei. Nicolau Baibino F/ibo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>A WoGUAXUPÉ MINAS GERAIS 
no livro A- 1_ , fls °\Q sob o 

<QG°) . " " 

'^ãíLo d e « J Q p y . 
Guaxupé, 
O oficia!,„ 

'isbmikmG ÀJves de Uma Goaçtúve-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ca o/ 3 Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEI  2 0 i ; 

W DP ?,$?*k
 J A N Ü Á N 0 ^tlmes . A B 3 » 
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i ü R u b r i c a i a 

Ata da Assemblé ia Geral Ord inár ia da Associação Pró Cidadania, no dia 08 de fevefe i rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfcC), ^ 

2009 , iniciada às 08 horas e encerrada às 18 horas, sendo real izada à Rua José Luiz 

Gonçalves, 6 1 - Bai r ro Jd . Bela V is ta , com a segu in te pau ta : 1 . Eleição do Conselho Diretor 

para o quadr ién io 2 0 0 9 / 2 0 1 2 ; 2. Eleição do Conselho Comun i tá r io para o quadr ién io 

2 0 0 9 / 2 0 1 0 ; 3. A l terações de ar t igos do seu es ta tu to ; 4 . A l terações de ar t igos do reg imento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

interno da rádio comunitária. A Sra. Presidente, Terez inha Machado nomeou o associado 

Edson Luiz Ambrós io para secre tar iar a reunião e após cons ta ta r o q u o r u m deu início a 

Assembléia Geral Ord inár ia . Em seguida a Sra. Presidente passou a Assemblé ia para a 

Comissão Eleitoral compos ta pelos seguin tes associados: Representante da chapa - Antôn io 

Benedi to do Nasc imen to ; m e m b r o do Conselho Di re tor - Terez inha Machado e m e m b r o do 

Conselho Fiscal - Joaqu im Lázaro Ferrei ra. A Comissão Eleitoral i n f o rmou à todos que den t ro 

do prazo lega l , houve apenas a inscr ição de uma chapa, es tando esta apta para concorrer a 

eleição do conselho d i re to r da APC 2 0 0 9 / 2 0 1 2 . Sendo a chapa compos ta pelos seguintes 

associados no Conselho D i re tor : Presidente - Edna Augusta Barbosa A m b r ó s i o ; Vice Presidente 

- Terez inha Machado; Secretár ia Geral - Clara Terra Machado D a v i d ; D i re tor de Finanças -

Antôn io Benedi to do Nasc imen to ; Diretora de Campanhas - Neide Barbosa de Souza 

Nasc imento e sup len te Joaqu im Lázaro Ferreira. Para o Conselho Fiscal f o ram inscri tos os 

m e m b r o s : Ana Maria de Ol ive i ra , Ra imundo Eráclito dos Santos , Moreno Terra Machado David 

e sup lente Hemely Cr is t ina de Ol ive i ra . Após a apresentação da chapa , passou-se a votação 

secreta. Em seguida f o r a m apurados os vo tos e consta tado que a chapa foi elei ta com a 

to ta l idade dos vo tos dos presentes . E em seguida foi empossada a nova d i re to r ia , Conselho 

Di re tor e Conselho Fiscal 2 0 0 9 / 2 0 1 2 e que a par t i r desta data passam a ocupar os seguintes 

cargos no Conselho D i re tor : Presidente - Edna Augusta Barbosa Ambrós io , bras i le i ra, casada, 

professora, RG 2 7 9 4 0 0 9 SSP/MG, CPF 2 8 6 5 0 9 3 0 6 - 9 7 , res idente a Rua José Luiz Gonçalves, 6 1 

- Jd. Bela Vista - G u a x u p é / M G ; Vice Presidente - Terez inha Machado, brasi le i ra, so l te i ra , 

professora.. RG 17647946SSP/SP, CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , res idente a Rua Maríl ia de Di rceu, 76 -

Bairro Vila Rica - G u a x u p é / M G ; Secretár io Geral - Clara Terra Machado Dav id , brasi le i ra, 

so l te i ra , es tudan te , RG M 6 1 3 5 6 6 2 SSP/MG, CPF 0 7 7 3 0 5 8 8 6 - 9 2 , res idente a Rua Marília de 

D i rceu, 76 - Bair ro Vila Rica - Guaxupé /MG; Diretor de Finanças - An tôn io Benedi to do 

Nasc imento , bras i le i ro ,casado, advogado , RG 12474486 SSP/SP, CPF 0 4 1 5 4 1 7 4 8 - 1 9 , res idente 

a A lameda das Hor tênc ias , 70 - Bairro Pq. das Orquídeas - G u a x u p é / M G ; Diretor de 

Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imento , bras i le i ra , casada, professora, RG 

M3658385 SSP/MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bairro Jd. Bela 

V is ta- Guaxupé /MG; Sup len te - Joaqu im Lázaro Ferrei ra, bras i le i ro , casado, mecânico de 

manu tenção , RG M-6517908 SSP/MG, CPF 1 5 2 6 2 1 4 6 6 - 0 0 , res idente a Rua Professora Nilza 

Nunes Gonçalves, 29 - Bai r ro Jd . Vera Cruz - Guaxupé /MG. Conselho Fiscal: Ana Maria de 

Ol ivei ra, bras i le i ra , so l te i ra , con tadora , RG M642166 SSP/MG, CPF 1 6 5 7 2 5 1 3 6 - 5 3 , res idente a 

Rua Monsenhor Braz Baf fa, 3 1 - Bair ro Jd. Guaxupé - Guaxupé /MG, Ra imundo Erácl i to dos 

Santos , bras i le i ro , casado, aposen tado , RG 11199498 -6 SSP/SP, CPF 0 0 9 8 1 7 8 3 8 - 5 6 , res idente 

a Rua São Sebast ião do Paraíso, 602 - Bairro Pq. Municípios I - G u a x u p é / M G , Moreno Terra 

Machado Dav id , bras i le i ro , so l te i ro , es tudan te , RG MG 15093002 SSP/MG, CPF 0 8 9 7 5 4 6 0 6 - 7 3 , 

res idente a Rua Maríl ia de D i rceu , 76 - Bairro Vila Rica - Guáxupé /MG e sup len te Hemely 

Crist ina de Ol ive i ra , bras i le i ra , so l te i ra , professora, RG 12008882 SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , 

res idente a Rua Paraná, 4 2 - Bairro Nossa Senhora das Dores - Guaxupé /MG. Após a 

ident i f icação de todos d i re to res , a Comissão Eleitoral encer rou os t raba lhos e passou a palavra 

a presidenta e le i ta , que e m nome de todos falou sobre o p ro je to da APC e se comprome teu a 

fazer cumpr i r seus es ta tu tos . Ressaltou t a m b é m a impor tânc ia dos associados es ta rem se 

envo lvendo cada vez ma is com as a t iv idades da APC. Em seguida a pres idente Edna Augusta 

passou ao segundo pon to da pauta e in fo rmou que cinco en t idades ind icaram representantes 

para compor o Conselho Comun i tá r i o da Rádio 87 Comun i tá r ia para o b iênio 2 0 0 9 / 2 0 1 0 que foi 

ass im compos to : Associação de Mulheres de Guaxupé representada pela pres idente Maria 

Gonçalves Ruas, Associação dos Produtores Ar tesanais de Guaxupé representada pela zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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presidente Rúbia Corre ia Resende de Morais, SORINO - representado pelo p res iden te^gwiz 

An tôn io Bueno, Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora das Dores, SEMPRE^- & •* 

Sindicato dos Serv idores Públicos de Guaxupé representado pela pres idente Ana Claudia 

Gurgel Fernandes e como m e m b r o nato da APC fica a representan te Magda Barbosa de Souza 

Santos. Os presentes a p r o v a r a m as indicações das ent idades e seus respect ivos 

representan tes . O terce i ro pon to da pauta diz respeito as a l terações de ar t igos do es ta tu to da 

APC e o quar to pon to da pauta diz respei to as al terações do Reg imento I n te rno da Rádio 87FM 

Comun i tá r ia . A pres idente esclareceu que os associados rea l izaram anal ises de possíveis 

modi f icações do es ta tu to da APC e do Regimento In te rno da Rádio 87FM Comuni tá r ia du ran te 

o mês de j ane i ro . Após deba te , na presente Assemblé ia , os ar t igos do Estatu to f o ram al terados 

e aprovados. Como segue : No Ar t igo I o , da denominação , onde se lia " A Associação Pró-

Cidadania - APC - é u m a sociedade c iv i l , sem f ins lucra t ivos , com personal idade jur íd ica 

própr ia , sem cará te r par t idá r io , é tn ico e rel ig ioso, que reger -se-á pelo presente Estatuto e 

pelas disposições gera is que lhe f o r e m apl icáveis" passa a v igo ra r a nova redação "A 

Associação Pró-Cidadania - APC - é uma sociedade c iv i l , de â m b i t o nac iona l , sem f ins 

lucrat ivos, com persona l idade ju r íd ica própr ia , sem cará ter par t idár io , é tn ico e rel ig ioso, que 

será regida pelo presente Estatu to e pelas disposições gera is que lhe f o r e m apl icáveis" . No 

ar t igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°, da sede, onde se lia "A APC, t e m sede e foro na c idade de Guaxupé , Estado de Minas 

Gerais, com endereço prov isór io à Rua: An tôn io Gabr ie l , 134 - Vila Mes iár ia" passa a v igorar a 

nova redação " A APC t e m sede e foro na cidade de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com 

endereço prov isór io na Rua Capi tão João Machado, 199 - Sala 4 , Cen t ro " . No ar t igo 4 o , dos 

ob je t i vos , onde se lia no parágra fo 3 o "Desenvo lver e m acordo com ou t ras ent idades e a 

comun idade ações que b u s q u e m , a t ravés do desenvo lv imen to au to sus tentáve l a c idadania 

p lena" , passa a v igo ra r a segu in te redação "Desenvo lver e m acordo com out ras ent idades e a 

comun idade , ações que busquem a c idadania p lena, por me io do desenvo lv imen to au to -

sus ten táve l " . No parágra fo 4 ° onde se lia "Es t imu la r , desenvo lve r e real izar pro je tos ^ 

comun i tá r ios de desenvo l v imen to au to -sus ten táve l " passa a v igo ra r a segu in te redação / i 

"Es t imu lar , desenvo lver e real izar pro je tos cu l tu ra is , educac ionais , espor t i vos , amb ien ta is , / jfo 

sociais e comun i tá r i os de desenvo l v imen to au to -sus ten táve l " . No parágra fo 6 o onde se lia 

"Desenvo lver e cons t i tu i r meios de comunicação comun i tá r ios , l iber tár ios e a l te rna t i vos , se jam 

de radiodi fusão ou i m p r e n s a " passa a v igorar a segu in te redação "Desenvo lve r e const i tu i r 

meios de comun icação comun i t á r i os , l iber tár ios e a l te rna t i vos , se jam aud iov isua is , imprensa e / 

ou qua isquer ou t ros me ios de d i fusão" . No parágrafo 7 o onde se lia "D i vu l ga r e p romove r suas 

at iv idades e f ina l idades a t ravés da const i tu ição de órgãos de imprensa e rad iod i fusão" passa a 

v igorar a segu in te redação "D i vu l ga r e p romover as a t iv idades e f ina l idades da APC por meio 

da const i tu ição de órgãos de imprensa escri ta e aud iov isua l " . No a r t igo 4 o se acresce o 

parágrafo 10° com a segu in te redação "Execução de serviços de te lev isão comun i tá r ia sem f ins 

lucrat ivos, de acordo com o d isposto no ar t igo 2 3 ° , capítulo V, da Lei 8 . 9 7 7 / 9 5 , regu lamentada ^ 

pelo Decreto-Lei 2 . 2 0 6 / 9 7 " e acrescenta ainda o parágrafo 11° com a segu in te redação 

"Denunc ia r toda f o r m a de a rb i t ra r iedade , cor rupção, desmando dos poderes públ icos, ze lando 

pela t ransparênc ia , f iscal ização e mora l ização da apl icação dos recursos públ icos" . No ar t igo 

5 o , e m seu i t em 3, onde se lê "Não te r par t ic ipado de ações que s ign i f i quem retrocesso ao 

processo de busca da c idadan ia " , passa a v igorar a segu in te redação "Não tenha par t ic ipado de 

ações que s ign i f i quem ret rocesso ao processo de busca da c idadan ia" . No parágrafo único do 

ar t igo 5 o onde se lê " O Conselho Di re tor del iberará a acei tação do assoc iado" passa a v igorar a 

segu in te redação "O Conselho D i re tor de l iberará a acei tação do associado e este será acei to 

por maior ia s imp les" . No a r t igo 6 o onde se lê "Poderá ser exc luído do quadro de associados, 

qua lquer associado que t o m e a t i tudes cont rár ias aos ob je t i vos da APC, prev is tos neste 

s t a t u t o " passa a v igo ra r a segu in te redação "O associado poderá ser exc luído, caso t o m e 

a t i tudes cont rár ias aos ob je t i vos da APC, previstos neste Es ta tu to" . No a r t igo 7 ° onde se lê "Os 

associados dos munic íp ios abrang idos pela atuação da APC, podem ser nomeados 

representantes da APC, com poderes para agi r , j u n t o as au to r idades locais, e m defesa da . 
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< 

Cidadania, observados os d ispostos legais no presente es ta tu to " passa a v igo ra r a segAiraíe 

redação "O Conselho D i re to r poderá , observados os d ispostos legais no presente E s t a t u t o 

nomear associados dos munic íp ios abrang idos pela a tuação da en t idade como representantes 

de pro je tos da APC, com poderes para const i tu i r e agi r , j u n t o às au to r idades locais, e m defesa 

da Cidadania" . No a r t igo 8 o , e m seu i tem 1 , onde se iê " p o r bens semoven tes e imóveis que 

possua ou venhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a possu i r " , passa a vigorar a segu in te redação " p o r bens semoventes e 

imóveis que possua ou venha a possuir , exc lus ivamente para a plena execução dos seus 

ob je t i vos" . O parágra fo único do ar t igo 8 ° , onde se lê "V isando m a n t e r sua independênc ia , a 

APC não acei tará ve rbas ou subvenções gove rnamen ta i s " f ica sup r im ido do presente es ta tu to . 

No ar t igo 1 0 ° , acresce o parágrafo único com a segu in te redação "Apenas poderão ser 

remunerados os m e m b r o s da en t idade que exercerem cargos admin i s t ra t i vos ou técnicos, que 

d e m a n d e m dedicação parcial ou to ta l de t e m p o , quando da execução de pro je tos const i tuídos 

pela APC". No ar t igo 11° onde se lê "No caso de l iquidação da APC, seu pa t r imôn io será 

rever t ido em benefíc io de en t idades congêneres, do Estado de Minas Gera is " passa a v igorar a 

seguin te redação "No caso de l iquidação da APC, seu pa t r imôn io será rever t ido e m benefício de 

ent idades congêneres , p r i o r i t a r i amen te locais, na não exis tência dessas poderão ser ent idades 

regionais ou a inda es tadua is " . No ar t igo 1 2 ° , em seu parágra fo ún ico , onde se lê "Apenas 

terão d i re i to ao v o t o , os associados que es t i ve rem em dia com suas cont r ibu ições e fo rem 

associados a mais de seis meses" , passa a v igorar a segu in te redação "Apenas terão d i re i to ao 

vo to , os associados que es t i ve rem e m dia com suas cont r ibu ições e f o r e m associados a mais 

de seis meses, con fo rme Ar t igo 8 o , parágrafo 2 o " . No a r t igo 1 3 ° , e m seu i t em I I onde se lê 

"es tar em dia com as cont r ibu ições da APC", passa a v igorar a segu in te redação "es ta r e m dia 

com as cont r ibu ições da APC, con fo rme Ar t igo 8 o , parágrafo 2 ° " . No a r t i go 1 4 ° , onde se lê "A 

APC ut i l izará do i n s t r u m e n t o dos Regimentos In te rnos no sent ido de organ izar os órgãos de 

imprensa e comun icação a se rem const i tu ídos, den t ro das propr iedades e necessidades quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

(sic) o u v e r e m " , passa a v igo ra r a seguin te redação "A APC ut i l izará do ins t rumen to dos / ^ 

Regimentos I n te rnos no sent ido de organizar os pro je tos que m a n t e n h a e m consonância com \ ] 

seus ob je t i vos e de acordo c o m as propr iedades e necessidades que h o u v e r e m " . No ar t igo 1 8 ° , \ Á 

no seu i t em I I I , onde se lê "de l ibe ra r sobre propostas e recursos do Conselho Di retor , do ; ^ 

Conselho Fiscal e dos própr ios associados, envo lvendo os interesses da APC" passa a v igorar 

a segu in te redação "ana l i sa r a prestação de contas , bem como os re la tór ios de at iv idades da 

en t idade" . O i t em V onde se lê "o manda to dos conselhei ros poderá ser cassado por 

del iberação da Assemblé ia Gera l , maior ia s imples , desde que o assunto este ja especi f icado no 

)\ edi ta l de convocação para a refer ida reun ião" passa a v igorar a segu in te redação "ap rova r o 

p lane jamento anual de a t i v idades da APC". O i tem V I fica sup r im ido . No ar t igo 1 9 ° , onde se iê ^^^ '•^s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ú "A Assembléia Geral Ord inár ia reun i r -se-á e m pr imei ra convocação com a presença da maior ia 

v A s imples dos associados, e e m segunda convocação, com qua lquer n ú m e r o , t r i n ta m inu tos após 

C a hora des ignada. Exceto e m caso de cassação de m e m b r o s conse lhe i ros" passa a v igorar a 

~>A seguin te redação "A Assemblé ia Geral Ordinár ia reun i r -se-á e m pr ime i ra convocação com a 

á presença da maior ia s imp les dos associados, e em segunda convocação, com qua lquer 

número , t r i n ta m inu tos após a hora des ignada" . No ar t igo 2 0 ° , no seu parágrafo 2 o , onde se lê 

"A convocação para a Assemblé ia Geral Ext raord inár ia deverá se dar com antecedência mín ima 

,v? de 10 dias (v ide pos tagem de corre io ) ,ou 07 dias (via edi ta l na imprensa reg iona l ) , devendo 

conter relação de assuntos a se rem t ra tados " , passa a v igo ra r com a segu in te redação "A 

convocação para a Assemblé ia Geral Ext raord inár ia u t i l i zará : de e m a i l , car ta ou ou t ras fo rmas 

de d ivu lgação, devendo o anúnc io conter relação de assuntos a se rem t ra tados" . No ar t igo 

2 1 ° , onde se lê "As resoluções das Assemblé ias serão sempre t o m a d a s por maior ia de votos e 

t ranscr i tas e m a t a " , passa a v igo ra r a segu in te redação "As resoluções das Assemblé ias serão 

sempre t o m a d a s por ma ior ia de vo tos , sendo as votações secretas ou e m aber to , con fo rme 

i i ta l e t ranscr i tas e m a t a " . No a r t igo 2 2 ° , no seu i tem V, onde se lê "D i re to r de Campanhas" , 

passa a v igorar a segu in te redação "D i re to r de Marke t ing" . No parágra fo I o , onde se lê "O 

Concelho Di re tor deverá m a n t e r reuniões per iódicas, aber ta a t odos , com pau ta , data e I O C E 
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d ivu lgados a t ravés de comun icação própr ia ou quando for o caso na imprensa regional",vpfessa 

a v igorar a segu in te redação "O Conselho Diretor deverá man te r reuniões per iódicas, a b e ^ a 

todos associados, com pau ta , da ta e local d ivu lgados a t ravés de comunicação própr ia ou 

quando for o caso na imprensa reg iona l " . No parágrafo 2 o , onde se lê "O Conselho Diretor 

def in i rá sub-d i re to r ias , depa r t amen tos e comissões, de acordo com a necessidade da APC", 

passa a v igo ra r a segu in te redação "O Conselho Di re tor def in i rá os m e m b r o s da ent idade que 

exercerão cargos admin i s t ra t i vos ou técnicos, que d e m a n d e m dedicação parcial ou to ta l de 

t e m p o , quando da execução de pro je tos const i tuídos pela APC". No ar t igo 2 3 ° , f ica acrescido o 

i tem IX com a segu in te redação "De l ibera r sobre propostas e recursos adv indos do Conselho 

Fiscal e /ou dos assoc iados" e o i tem X, com a seguin te redação " D i r i m i r qua isquer dúv idas 

t raz idas pelo conselho c o m u n i t á r i o , de l iberando sobre os conf l i tos hav idos en t re o refer ido 

conselho e coordenação ed i to r ia l , e m relação à admin is t ração e p rogramação dos órgãos 

comun i tá r ios sob admin is t ração da APC". No ar t igo 2 7 ° , no seu i tem IV , onde se lê "Fazer 

depósi tos em es tabe lec imentos bancár ios e assinar cheques e m nome da APC, j u n t a m e n t e 

com o Presidente, ou no seu i m p e d i m e n t o , com seus subs t i tu tos legais" , passa a v igorar a 

seguin te redação "Fazer depós i tos e m estabe lec imentos bancár ios e ass inar cheques em nome 

da APC, j u n t a m e n t e com o Pres idente" . No ar t igo 2 8 ° , onde se lê "Ao Di re tor de Campanhas 

compe te " , passa a v igo ra r a segu in te redação "Ao Di retor de Marke t ing compe te " . No ar t igo 

3 0 ° , onde se lê "O Conselho Fiscal será const i tu ído por cinco m e m b r o s , sendo t rês efet ivos e 

dois sup lentes , e le i tos na f o r m a reg imenta l pelo prazo de 04 (qua t ro ) anos , coinc id indo seu 

manda to com o do Conselho D i re to r " , passa a v igorar a segu in te redação "O Conselho Fiscal 

será const i tu ído por qua t ro m e m b r o s , sendo t rês efet ivos e u m sup len te , e le i to na fo rma 

reg imenta l pelo prazo de 04 (qua t ro ) anos, coincid indo seu manda to com o do Conselho 

Di retor" . No a r t igo 3 1 ° , f ica acrescido o i tem I I I , que passa a v igo ra r a segu in te redação 

"Examina r a prestação de con tas , anua lmen te ou sempre que requ is i tado , dos órgãos sob 

responsabi l idade da APC". No ar t igo 3 2 ° , onde se lê "A t ravés de Edital publ icado em órgão da 

imprensa regional e com antecedênc ia de no mín imo 30 ( t r i n ta ) d ias , o Presidente do Conselho 

Di re tor convocará eleições gera is " , passa a v igorar com a segu in te redação "A t ravés de Edital 

publ icado e m órgão da imprensa regional e com antecedênc ia de no m ín imo 14 (qua torze) 

d ias, o Presidente do Conselho D i re tor convocará eleições gera is " . No parágra fo 3 o onde se lê 

"No Edital de convocação deverá constar local, data e horár io da vo tação , bem como para a 

inscrição das chapas" , passa a v igo ra r a seguin te redação "No Edital de convocação deverá 

constar : pauta c o m p l e t a , local , data e horár io da Assemblé ia . No parágra fo 4 o , onde se lê 

"Todo associado, com mais de seis meses de f i l iação e que este ja e m dia com suas 

contr ibu ições e obr igações socia is, terá d i re i to de vo ta r e ser v o t a d o , e m eleições l ivres e 

d i re tas, por escrut ín io sec re to " , passa a v igorar a seguin te redação "Todo associado, com maiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~ vÇv 

de seis meses de f i l iação e que este ja e m dia com suas cont r ibu ições e obr igações sociais, te rá 

d i re i to de vo ta r e ser v o t a d o , e m eleições l ivres e d i re tas , por vo to secre to , sendo que a ^ 

inscrição de chapas obedecerá ao prazo de 7 dias a con tar da publ icação do ed i ta l " . Em 

c u m p r i m e n t o ao pon to 4 ( qua t ro ) da pauta e após deba te , na presente Assemblé ia , os ar t igos 

do Regimento I n t e r n o da Rádio 87FM Comuni tá r ia fo ram a l te rados e ap rovados . Como segue: 

No presente Reg imento I n t e r n o e m seus ar t igos : I o , 3 o , 4 o , 5 o , 6 o , 7 o , 9 o , 1 0 ° , 1 1 ° , 14° e 

1 6 ° , onde se lê "Rád io Livre FM", passa a v igorar a denominação of ic ial da rádio "Rádio 87FM 

Comun i tá r ia " . No a r t i go I o onde se lê " é u m meio de comunicação comun i tá r i o da ent idade 

^ mantenedora a APC - Associação Pró Cidadania, sem f ins lucra t ivos , sem cará ter par t idár io , 

étn ico e re l ig ioso, que reger " , passa a v igorar a segu in te redação " é u m veículo de 

comunicação comun i t á r i o da en t idade mantenedora a APC - Associação Pró Cidadania, sem 

N ^ ) f jns lucrat ivos, sem ca rá te r par t idá r io , étn ico e rel ig ioso, que reger -se-á pelo Estatuto da APC -

Associação Pró Cidadania e pelo presente Regimento I n t e rno " . No ar t igo 2 o , onde se lê "A APC 

^ ^ t e m sede e foro na c idade de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com endereço a Rua Antôn io 

Gabr ie l , 134 - Vi la Mes iár ia" , passa a v igorar a segu in te redação "A APC t e m sede e foro na 

q p ^ d e de Guaxupé , Estado de Minas Gerais, com endereço a Rua Capi tão João Machado, n ° 99 
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«ufa 
- Cent ro " . No ar t igo 3 o , e m seu i t em 3.3 onde se lê " con t r i bu i r para o aper fe içoamÀato 

prof iss ional nas áreas de a tuação dos jo rna l i s tas e rad ia l is tas, de con fo rm idade c o m f e 

legislação prof iss ional v i g e n t e " , passa a v igorar a segu in te redação "con t r ibu i r para o 

aper fe içoamento prof iss ional nas áreas de atuação dos j o rna l i s tas , comunicadores e 

radia l is tas, de con fo rm idade com a legislação prof issional v i gen te " . Fica acrescido o i tem 3 .8 , 

com a segu in te redação "Denunc ia r toda fo rma de a rb i t ra r iedade , co r rupção , desmando dos 

poderes públ icos, p rezando a t ransparênc ia , f iscal ização e mora l ização da apl icação dos 

recursos públ icos, de f o r m a apol í t ica" . No ar t igo 8 o , onde se lê "A Coordenador ia Editor ial será 

ass im const i tu ída" , passa a v igo ra r a seguin te redação "A Coordenação Editor ial será ass im 

const i tu ída" . No a r t i go 9 o , no seu i tem 9.6 onde se lia "De l ibe ra r sobre lançamento de 

Programas, bem como acei tação de apoios cu l tu ra is " , passa a v igo ra r a segu in te redação 

"De l iberar sobre l ançamen to de Programas, acei tação de apoios cu l tura is bem como a 

aprovação de novos par t i c ipantes na grade de p rog ramação" . O ar t igo 1 5 ° , no i tem 15 .5 , 

onde se lê "Grade de p rog ramação múl t ip la com espaço dedicado à cu l tu ra local e reg iona l , ao 

j o rna l i smo ( lazer, educação, cu l tu ra , t u r i smo , inc lus ive) , à cr iança e ao adolescente, ao 

desenvo lv imen to sus ten táve l (saúde, meio amb ien te , morad ia , educação, emprego , 

t ranspor te , inc lus ive) , à mu lhe r , aos negros, às minor ias e aos exc lu ídos" , passa a v igorar a 

seguin te redação "Grade de p rogramação múl t ip la com espaço dedicado à cu l tura locai e 

reg iona l , ao j o r n a l i s m o p lu ra l , à cr iança e ao adolescente, ao desenvo l v imen to sustentáve l 

(saúde, meio a m b i e n t e , mo rad ia , educação, emprego , t r anspo r te , lazer, cu l tu ra e ao t u r i s m o ) , 

à mu lher , aos negros , aos idosos, às minor ias , e aos exc luídos" . No i t em 15 .9 , onde se lê "No 

que diz respei to ao j o r n a l i s m o mos t ra r a real idade, sem no en tan to exp lo ra r aspectos da 

degeneração do cará te r h u m a n o , j a m a i s buscar o sucesso exp lo rando as t ragéd ias a lhe ias" , 

passa a v igo ra r a segu in te redação "No que diz respei to ao j o r n a l i s m o mos t ra r a real idade, 

sem exp lorar aspectos da degeneração do caráter h u m a n o , j a m a i s buscar a audiência 

exp lo rando as t ragéd ias a lhe ias" . No i tem 15 .10 , onde se lê "A inda sobre o j o rna l i smo se 

pautar na visão da rea l idade popular , buscando apresentar soluções para t r ans fo rmar esta 

rea l idade" , passa a v igo ra r a segu in te redação "Se pau ta r na v isão da real idade popular , 

buscando apresen ta r e co laborar com soluções para t rans fo rmação soc ia l " . No ar t igo 1 6 ° , no 

seu i tem 1 6 . 1 , onde se lê "Os apoios se darão med ian te con t ra to onde deva constar : ( nome da 

empresa , ramo a t i v i dade , endereço , p rograma a receber o apo io , per íodo, va lo r do apo io , 

f o rma de pagamen to , responsáve is - Rádio e Empresa) " , passa a v igo ra r a segu in te redação 

"Os apoios cu l tura is se darão med ian te cont ra to onde deva cons tar no m í n i m o : (nome da 

empresa , ramo a t i v idade , endereço , p rograma a receber o apo io , per íodo, va lo r do apo io , 

fo rma de pagamen to , ass inatura dos responsáveis - pela Rádio e Empresa ) " . No i tem 16 .4 , 

onde se lê "É ve tado a d ivu lgação de apoios de empresas que exp lo rem o t raba lho infant i l e o 

t raba lho adu l to nas f o r m a s semi -esc rav idão" , passa a v igo ra r a segu in te redação "É ve tado a 

d ivu lgação de apoios de empresas ou indivíduos que exp lo rem o t raba lho in fan t i l , a exploração 

sexual e o t raba lho adu l to nas f o rmas semi -escrav idão" . No Ar t igo 1 8 ° , e m seu i t em 18 .7 , 

onde se lê "O processo de indicação dos representantes inic iará quando restar 45 dias do 

manda to do Conselho comun i t á r i o a tua l , sendo os 20 pr ime i ros d ias para inscrição dos nomes 

j u n t o à Comissão Ele i tora l , no 3 5 ° dia eleição, onde vo ta rá u m represen tan te de cada ent idade 

representada, e no 4 5 ° dia posse do Conselho Comun i tá r io , por escrut ín io secre to" , passa a 

v igorar a segu in te redação "O processo de indicação dos represen tan tes obedecerá aos prazos 

de inscrição prev is tos no ed i ta l de convocação das ele ições". Nada mais havendo a t ra ta r , esta 

ata foi l ida e ap rovada por todos presentes e assinada por m i m Edson Luiz Ambrós io 

que a s e c r e t a r i e i ^ * ^ / ^ 1 e pela pres idente ^ # u > ^ d n a Augus ta Barbosa Ambrós io 

Guaxupé, 08 de fevere i ro de 2 0 0 9 . 

Ana Maria de Ol iveira yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<5^— 

AntÔRio Benedi to do Nasc imento S ^ ^ f b ^ c 
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Clara Terra Machado Dav id 

Edna Augusta Barbosa Ambrós io ^ 8 ^ ^ W ^ ^ ° < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Q N g g - g v i r f l 

Graziela de Melo A m b r ó s i o , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ õ u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& f ô d k x e t O t t i o ^-rr\ycSò>X> 

Hemely Crist ina de Ol ivei ra V ^ ^ r ^ ^ ^ SxxXSjY^X f3& C L & U J Õ A C L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' F I S . ^ ^ a 

Joaquim Lázaro Ferreira 

Magda Barbosa de Souza Santos 

Marcos Donizete Gomes David 

Neide Barbosa de Souza Nasc imento 

Raimundo Erácl i to dos Santos 

Terezinha Machado J ^v (? L;[  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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tV • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MàJ R u b r i c a ^ õ ' 

DECLARAÇÃO 

Eu, Marcos Donizete Gomes David, solteiro, RG n° M 4 670 856 SSP/MG, CPF n° 

00 661238-89, domiciliado a Rua Marília de Dirceu, n° 76, Guaxupé, Minas Gerais, 

CEP 37800-000, declaro que sou membro da Associação Pro Cidadania - APC e exerci a 

função de presidente nos quadriénios 2003/2006 e 2006/2009. 

Na oportunidade esclareço que a referida Associação Pro Cidadania - APC é 

autorizada a explorar os serviços de Radiodifusão Comunitária em Guaxupé, mediante 

outorga do Ministério das Comunicações do Governo Federal. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Guaxupé, 27 de agosto de 2012 

MÃRCÜS UUNIZÊTE GOMES DAVID zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Membro Associação pro Cidadania - APC 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Edna Augusta Barbosa Ambrósio, casada, RG M. 2 794.009, 
CPF 286.509.306-97, presidente da Associação Pro Cidadania - APC 
mantenedora da Rádio Comunitária 87,9 FM na cidade de Guaxupé, 
declaro que no período de 2006 a 2009 não houve mudança na 
direção da entidade e que durante este período os responsáveis pela 
entidade foram os diretores eleitos para o quadriénio 2003/2006, 
conforme ata em anexo. 

Guaxupé, 27 de Agosto de 2012. 

Por ser verdade, 

Edna Augusta Barbosa Ambrósio 
Presidente Associação Pro Cidadania APC 

1 o TABELIONATO DE NOTAS DE GUAXUPÉ 

E M » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'ONHECNMNVÕ DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PlriMA 

BCZ 72093 
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L G U A X U P É 

u i R u b r i c a ^ õ 

LEI n° 1.951 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA 

CNPJ: 01.650.919/0001-93 

O Povo do Município de Guaxupé, através de seus representantes, aprovou e eu Prefeito, 

em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Ar i . 1 o - Fica Reconhecida de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA" -

CNPJ: 01.650.919/0001-93. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Conde Ribeiro do Volle, 68 - CEP 37800-000 - Guaxupé/ MG - CNPJ 18.663.40l / 000l-97 • Fone 35 3559-1020 - Fax 353551-5700 - www.guaxupe.mg.gov.br 

Roberto Luciano Vieira 

Prefeito Municipal 

SANCONAOAPM;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cfylä , .gflQQ 

PUBLICADAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FM-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oSf /J . 
JORNAL- ( ^ ^ í r L . Ç ^ 

H>. N ^ í g l • Pite, J± 
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Intercorri - Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '2, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
XVII Congresso de Ciências da C o m u n i c a ç ã o na Região S u d e s t e - O u r o Preto - M G - 2 8 a 30/06/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfVfe. '• 

R á d i o C o m u n i t á r i a : O u v i n t e s e U s u á r i o s ' 

Caetano Cury N A R D I 2 

Univers idade de São Paulo, São Paulo, SP 

R e s u m o : Este t rabalho propõe uma ref lexão sobre os desafios da realização de uma 

programação democrát ica em rádios comuni tár ias. O objeto deste estudo de caso é u m 

programa jorna l ís t ico da Rádio Comuni tá r ia 87 F M de G u a x u p é - M G . O art igo 

apresenta e m seu referencial teór ico a conceituação do rádio como veícu lo d ia lóg ico. 

Poster iormente, narra os processos de implantação e execução do programa e mostra a 

visão dos atores envo lv idos sobre a importância da diversidade de vozes no 

rad io jorna l ismo. A ideia de rádio democrát ica está v incu lada diretamente c o m a prát ica 

da cidadania e o seu b o m func ionamento depende da compreensão do s ign i f icado da 

plura l idade. 

Pa lav ras -chave : Rádio Comuni tá r ia , Radio jorna l ismo, Plural idade, Interat iv idade. 

I n t r o d u ç ã o 

Bom dia! Gostaria de deixar a minha opinião a respeito da mudança da Câmara 
dos Vereadores para o prédio do antigo Fórum. Aquele prédio é muito lindo, é 
um patrimônio histórico devido a sua arquitetura maravilhosa! Ele deveria ser 
ocupado para fins mais dignificantes como, uma biblioteca, um museu, ou algo 
em que o povo pudesse visitar suas dependências para algo út i l e bonito aos 
nossos olhos. São tão poucas as sessões da Câmara e acho que não há 
necessidade para essa mudança. Bem, essa é a minha simples opinião e 
agradeço pela oportunidade de podermos dar nossas sugestões através deste site. 
(e-mail da ouvinte Vera Lúcia Rodrigues enviado para a 87 F M em 04/08/2011) 

A part ic ipação do ouvinte não deve ser encarada como umazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA simples opinião, mas 

como referencial para a condução de u m rad io jorna l ismo consistente. Apresentamos 

aqui u m estudo de caso que aborda o " G i r o Por Guaxupé" , p rograma radio jornal ís t ico 

da Rádio Comuni tá r ia 87 F M de G u a x u p é - M G e suas ferramentas de interat iv idade. A 

emissora, sendo u m laboratór io de produção rad iofôn ica, considera o " G i r o " como 

produto destas experiências. O texto aprox ima a realidade do programa c o m teorias que 

defendem a abertura democrát ica como caráter essencial do rádio. 

A o ter v ivenc iado as etapas de construção do programa, é possível acreditar que o 

registro deste processo possa ser ú t i l tanto no campo da pesquisa como na prát ica. Neste 

' Trabalho apresentado no D T 7 - C o m u n i c a ç ã o , E s p a ç o e Cidadania, do X V I I Congresso de C iênc i a s da 

C o m u n i c a ç ã o na R e g i ã o Sudeste realizado de 28 a 30 de junho de 2012. 

2 Publ ic i tá r io ; coordenador e apresentador da R á d i o C o m u n i t á r i a 87 F M de G u a x u p é de 2004 a 2011 ; aluno especial 

da disciplina D i á l o g o s Rad io jo rna l í s t i cos do Curso de Jornalismo da ECA-USP, email: caetanocury@gmail.com. 

1 
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i , Intercorri - Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
XVII Congresso de Ciências da C o m u n i c a ç ã o na Região Sudeste - Ouro Preto - MG - 28 a 30/06/2012 

tex to , anal isamos os procedimentos ut i l izados na Rádio Comun i tá r ia 87 F M dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^S* gtffy 

Guaxupé por me io de entrevistas c o m os atores do processo e consul ta documenta l , 

a lém do método de observação v is to da integração do pesquisador como membro da 

rádio. 

Rád ios l i v res e c o m u n i t á r i a s 

" N a m inha opin ião, vocês dever iam tentar fazer do rádio uma coisa realmente 

democrá t ica" ( B R E C T H I n M E D I T S C H , 2005, p.36). A s s i m , Ber to ld Brecht in t roduz 

sua "Teo r i a do Rád io " , uma utopia pro fé t ica 3 concluída em 1932. N o ensaio, o autor 

sugere que o rádio tenha "duas caras", que não seja u m simples emissor de mensagens. 

A proposta de Brecht é que o veícu lo possibi l i te o in tercâmbio entre as classes sociais 

( "converter os in formes dos governantes em respostas às perguntas dos governados") e 

que pr inc ipa lmente saia de uma condição decorat iva para assumir u m protagonismo 

social , em que o púb l i co , a lém de ser instruído, possa também instruir . 

D o ponto de vista técnico, a interat iv idade proposta por Brecht , é v iáve l . 

Enzensberger (1980) aponta que não existe di ferença fundamental no sistema de 

transmissão e recepção e que os aparelhos de rádio podem ser t ransformados e m 

equipamentos transmissores. E c o m baixo custo. 

Se tal possibilidade não se realiza tecnicamente, isso se dá por interesses 
políticos evidentes, j á que os centros de poder não podem prescindir da 
divisão social do trabalho, em que produtores de um lado e consumidores de 
outro conformam a contradição de base das sociedades industriais modernas. 
(ENZENSBERGER apud M A C H A D O ; M A G R I ; M A S A G Ã O , 1987, p. 27) 

Machado, M a g r i e Masagão (1987) observam que o governo é quem detém a 

hegemonia das ondas de radiofreqüência, cu jo controle é exercido por duas forças. A 

pr ime i ra é o poder inst i tuc ional , que pode ext ingu i r a concessão a qualquer momento se 

o Estado entender que o benef ic iár io não corresponde à sua conf iança. Já o contro le 

econômico é uma segunda fo rma de domín io contra os riscos de uma possível 

pro l i feração de vozes através da radiodi fusão. A o def in i r cr i tér ios específ icos e 

"p ro f i ss iona is " para concessões de rádio, o governo restringe o acesso popular a esses zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Termo empregado por Arlindo Machado, Caio Magri e Marcelo Masagão em "Rádios Livres - a 

reforma agrária no ar" (1987). 

UJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica ^ , 

2 
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Intercorri - Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
XVII Congresso de Ciências da C o m u n i c a ç ã o na Região Sudeste - Ouro Preto - MG - 28 a 30/06/2012 FiS. k ^ 

( M A C H A D O ; M A G R I ; M A S A G Ã O , 1987, p.29). 

E m oposição a este contro le que restringe a manifestação do pensamento nos 

veículos de comunicação de massa, surgiu no Bras i l nos anos 70 o mov imen to das 

rádios l ivres democrát icas. Sem autorização do governo para func ionar , eram emissoras 

de baixa potência montadas artesanalmente para servir como canal de manifestação de 

grupos populares, p romovendo uma comunicação de mão dupla em que todos ter iam a 

oportunidade de se apropriar do mic ro fone e expressar suas ideias sem qualquer 

censura. E " tornar o me io tão transparente quanto possível , e l im inando os 

intermediár ios, intérpretes, comentaristas e deixar que seus acontecimentos sejam 

reportados pelos seus própr ios personagens" ( M A C H A D O ; M A G R I ; M A S A G Ã O , 1987, 

p.30). 

N u m a era pré- internet, as rádios e televisões l ivres eram a melhor maneira de a 

sociedade fazer frente aos conglomerados e monopó l ios de comunicação de massa. 

Peruzzo (1998) expl ica que as rádios l ivres são uma fo rma de protesto contra o método 

de acesso aos instrumentos de massa, uma tentat iva de "conquistar a l iberdade de 

expressão a qualquer p reço " (1998, p.5). 

M a s a comunicação democrát ica teorizada por Brecht em 1932 só seria 

o f ic ia l izada pelo M in is té r io das Comunicações e m 1995. E m abr i l daquele ano, o 

min is t ro Sérgio M o t t a admi t i u a existência de mi lhares de emissoras de baixa potência 

pelo Bras i l e se comprometeu a regulamentar o seu func ionamento ( P E R U Z Z O , 1998, 

p.5). Três anos depois era sancionado o mecanismo de acesso a concessões de rádios de 

baixa potência: a L e i 9.612. A s rádios l ivres ou piratas seriam agora rádios 

comuni tár ias, operadas por associações sem f ins lucrat ivos c o m a missão de 

democrat izar o acesso à comunicação. Mas com ressalvas. 

M e s m o c o m a legalização da radiodi fusão comuni tár ia , o debate que se 

estabeleceu desde os anos 1970 pela criação de u m marco legal se pro longa até hoje, 

uma vez que para a Associação Brasi le i ra de Radiodisusão Comuni tá r ia (Abraço) a le i é 

restr i t iva. Segundo a entidade, há alguns l imi tes que d i f i cu l t am o cumpr imento da 

missão de comunicar . 

Para José L u i z Sóter, coordenador execut ivo da Abraço , esta " l e i m í n i m a " precisa 

ser rev ista 4 . A entidade pede a l iberação da propaganda comerc ia l do setor p rodu t i vo 

local e que as rádios comunitár ias tenham u m fundo de part ic ipação nas verbas 

4 E n t r e v i s t a c o n c e d i d a e mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10/05/2012. 

benefíc ios e concentra a dist r ibuição de canais para os grandes grupos 
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publ ic i tár ias do Estado. Entre as reiv indicações da Abraço também está a ampl iação d a O L <v 

potencia para que as emissoras cubram os mun ic íp ios de grande extensão ter r i tor ia l . 

Sóter também comenta que o M in is té r io das Comunicações não confere o caráter 

comuni tá r io da entidade ao outorgar uma concessão de rádio. A fal ta de cr i tér ios na 

dist rubuição de canais, segundo ele, seria o pr inc ipa l causador da pro l i feração do que 

ele chama de "falsas comuni tár ias" , isto é, rádios v inculadas a organizações rel igiosas 

ou part idárias e grupos c o m f ins lucrat ivos. 

N a opin ião do coordenador da Ab raço , a mobi l i zação popular pode reverter o 

processo. Para isto, o órgão pretende desenvolver u m projeto de capacitação das 

comunidades por me io de cursos e seminários para provocar uma mobi l i zação em torno 

da "despr ivat ização" das rádios que dever iam ser de uso c o m u m . Sóter aponta também a 

necessidade de d iá logo entre rádios e academia, que deve se debruçar sobre o concei to 

de comunicação comuni tár ia e as formas de organizações sociais, para d iscut i r modos 

de despertar a sociedade a repeito dos seus direi tos à comunicação. 

A vez de q u e m t e m voz 

A le i 9.612/98 prevê que as rádios comunitár ias devem oportunizar a d i fusão de 

ideias, fomentar a formação e integração da comunidade, est imular a cul tura e prestar 

serviços de ut i l idade públ ica. A s emissoras devem dar preferência a f inal idades 

educativas, artísticas e in format ivas, p romovendo uma at iv idade jorna l ís t ica que 

benef ic ie a comunidade. O desenvolv imento geral e a integração da população atendida 

pela rádio deve ser est imulado constantemente ( B R A S I L , 1998). 

A l é m de ser representante de uma comunidade, o rádio tem a capacidade de 

despertar a social ização de seus ouvintes. A programação é u m ponto em c o m u m entre 

eles. "F i rmando a audiência rad io fôn ica como u m hábito e t ransformando esta audiência 

e m uma 'ponte para o mundo lá f o ra ' , ou seja, uma projeção ao 'mundo ex ter io r ' , o 

ouv in te envolve-se em u m diverso modo de social ização. Por ser ouv in te , ele 

exper imenta, relaciona-se e inscreve-se em grupos que se fundam a part i r , 

exclusivamente, desta audiência." ( S A L O M Ã O , p.125) 

Mc le i sh descreve que uma das características do rádio em geral é sua cont r ibu ição 

para a sociedade, pois pode promover a noção de comunidade ao fac i l i tar o d iá logo 

entre ind iv íduos e grupos. O rádio para a sociedade "atua como u m v ig i lan te sobre os 

que detêm poder, propic iando o contato entre eles e o p ú b l i c o " ( M C L E I S H , 2001) . E 
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exatamente por ser p roduto da comunidade, a programação da rádio tende a ter u 

v íncu lo orgânico c o m a real idade loca l , abordando as necessidades e interesses do 

púb l i co ao seu redor ( P E R U Z Z O , 1998). 

A s s i m , é elementar que as pessoas tenham espaço para se expressar na grade de 

programação. " A ut i l ização de opiniões de pessoas ' comuns ' do povo acrescenta uma 

dimensão ú t i l à cobertura de u m tema que, de outra maneira poder ia l imi tar-se a uma 

mera reportagem ou uma discussão em estúdio entre func ionár ios e especial istas" 

( M C L E I S H , p. 123) 

Mas o concei to de interat iv idade proposto aqui va i mu i to a lém das enquetes e dos 

tradic ionais oferecimentos musicais por telefone prat icados pelas emissoras 

convencionais. D e acordo c o m Or t r iwano (1998) , " no sistema de exploração comerc ia l 

da radiodi fusão soa ingênua e até utópica a proposta de que toda e qualquer pessoa 

possa v i r a p roduz i r os programas que venha a o u v i r " ( O R T R I W A N O , 1998, p.14). A 

autora aponta que esta é uma questão que "ext remamente a tua l " e que vo l ta à tona em 

diferentes momentos da histór ia. 

N o campo da comunicação comuni tár ia , a interat iv idade não tem que ser uma 

opção, mas deve ser v ista como o motor de todo processo. Este d iá logo precisa ser 

est imulado por me io de u m projeto de acesso ao rad io jorna l ismo que proporc ione 

espaços para a part ic ipação popular ( M A L U L Y , 2008) . Para que isto ocorra, é 

necessário considerar que, ao invés de emissores e receptores, ex i tem agora 

comunicadores. A not íc ia deve ser estabelecida como espaço púb l i co de debate, 

possib i l i tando ao cidadão c o m u m obter subsídios para o d iá logo cot id iano. ( M A L U L Y , 

2008) . 

" N u m d iá logo, n inguém tenta vencer. Se a lguém ganha, todos ganham. H á u m 

espír i to di ferente. Não há tentativas de ganhar pontos ou de fazer prevalecer visões de 

mundo ind i v idua is " ( B O H M , 2005, p.34-35). De acordo c o m B o h m , existe a dimensão 

colet iva do ser humano, que engloba a sociedade e a cul tura. " E mu i to poderosa, tanto 

potencialmente quanto na prát ica. N o d iá logo, d iscut imos como dar a lgum t ipo de 

coerência e ordem a este poder " ( B O H M , 2005, p.160). 

A interatividade deve ser vista como uma evolução com relação à comunicação 
permitida pelos meios unidirecionais e se caracteriza pela substituição da 
postura passiva por uma utilização ativa do meio. A configuração tecnológica 
dos novos meios permite o feedback imediato, simultâneo à emissão e enviado 
ao receptor pelo mesmo canal de transmissão utilizado pelo emissor. Quando se 
fala de interatividade permitida pelos novos meios, ou de modo mais geral, 
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pelos dispositivos informáticos, está-se falando de um tipo de comunicaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 
possível graças às potencialidades específicas de determinadas configurações 5 * & 
tecnológicas. (ORTRIWANO, 1998, p.29) 

A part ic ipação popular em uma emissora de rádio está v incu lada ao concei to de 

cidadania, o que segundo Or t r iwano (1998) deve ser assimi lado pelas emissoras e pela 

sociedade para permi t i r que o ouvinte expresse suas opiniões assumindo os r iscos dessa 

part ic ipação. 

Com o processo de abertura política foi necessário dar voz não apenas aos 
ouvintes, os receptores das mensagens: fo i necessário, antes de mais nada, que 
os profissionais da comunicação, os emissores, recuperassem seu direito a ter 
voz sem censura oficial e, situação paradoxalmente mais complexa, 
aprendessem a ter voz sem autocensura. E para que todos tenham domínio sobre 
o direito de ter voz é necessário, antes, resgatar a própria cidadania, com seus 
direitos e deveres. (ORTRIWANO, 1998, p. 19) 

Gomes acrescenta que, salvo os interesses econômicos e pol í t icos das emissoras, 

os comunicadores podem traçar u m novo per f i l do rádio, o que jus t i f i ca a necessidade 

de ações para trabalhar o papel educador dos radialistas. Para a autora, é preciso 

habi l i tar os comunicadores para conversas mais consistentes c o m seu púb l i co , o que 

seria " ress igni f icar o rádio para atuação cooperante e concomitante nos mui tos espaços 

educat ivos que se p ropõem ao serviço da democrac ia. " ( G O M E S , 2007, p.174) 

D e m o c r á t i c a , l i b e r t á r i a e a l t e r n a t i v a 

Democrat ização do acesso à comunicação e programação musica l a l ternat iva. Este 

f o i o propósi to da Rádio L i v re F M 9 7 , 1 , fundada pela Associação Pró-Cidadania ( A P C ) 

em G u a x u p é - M G , no ano 1996. N u m a época em que se discut ia o marco regulatór io das 

rádios comuni tár ias, a Rádio L i v r e de Guaxupé era uma novidade na cidade sul m ine i ra 

de 50 m i l habitantes 5 . O dia l j á era ocupado por uma rádio A M e outra F M , ambas 

t radic ionais e de alta potência. 

A Rádio L i v r e - ou "Rád io Pi rata" para os que desconheciam o seu propósi to -

operou sem autorização até 1999, quando saiu do ar para aguardar uma possível 

concessão federal , o que ocorreu em 2002. Nascia então a Rádio Comuni tá r ia 87 F M , 

t ransmi t indo agora em 87,9 M H z . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 I B G E , 2010 
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A t u a l coordenador da Comuni tá r ia , Rodr igo Sá expl ica que uma das f inal idades 

da rád io é dar voz ao cidadão para que este " realmente se aproprie da rádio como u m 

veícu lo que também lhe per tence" 6 . N a opin ião do coordenador, o respeito às diferenças 

deve ser u m pr inc ip io básico da radiodi fusão comuni tár ia , daí a impor tânc ia da 

plura l idade de vozes. 

O caráter p lura l da rádio também é assimi lado por outros integrantes. Juracél io 

A r a ú j o , colaborador e comentar ista esport ivo, aponta que "quanto mais idéias e 

pensamentos diferentes, ma io r a possibi l idade de transmit i - las ao ouv in te , que t i rará 

suas própr ias conclusões". Para o colaborador Sebastião Romei ro , a população deve 

falar na rádio apenas assuntos "de interesse da comunidade" . A n a Cláudia El ias, 

responsável pela contabi l idade da 87 F M , acredita que a pr inc ipa l f ina l idade da rádio é 

ser a " v o z da população" , u m meio onde as "pessoas menos favorecidas podem se 

manifestar e re iv ind icar os seus d i re i tos" . 

Seguindo este rac iocíc io , o inic iante repórter A d r i e l Moraes descreve que para ele 

u m dos objet ivos da rádio comuni tár ia é "dar oportunidade para pessoas que tenham 

vontade de conhecer o que uma rádio f az " e também "conhecer o outro lado da pessoa 

que mu i ta gente não conhece". N o ponto de vista da produtora Pr isc i la M á x i m o , a 

f ina l idade da rádio comuni tár ia é "proporc ionar para os cidadãos uma oportunidade de 

expressar sua opin ião c o m mais l iberdade". 

N o a r o G i r o P o r G u a x u p é 

E m seus pr imei ros anos, a 87,9 era essencialmente musica l . Predominava a M P B , 

o f lashback e o pop-rock. Sertanejo raiz e rap também t inham espaço. O "não se 

preocupe com audiência a todo custo" , era uma frase sempre presente no estúdio. F o i 

essa m á x i m a que nos encorajou a colocar u m jo rna l i smo no meio das manhãs de 2006. 

Que nos desculpe o anunciante da lo ja de calçados que usa a comuni tár ia como t r i lha 

sonora. Você gosta da programação musica l , mas temos mui ta coisa pra falar. E tem que 

ser neste horár io nobre. 

D e fo rma despretensiosa nascia na pr ime i ra metade de 2006 o " G i r o Pela 

N o t í c i a " , u m quadro no f ina l do musica l " S h o w da M a n h ã " . Começou c o m notícias 

extraídas da internet, de cunho nacional . L o g o v imos a necessidade de abordar temas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 As entrevistas com os membros da rádio foram realizadas em 07/05/2012. 
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locais. "Not íc ias obt idas na esquina são tão ou mais importantes do que as recebidas dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^fi 

outras partes do m u n d o " ( C H A N T L E R ; H A R R I S , 1998). 

Sem ter uma equipe de jo rna l i smo nas ruas, apresentávamos de segunda a sexta 

das 10h30 às 1 l h notas curtas sobre fatos da cidade. Quando possível , nos intervalos 

das músicas real izávamos entrevistas por telefone c o m autoridades do mun ic íp io ou 

informações e comentár ios dos " repór teres" Jota A raú jo e A r o l d o Pontes, colaboradores 

da 87,9. 

A o longo dos meses seguintes, o " G i r o Pela N o t í c i a " f o i ganhando corpo 

gradat ivamente. Crescia o espaço para a in formação e o programa frequentemente 

ultrapassava o horár io previso para o seu encerramento. E m 2007 j á era d iár io com uma 

hora e meia de duração. E u apresentava e produz ia o " G i r o " , c o m a colaboração 

permanente do repórter Carlos A lbe r to e da produtora Pr isc i la Zavag l i . 

E m 2009 o programa at ing iu a sua matur idade e m u d o u de nome. Pela 

necessidade de inc lu i r temas cul turais, educativos e de ut i l idade púb l ica , o " G i r o Pela 

N o t í c i a " agora era " G i r o Por Guaxupé" , u m programa de var iedades 7 c o m no m á x i m o 

três músicas nos intervalos de suas duas horas diárias de duração. 

M e u ú l t imo ano como apresentador do programa f o i em 2 0 1 1 . N a equipe fixa, 

agora éramos quatro. O repórter Rodr igo Sá, a produtora Pr isci la M á x i m o , o redator 

Fláveo Inácio e eu como apresentador/editor nos mov imentávamos para proporc ionar 

duas horas diárias de rad io jorna l ismo predominantemente com assuntos da cidade. 

A l é m deles, outras vozes compunham u m corpo de colunistas. E ram pessoas da 

comunidade, nenhum "medalhão do rád io" . U m exemplo era o professor A d i l s o n 

Ventura , responsável pelo "Compreendendo a L i g u a g e m " , quadro semanal 

especial izado em abordar a análise de discurso em áreas de conhecimento popular. O 

aposentado Pedro Geraldo era outro colunista que contr ibuía semanalmente d ivu lgando 

as suas receitas cul inár ias. Junto com a equipe diár ia e os colunistas semanais, hav ia 

também a part ic ipação dos ouvintes e as of ic inas de rádio que comple tavam o al icerce 

da p lura l idade, como veremos logo mais. 

Vo l temos ao in íc io . A eleição mun ic ipa l de 2008 f o i u m momento 

important íss imo na histór ia da rádio. A 87 F M fo i a p r ime i ra a d ivu lgar o resultado das 

urnas: a v i tó r ia de u m grupo po l í t i co que jamais havia governado a cidade. Era o fim de 

uma d ico tomia histór ica. A s expectativas da população em torno da nova administração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 Programas de variedades são "informativos que mesclam jornalismo e prestação de serviços com uma 

pitada de entretenimento e cultura" ( B A R B O S A F I L H O , 2009, p.139) 

6 ^ s C°s> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UJ Rubrica üH 
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mun ic ipa l eram grandes. E a rádio se to rnou u m canal de d iá logo entre o novo governo 

e o povo . 

I n t e r a t i v i d a d e : f e r r a m e n t a s e ações 

Antes de 2008, o " G i r o " j á proporc ionava mecanismos de interat iv idade c o m a 

população. Porém, o v íncu lo se in tens i f icou no período elei toral daquele ano. Das 

convenções até os pr imei ros meses da nova administração mun ic ipa l , o que se v i u f o i 

uma procura maciça da população pela rádio, c o m o ob je t ivo de mostrar para o novo 

governo quais eram as vontades populares. É o rádio s incronizado c o m a cidadania. 

A g o r a , os ouvintes são também usuários da emissora. 

Gostaria de perguntar ao [prefeito eleito] Roberto se a equipe de cargos nessa 
nova transição já está montada. Se não, gostaria de saber quais os critérios de 
avaliação para essas pessoas que irão ocupar cargos tão importantes na 
prefeitura. (E-mail da ouvinte identificada apenas por Viviane, enviado em 
06/10/2008 durante a primeira entrevista do prefeito eleito realizada ao v ivo no 
estúdio da Comunitária de Guaxupé) 

A lgumas ferramentas interativas fo ram criadas para fac i l i tar o acesso à 

programação. Essa possível enviar perguntas para os entrevistados, comentar sobre os 

assuntos do programa, acrescentar novas informações aos fatos apresentados naquele 

momen to , sugerir pautas, d ivu lgar notas de interesse púb l ico , entre outros. E não só por 

telefone. 

O " G i r o Por Guaxupé" u t i l i zava o endereço do e-mai l da rádio e a caixa de 

entrada f icava permanentemente conectada. O M S N 8 , também aberto, conv idava o 

ouv in te a conversar em tempo real com o apresentador do programa. Era o modo mais 

rápido de inter fer i r na programação. Também havia no site da rád io 9 u m fo rmu lá r io para 

env io de mensagens, que chegavam imediatamente na caixa de correio eletrônico do 

estúdio ao v i v o . E m três anos a Comuni tá r ia de Guaxupé recebeu 2.544 mensagens por 

este cana l . 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 M S N Messenger é um programa de mensagens instantâneas da Microsoft Corporation. Fonte: 

http://pt.wikipedia.org/wiki/MSN_Messenger, acesso em 05/05/2012. 
9 http://www.87fm.com.br 
1 0 Levantamento feito nos arquivos de e-mail da 87 F M considerando todas as mensagens enviadas pelo 

site de a 14 de agosto de 2008 a 14 de agosto de 2011, em todos os programas das 24 horas diárias de 

transmissão. Estes dados incluem pedidos musicais, mensagens em branco e "pedidos de alô". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ú i R u b r i c a ^ 
Secretário, o município de Guaxupé se inscreveu no PAC 2 do saneamento? O \JL * 
programa abrange os Municípios com menos de 50 mil habitantes. (MensagemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 3 » 

enviada pelo ouvinte Rafael Olinto através do formulário do site, durante 
entrevista ao v ivo com o secretário de meio ambiente Mozart Faria em 
27/07/2011) 

N a página eletrônica da emissora ainda era d isponib i l izado u m mura l de recados 

para d ivulgação das opiniões em texto (que depois eram l idas no mic ro fone) . A s redes 

sociais T w i t t e r " e Facebook 1 2 não eram populares na época, mas fo ram implantadas 

depois de 2010, c o m resultados irrelevantes para este relato. 

Para que os canais fossem ut i l izados a serviço do interesse púb l i co , a Comun i tá r ia 

c r iou u m rótu lo para os momentos de part ic ipação popular : o " A l ô Comun idade" . O 

quadro não t inha duração def in ida e aparecia em média quatro vezes dentro do " G i r o " . 

C o m exceção de perguntas e observações que t i nham potencial para alterar uma 

entrevista ou comentár io , todas as demais mensagens do púb l i co eram incluídas no 

" A l ô " , sempre após uma v inheta de abertura padrão. 

Uma ouvinte que não quer se identificar, disse que as coisas não funcionam 
exatamente como o prefeito está falando. Ela concorda que ele não saiba tudo 
que está acontecendo na cidade, mas disse que o serviço não está sendo feito de 
forma correta. Ontem ela teve que chorar pra poderem marcar uma consulta pra 
ela fora de Guaxupé, pois aqui foi feita de forma errada. Também relatou que as 
vezes pega a receita e chega na Fepasa e não se tem o remédio. (Opinião de 
participante por telefone, anotada pela produtora Priscila Máximo em 
31/03/2011 e encaminhada para ser lida pelo apresentador no " A l ô 
Comunidade") 

A le i tura de e-mai ls, conversas pelo M S N e retransmissão de mensagens do 

telefone eram l idas pelo apresentador. Mas havia uma m ino r ia de ouvintes que prefer ia 

narrar c o m a própr ia voz . 

Meu nome é Wilson, moro na Rua Capitão Américo Almeida Cyrino, no centro 
da cidade e o que está acontecendo é o seguinte: os caminhões de contêiner não 
param de passar. A primeira vezes eles disseram que não iam parar porque não 
estava pronto o trevo. Agora o trevo f icou pronto, a gente foi reclamar de novo 
e é uma vergonha porque eles estão dizendo que agora é falta de sinalização. 
Será que é tão difíci l assim colocar uma placa dizendo "caminhões, sentido 
obrigatório"? (Comentário do ouvinte que se identificou apenas por Wilson, em 
18/03/2008) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" http://www.twitter.com 
1 2 http://www.facebook.com 
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A s part ic ipações por voz não aconteciam ao v i vo por três mo t i vos . O p r ime i ro : ç f l n * 

estético. Era plast icamente agradável a entrada de uma voz estranha no programa sem 

ser in t roduz ida pelo locutor. O segundo: o ouvinte só par t ic ipa baseado em sua 

necessidade ind iv idua l . Doeu , te lefonou. Fo ram frustradas as tentativas de " l i gue agora 

e fa le " . Por fim, a part ic ipação ao v i v o sempre fo i temida pelos entrevistados, 

pr inc ipa lmente os pol í t icos. A lguns só par t ic ipavam se as perguntas dos ouvintes 

fossem l idas pelo apresentador. Justa preocupação em uma sociedade permeada po r 

intr igas e interesses pessoais. Eis a impor tânc ia da mediação para co ib i r o abuso de 

" faná t i cos" e "ex ib ic ion is tas" ( M C L E I S H , 2001) . Se a rádio "s implesmente abr i r as 

l inhas de telefone, o resultado será uma confusão i r remed iáve l " (200-1, p . l 14). 

Para finalizar esta descrição dos canais interat ivos da 87 F M de Guaxupé, é 

pert inente comentar sobre três ações promov idas pela rádio numa tentat iva de maior 

aprox imação do púb l ico . 

A p r ime i ra delas f o i tentar reunir alguns ouvintes que par t ic ipavam c o m mais 

f requência para opinar sobre a conduta da rádio. Embora as atas da Associação Pró-

Cidadania registrassem a existência de u m conselho comuni tár io previsto em l e i 1 3 , estes 

nomes raramente in teragiam c o m o dia-a-dia da emissora. Daí a necessidade de u m 

"conselho i n f o r m a l " para del iberar a respeito da programação. 

E m 27 de j u n h o de 2 0 1 1 , a Comuni tá r ia promover ia u m encontro c o m seu 

púb l i co . Chamadas convocando a população fo ram veiculadas no " G i r o " , mas n inguém 

se interessou. F izemos então o convi te ind iv idualmente para alguns ouvintes 

selecionados. N o v e compareceram e op inaram sobre a nova grade de programação que 

seria inaugurada no mês seguinte. 

O encontro serv iu para levantar sugestões, como a necessidade de u m 

comentar ista po l í t ico na rádio para expl icar as reuniões da Câmara. O excesso de 

esporte no " G i r o " das segundas-feiras e a relevância de u m programa sobre os 

problemas dos bairros f o ram também apontados. A reunião f o i p rodut iva , po rém não se 

repet iu por fal ta de planejamento. 

A segunda tentat iva de aproximação da população f o i a invenção do "Es túd io 

I t inerante" , isto é, a apresentação do " G i r o " de pontos dist intos da cidade. A cada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 "A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por 

no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

e dos princípios estabelecidos no art. 4 o desta Lei ." ( B R A S I L . Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.) 
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quinta- fe i ra , u m novo local . E m sua pr ime i ra fase, o projeto percorr ia entidades vS^. ç ^ C y 

f i lant rópicas e órgãos públ icos. N u m a segunda etapa, escolhemos a praça central da 

cidade como palco para o "Es túd io I t inerante" . O objet ivo era d ivu lgar a feição social 

da rádio e abr i r mais u m canal de expressão de ideias. É levar o rádio para perto de 

quem t e m voz. 

A transformação da Comuni tá r ia em u m laboratór io de rádio permanente f o i a 

terceira ação na busca pela conversão de ouvintes em usuários. E m 2 0 1 1 , a rádio 

desenvolveu of ic inas c o m u m grupo de terceira idade, jovens do ensino méd io e 

integrantes do Centro de Atenção Psicossocial, o C A P S . M a i s do que prover o contato 

c o m os bastidores da not íc ia, o laboratór io poss ib i l i tou a inclusão destes grupos em u m 

patamar de destaque na cidade. N o horár io nobre da programação, a p i râmide social era 

inver t ida. A plural idade estava no ar. 

Cons iderações f i na i s 

N ã o adianta u m ún ico elemento ter compreensão do poder t ransformador do 

" rád io para todos" se os demais membros da emissora/associação não assimi larem esta 

ideia. O sucesso do rádio democrát ico de Brecht depende de u m entendimento mútuo 

entre conselho comuni tá r io ( fo rma l ou in fo rma l ) , equipe da rádio e ouvintes — que agora 

devem entender a sua condição de usuário. 

N ã o basta a mera criação de canais de interat iv idade. E preciso conv idar a 

comunidade para tomar café na rádio, conversar sobre a entrevista do secretário de meio 

ambiente, d iscut i r a fa l ta de emprego e comentar sobre o novo programa de música 

inst rumenta l . Estaremos na praça, se for preciso! 

O rádio que se propõe a ter usuários em vez de ouvintes não pode assumir uma 

postura preguiçosa e passiva caso a comunidade não demonstre interesse em part ic ipar. 

Não é desprezo da parte deles, mas s im uma natural d i f icu ldade em compreender o 

novo . A f i n a l , nesta sociedade egoísta quem va i me permi t i r in ter fer i r no seu trabalho? 

C o m o regist rou Gisela Or t r iwano , a noção de usuário é prat icamente utópica nas rádios 

comercia is , mas deve ser forçosamente est imulada pelas emissoras compromet idas c o m 

o desenvolv imento social . 

A sustentabil idade da rádio também é fator indissociável a esta discussão. Durante 

o período descri to neste texto, a 87 F M de Guaxupé se manteve exclusivamente c o m a 

verba de apoio cu l tura l de empresas da cidade, que ve icu lavam na grade vinhetas de até 
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dez segundos, c i tando somente o nome do apoiador e seu slogan. O " G i r o Por 

Guaxupé" não t inha apoiadores própr ios, o que garantia ainda mais a l iberdade edi tor ia l 

do programa. 

E m uma cidade onde o mercado publ ic i tá r io era d iv id ido com mais outras duas 

rádios, três jo rna is impressos, três jo rna is on- l ine, uma T V e uma revista, a tarefa de 

sobrevivência não era fác i l . O que pre judicava o jo rna l i smo na 87,9 não era a ingerência 

de grupos econômicos ou pol í t icos, mas a d i f icu ldade da própr ia equipe em se dedicar 

integralmente à programação. M e s m o c o m tantas vozes e fontes à disposição, mui tos 

assuntos fo ram tratados superf ic ia lmente por falta de p lanejamento, j á que os 

integrantes da equipe t i nham que exercer outras atividades para complementar a renda. 

Por f i m é preciso considerar a relevância de uma gestão de pessoas que 

compreenda as diferenças e saiba est imular os desafios ind iv idua is dos envo lv idos nesta 

rad iodi fusão dos sonhos. Não queremos, obviamente, padronizar a maneira de agir dos 

líderes de mov imentos de comunicação comuni tár ia , mas é prudente apontar algumas 

raízes que nor te iam a boa condução do trabalho ideal . São elas: admi t i r os erros, dar voz 

às opiniões contrárias aos seus valores part iculares e lutar permanentemente contra a 

tentação de usar a rádio e m benefíc io p rópr io . 
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Guaxupé, 10 de j unho de 2013 

l imo Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depar tamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos min is tér ios - Bloco R - Anexo S/300 Ala Oeste 

CEP: 70044-900 Brasília DF 
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53000 050951/2013-19 

SEAPA/SCE 

27/08/2013-09:26 

Oi 
Oi 

Nossos cordiais cumprimentos. De acordo com legislação vigente deste Ministério das 

Comunicações, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, segue cópia da ata de eleição de 

nova diretoria da Associação Pro Cidadania. 

Atenciosamente 

ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA 

TEREZINHA MACHADO - PRESIDENTE 

RUA: CAPITÃO JOÃO MACHADO N. 199 - SALA 04 

GUAXUPÉ MG CENTRO 

CEP 37800 000 
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Ata da Assemblé ia Geral Ord inár ia da Associação Pró C idadan ia , no dia 10 de 
iniciada às 1 6 : 3 0 horas e m segunda chamada e encer rada às 2 0 : 0 0 ho ras , s e n f i u r e d 
Rua Marília de D i rceu , 76 Vi la Rica, Guaxupé MG, com a segu in te p a u t a : 1 . a n a l i ^ r e d e l U p e i a r " 
sobre aprovação de con tas 2 0 1 1 / 2 0 1 2 ; 2. e le ição do Conse lho D i re to r para ^ q u a d r i ê r j i ô -
2 0 1 3 / 2 0 1 7 ; 2. e le ição do Conse lho Comun i tá r io para o q u a d r i é n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT - 4 L a ssu r$ f k 
gerais. A Sra. Pres idente , Edna Augus ta Barbosa A m b r ó s i o n o m e o u o associado MaVcos* 
Donizete Gomes Dav id para secre tar ia r a reunião e após c o n s t a t a r o q u o r u m deu início a 
Assembléia Geral Ord iná r ia . In ic iou-se a Assemblé ia Geral Ord inár ia c o m a apresentação do 
balanço f inance i ro ano base 2 0 1 1 / 2 0 1 2 que após ap resen tação e a l g u m a s expl icações fo i 
aprovado pelos p resen tes . Em seguida a Sra. Presidente passou a Assemblé ia Geral Ord inár ia 
para que a Comissão Elei toral desse os e n c a m i n h a m e n t o s . A Comissão Elei toral compos ta 
pelos seguintes assoc iados: Representante da chapa - Terez inha Machado ; m e m b r o do 
Conselho Di re tor An tôn io Bened i to do Nasc imento - e m e m b r o do Conse lho Fiscal - Ana Maria 
de Ol iveira. A Comissão Elei toral i n fo rmou a todos que d e n t r o do prazo lega l , houve apenas a 
inscrição de u m a chapa , es tando esta apta para concor re r a e le ição do conse lho d i re to r da APC 
2 0 1 3 / 2 0 1 7 . Sendo a chapa compos ta pelos segu in tes assoc iados no Conselho D i re to r : 
Presidente - Terezinha Machado - Vice Presidente - Heme ly Cr is t ina de Ol ivei ra - Secretár ia 
Geral - Sir lei Aparec ida da S i l va ; D i re tor de Finanças - A r t h u r Luis de Florio - Di retora de 
Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imento e sup len te Cássio Mur i lo Monte i ro . Para o 
Conselho Fiscal f o r a m inscr i tos os m e m b r o s : Rodr igo S t a m p o n e C r u d , Regina Maciel dos 
Santos e sup len te Marcos Don ize te Gomes Dav id . Após a ap resen tação da chapa, passou-se a 
votação secreta. Em segu ida f o r a m apurados os vo tos e cons ta tado q u e a chapa foi e le i ta c o m 
a tota l idade dos vo tos dos p resen tes . E e m seguida foi empossada a nova d i re to r ia , Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal 2 0 1 3 / 2 0 1 7 e que a par t i r desta da ta passam a ocupar os segu in tes 
cargos no Conselho D i re to r : Pres idente - Terezinha Machado, bras i le i ra , so l te i ra , pro fessora, 
RG 17647946SSP/SP, CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , res idente a Rua Marí l ia de D i r ceu , 76 - Bai r ro Vila 
R ica-Guaxupé/MG; Vice Pres idente -Heme ly Crist ina de Ol ive i ra , bras i le i ra , so l te i ra , pro fessora, 
RG 12008882 SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , res idente a Rua Paraná, 4 2 - B a i r r o Nossa Senhora 
das Dores - Guaxupé /MG - ; Secre tár io Geral -S i r l e i Aparec ida Da S i lv# , so l te i ra , Funcionár ia 
Pública, RG MG 10 6 2 9 5 3 4 , C P F 0 4 6 872 796 5 1 , res iden te a Rua Jul ião Abrão Farah N 174 -
Bairro Jd G u a x u p é ; D i re to r de Finanças - A r t h u r Luis de F lo r i f , so l te i ro , es tudan te , RG 
54 .485 .385 -4 , CPF 1 1 9 . 0 7 5 . 7 2 6 - 5 1 res idente a Rua d o m Inác io 4 2 1 - Cent ro - G u a x u p é ; 
Diretor de Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nascimento», bras i le i ra , casada, professora, 
RG M365S385 S S P / M G , C P F 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bair ro Jd . 
Bela Vista- G u a x u p é / M G ; Sup len te - Cássio Muri lo Mon te i ro , bras i le i ro , casado - RG: M -
2.650.127 SSP/MG, CPF 5 7 4 7 7 8 5 0 6 - 0 6 , res idente a Av. Conde Ribei ro Do Val le, N 2 1 4 , Ap to , 
102, Centro - G u a x u p é , MG; Conselho Fiscal: Rodrigo S t a m p o n e C r u d , so l te i ro , Professor, RG: 
MG 10 622 3 5 0 , CPF: 0 3 2 6 5 2 336 7 7 , res idente a Rua Paraná n ° 6 2 , Bai r ro N S Dores 
Guaxupé; Magda Barbosa de Souza Santos , bras i le i ra , casada , RG MG 5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 
4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , res idente a Rua: Alceu Prado N 97 Agenor de L ima ;Reg ina Maciel dos San tos , ^ 
brasi leira, d ivorc iada , do lar, RG MG 10 .268356 SSP/MG, CPF 1 7 9 . 4 5 0 . 4 3 8 - 9 5 , res idente a Rua 
Antonio Gig l io t i , 4 1 Vi la Santa Bárbara - G u a x u p é / M G ; Sup len te do Conse lho Fiscal, Marcos 
Donizete Gomes Dav id , Bras i le i ro, so l te i ro , RG: M - 4 . 6 7 0 . 8 5 6 SSP/MG, CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , s v ^ 
residente a Rua Maríl ia de D i rceu , 76 - Vila Rica. Após a iden t i f i cação de todos d i re to res , a 
Comissão Eleitoral ence r rou os t raba lhos e passou a palavra a p res iden te e le i ta , que e m n o m e 
de todos fa lou sobre o p ro je to da APC e se c o m p r o m e t e u a fazer c u m p r i r seus es ta tu tos . 
Ressaltou t a m b é m a impo r tânc ia dos associados se envo lve r cada vez ma is com as a t iv idades 
da APC. Em seguida a p res iden te Terezinha Machado passou ao s e g u n d o pon to da pauta e 
in formou que c inco en t idades ind ica ram representan tes para c o m p o r o Conselho Comun i tá r io 
da Rádio 87 Comun i tá r i a para o quadr ién io 2 0 1 3 / 2 0 1 7 que foi ass im c o m p o s t o : Associação de 
Mulheres de Guaxupé rep resen tada pela pres idente Maria Amé l ia Ferre i ra A u g u s t o ; Associação 
dos Produtores Ar tesana is de Guaxupé representada pela p res iden te Rúbia Corre ia Resende de 
Morais; SEMPRE - S ind ica to dos Serv idores Públicos de Guaxupé rep resen tado pela pres idente ' 
Ana Claudia Gurge l Fernandes , Fundação Cul tura l De G u a x u p é - rep resen tado por seu 
presidente, Severo An ton io Da Si lva, Associação dos Catadores Vida Nova pela sua pres idente , 
Maria de Lourdes da Si lva e como m e m b r o nato da Associação Pro C idadan ia - APC, fica o , 
representante, Celso Garc ia S i lva . Os presentes a p r o v a r a m as ind icações das en t idades e seus j 
respect ivos rep resen tan tes e após a aprovação f o ram d e v i d a m e n t e e m p o s s a d o s para compor o 
novo Conselho Comun i t á r i o da Radio Comuni tá r ia 87FM de G u a x u p é . Nada rr^ais have/ído a . 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 121



" " y A U xf\- e P e ' a P res iden te Te rez inha Mact iá ih^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrv 
CA 

tratar, esta ata foi l ida e ap rovada por todos presentes e ass inada por m i m que-a secretar ie i 
Marcos Donizete Gomes ~ 
Guaxupé-MG, 10 de Mar 
A r thu r Luis de Flório 
Sirlei Aparecida da Si 
Ana Maria de Oli 
Antôn io Benedi to dlTNàsrf fr f íento 
Edna Augusta Barbosa A m b r ó s i o 
Hemely Cr ist ina de Ol ivei razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^trr^ 
Joaquim Lázaro Ferreira 
Magda Barbosa de Souáa S a n t o s 
Marcos Donizete Gomd£ D t f ã & Ã Ã ^ 
Neide Barbosa de Sou 
Terezinha Machado -
Cássio Muri lo Montg j rd 
Rodrigo S tampone Crud 
Regina Maciel dos Santos 

R Ê Ê i S T R O C I V ? , 11 ».5 A S S O A S J U R Í D I C A S 

<•••» .- -• %S G E R A I S 

A l i ^ ^ z z H ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Í Q n f w - v J M 

Ôuaxupè. f :« • j 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C L 
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Lista de presença Assemb lé ia Geral Ord inár ia - Associação Pró C idadan ia , realizaSfé nptdfci J|> 
de Março de 2 0 1 3 , in ic iada às 1 6 : 3 0 horas à Rua Maríl ia de D i r ceu , 76 Vi la Rica icíStea^JpelMC§> 

Ar thu r Luis de Flór io 
Sir lei Aparecida da Si lva 
Ana Maria de Ol ivei ra 
Antôn io Benedi to do Nasc imen to 
Edna Augusta Barbosa A m b r ó s i o 
Hemely Crist ina de Ol ive i ra 
Joaquim Lázaro Ferreira 
Magda Barbosa de Souza San tos 
Marcos Donizete G o m e s Dav id 
Neide Barbosa de Souza Nasc imento 
Terezinha Machado 
Cássio Muri lo Monte i ro 
Rodrigo S tampone Crud 
Regina Maciel dos Santos 

DECLARO, para os dev idos f ins que con fe rem com o o r i g ina l , l av rado e m l iv ro p rópr io . 

Guaxupé, 10 de março de 2013 

Terezinha Machado 
Presidente Associação Pro Cidadania - APC 
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Conselho D i re tor da Assoc iação Pro Cidadania - m a n d a t o c o m du ração de 0 4 anzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§|^frl jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-fòTfj Q 

Presidente - Terez inha Machado , brasi le i ra, so l te i ra , p ro fessora , RG 176479^W-SSP/SP, CPP 

4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , res iden te a Rua Maríl ia de Di rceu, 76 - Ba i r ro Vi la Rica - G u a x u p é / M G ; 

Vice Presidente - Heme ly Cr is t ina de Ol ive i ra , bras i le i ra , so l te i ra , p ro fessora , RG 1 2 0 0 8 8 8 2 

SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , res idente a Rua Paraná, 42 - Ba i r ro Nossa Senhora das Dores -

Guaxupé /MG; 

Secretár ia Geral - S i r le i Aparec ida Da Si lva, bras i le i ra, so l te i ra , Func ionár ia Públ ica, RG MG 10 

629 534 , CPF 0 4 6 8 7 2 7 9 6 5 1 , res idente a Rua Jul ião Abrão Farah N 174 - Bai r ro Jd G u a x u p é 

Guaxupé MG; 

Diretor de Finanças - A r t h u r Luis de Flor io, bras i le i ro , so l te i ro , e s t u d a n t e , RG 5 4 . 4 8 5 . 3 8 5 - 4 , 

CPF 1 1 9 . 0 7 5 . 7 2 6 - 5 1 , res iden te a Rua Dom Inác io n. 4 2 1 - cen t ro - G u a x u p é M G ; 

Diretora de Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imen to , b ras i le i ra , casada , p ro fessora , 

RG M3658385 SSP/MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bai r ro Jd . 

Bela V is ta- G u a x u p é / M G ; 

Suplente - Cássio Mur i lo Mon te i ro , brasi le i ro, casado, professor, RG: M-2 .650 .127 SSP/MG, 

CPF 5 7 4 7 7 8 5 0 6 - 0 6 , res iden te Av. Conde Ribeiro Do Val le , 2 1 4 , A p t o 1 0 2 , Cen t ro , Guaxupé MG 

Conselho Fiscal: 

Rodrigo S tampone C r u d , so l te i ro , bras i le i ro , professor, RG: MG 10 6 2 2 3 5 0 , CPF: 032 652 336 

77, residente a Rua Paraná n ° 6 2 , Bair ro N S Dores, Guaxupé M G ; 

Magda Barbosa de Souza San tos , brasi le i ra, casada, p ro fesso ra , RG MG 5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 

4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , res iden te a Rua: Alceu Prado n. 9 7 , ba i r ro A g e n o r de L i m a , Guaxupé MG; 

Regina Maciel dos San tos , bras i le i ra , d ivorc iada , do lar, RG MG 1 0 . 2 6 8 3 5 6 SSP/MG, CPF 

179 .450 .438 -95 , res iden te a Rua An ton io Gig l io t i , 4 1 Vi la San ta B á r b a r a - G u a x u p é / M G ; 

Suplente do Conselho Fiscal , Marcos Donizete Gomes Dav id , b ras i le i ro , so l te i ro , professor, RG: 

M - 4 .670 .856 SSP/MG, CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , res idente a Rua Marí l ia d e D i r ceu , 76 - Vila Rica, . 

Guaxupé MG. 

DECLARO, para os devidos fins que conferem com o originai lavrado em livro próprio. 

Terezinha Machado 

Presidente A l if WAL 

í> i.. 
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limo Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos ministérios - Bloco R - Anexo S/300 Ala Oeste 

CEP : 70044-900 Brasília DF 

CORR6IOS 
MP PESO (kg) 

• P E S 0 ( k3 0 3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SA 3 3 9 9 3 5 7 0 5 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ANDOU, CHEGOU. 
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UDÍ S S3 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-16 W W / * w £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O 

D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ERA SfLIA - DF 

E x m o Sr. M in i s t ro de Estado das Comunicações, 53000 070525/2013-00 

Paulo Bernardo Si lva SEAPA&CE 
03/12/2013-09:09 

A 

Associação Pro Cidadania, inscri ta no CNPJ sob o n° 01650919/0001-93 com 

sede na Rua Capitão João Machado, n° 199, sala 04, na cidade de Guaxupé, Estado 

Minas Gerais, CEP 37800-000, entidade sem f ins lucrat ivos, legalmente const i tuída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 165 datada de 16/05/2000 e Decreto 

Legis lat ivo n° 439 , publ icado no D iá r io Of ic ia l da Un ião datado de 09 .11 .2001, vem 

respeitosamente à presença de Va . Exa. requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodi fusão Comuni tár ia em atendimento ao subi tem 20.2 da N o r m a n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o i tem 20.3 da N o r m a n° 

1/2011 aprovada pela Portar ia M C n° 462, de 14 de Outubro de 2 0 1 1 , e Portar ia n° 197 

de I o de Julho de 2013, publ icada no D iár io O f i c ia l da Un ião . 

Guaxupé, 27 de Novembro de 2013. 

entante legal da entidade) 

N o m e do representante da entidade: T E R E Z I N H A M A C H A D O 

CPF: 498911386-15 
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ÂzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf % 
-OI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS COrfFCÍRME V > 

SUBITEM 20.3 DA N O R M A N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. ( I tem a l te rado pe la P o r t a r i a n 0 197 , d e 1 o d e j u l h o d e 2 0 1 3 ) . 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentado no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/201 ortaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011. 

Terezinh i Machado •, ie >resentante legal da entidade 

Endereço para correspondência: Rua: Marília de Dirceu, n° 76, na cidade de Guaxupé,Estado Minas 

Gerais, CEP: 37800 000 

Telefone para contato: 035 - 8867 8868 

Correio eletrônico (e-mail) temachadolO@yahoo.com.br 

53 
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D ECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, para os devidos f ins, que a Associação Pro Cidadania - APC, 

mantenedora da Emissora Comuni tár ia 87FM em Guaxupé - M G , encontra-se com 

suas instalações e equ ipamentos em conformidade com a ú l t ima autor ização do 

Min is tér io das Comunicações, de acordo com os Parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação v igente, constantes da respectiva licença de f unc ionamen to da 

estação. 

Por ser verdade f i rmo a presente. 

Guaxupé, 27 de novembro de 2013. 

Representante legal 
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C E R T í t o N E G A T I V A D E D E B I T O J U N T O A A N A T E L 

A o Senhor Di re tor de Outorga de Servços de Comun i cap E le tô i ica , 

A 

AssociaãaPro Cidadania, inscri ta no CNPJ sob o r f 01650919/0001-93 com sede 

na Rua Capião João Machado, r f 199, sala 04, na cidade de Guaxupé, Estado M inas Gerais, 

CEP 37800-000, entidade sem fins lucrat ivos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portar ia rf 165 datada de 16/05/2000 e Decreto Leg is la t i vo n°439, 

publ icado no Dario O f i c ia l da UnSo datado de 09.11.2001, vem respeitosamenteàpreserça 

de Va . Exa. apresentar copia de comprovante de pagamento T F F - referente F I S T E L 

50011398051 do ano de 2013, pois não conseguimos emi t i r a Certidão de Deb i to Negat iva 

jun to a A N A T E L , d e v i d o problemas no sistema, em atendimento N o r m a r f 1/2011 

aprovada pela Portar ia M C r f 462, de 14 de Outubro de 2 0 1 1 , e Portar ia r f 197 de I o de 

Julho de 2013, publ icada no Dario Of ic ia l da Unão. 

Certo de poder contar com vossa compreensão antecipadamente agradajo. 

uaxupé, 27 de Novembro de 2013. 

inaturaido repifesentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: T E R E Z I N H A M A C H A D O 

CPF:498911386-15 

TemachadolO@yahoo.com.br 

Tel 35 88678868 
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1 o Bo le to -TFF 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC 
(=) Valor do Documento 

66J)0 
(+) Mora/Multa/Juros 

Data do Processamento 

• 08/03/2013 
Nosso Número (ND Fístel-Seq-DV) 

50011398051-0022-19 
(+)Outr02 Acréscimos 

VENCIMENTO 

31/03/2013 

HValor Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANCO DO BRASIL 
van*».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *%*,  Aut ent i cação Mecâni ca 

00194.56979 45001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ 39802 51002.219213 8 56540000006600 

' — - — — ^ 1 

Recibo do Contribuinte' * - — 

Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO-; • 

31/03/2013."' 
Receia ' I r  

4130T3 

Cedente 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
Data do Documento 

08/03/2013 
N° da Conta - Responsável 

N° do Documento 
910.1.5.9993 

18.256 

Espécia Doe 

R E C , 
Espécia 

R$ 

Aceite 

N 
Data do Processamento 

08/03/2013 
Nosso Número (FISTEL) 

50011398051-0022-19 
{= ) Valor do Documento 

66,00 
INFORMAÇÕES: 
- N ã o conceder descon to /aba t imen to /dedução 
- Outro bo le to poderá ser ob t ido no site ht tp : / /s is temas.anate l .gov.br /bo leta 
- Até o venc imen to , pagáve l e m qua lquer es tabe lec imento bancár io . 

(•) Desconto/Abatimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
************** 

(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
************** 

(+) Mora/Multa/Juros 

( + ) Outros Acréscimos 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. G R U - Cobrança 
C o n t r i b u i n t e : ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC 

Rua Cap i tão J o ã o M a c h a d o sala 04 n° 1 9 9 -Cen t ro 
G u a x u p é IMG , 

37800 -000 

(=) Valor Cobrado 

\ TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAESOURO NACI ONAL 

Iii I ml 

00194.56979 45001.139802 51002.219213 8 56540000006600 

II! 

Aut ent i cação Mecâni ca Ficha de Compensação 

ATENÇÃO: 
0S BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 
O VALOR PAGO COM CÓDIGO INCORRETO PERMANECERÁ PENDENTE DE QUITAÇÃO. 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de estações referente ao ano 2012: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

Referência: MG - Guaxupé 

2. MENSAGEM 

' S 5 

2° Boleto - C F R P 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento 

08/03/2013 VENCIMENTO 

Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PRO QDADAMA - APC 
Nosso Numere (N° pistel-Seq-DV) 

50011398051-0023-35 
31/03/2013 

(=) Valor do Documento 

10,00 
(+)Mora/Multa/Juros (t)Outros Acréscimos HValor Total 

Aut ent i cação Mecâni ca Recibo do Contribuinte 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO T E S O U R O NACIONAL 1 
Guia de Recolhimento da União - G R U * * * * 

Código do Recolhimento 413001 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO T E S O U R O NACIONAL 1 
Guia de Recolhimento da União - G R U * * * * 

Número ( N R O ) de Referência 500113980510023 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO T E S O U R O NACIONAL 1 
Guia de Recolhimento da União - G R U * * * * 

Competência Nome do Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADAMA - APC ^ % 

Endereço: Rua Capitão João Machado sala 0 4 n" 199-Centro lk 

a r 

Competência Nome do Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADAMA - APC ^ % 

Endereço: Rua Capitão João Machado sala 0 4 n" 199-Centro lk 

a r 
Vencimento 

Nome do Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADAMA - APC ^ % 

Endereço: Rua Capitão João Machado sala 0 4 n" 199-Centro lk 

a r 
C N P j Y C P F do Contribuinte 01650919000193 

A G Ê N C I A NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL ' Unidade Favorecida 

Informações JÊ 

- Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A Îfeáf̂ " 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução ^ 

- Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.goy.br/boleto " 

{=) Valor Principal 10,00 Informações JÊ 

- Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A Îfeáf̂ " 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução ^ 

- Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.goy.br/boleto " 

(-) Descontos/Abatimento 

Informações JÊ 

- Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A Îfeáf̂ " 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução ^ 

- Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.goy.br/boleto " 
(-) Outras Deduções 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• • y 

(-) Outras Deduções 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• • y 

(+) Mora/Multa GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• • y 

(+) Juros/Encargos 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• • y 

(+) Outros Acréscimos 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• • y (=) Valor Total 

00193.67234 05001.139806 51002.335217 3 56540000001000 Ficha de Compensação 
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Emenda e Re-ratificação do Estatuto da Associação Pró - C[cmdania <? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capí t ul ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Da Denominação, da Sede e dos Objetivos 

Artigo 1 o - A Associação Pró-Cidadania - APC - é uma sociedade civil, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica própria, sem caráter partidário, étnico e religioso, que será regida pelo presente Estatuto e pelas 
disposições gerais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2° - A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na Rua Capitão 
João Machado, 199 - Sala 4, Centro. 

Artigo 3 o - A APC tem prazo de duração indeterminado e somente poderá ser dissolvida por deliberação de dois terços dos 
associados, desde que estes estejam em dia com suas contribuições, presentes na Assembléia Geral. 

Artigo 4 o - A APC tem por objetivo: 
1 - Promover campanhas, cursos, fóruns, seminários e usar de toda forma para difundir as ações pró-Cidadania. 
2 - Defender e lutar pela qualidade total e plena de vida. 
3 - Desenvolver em acordo com outras entidades e a comunidade, ações que busquem a cidadania plena, por meio 

do desenvolvimento auto-sustentável. 
4 - Estimular, desenvolver e realizar projetos culturais, educacionais, esportivos, ambientais, sociais e comunitários 

de desenvolvimento auto-sustentável. 
5 - Trabalhar pela formação do exercício do direito à Cidadania junto à Comunidade. 
6 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e alternativos, sejam audiovisuais, 

imprensa e/ou quaisquer outros meios de difusão. 
7 - Divulgar e promover as atividades e finalidades da APC por meio da constituição de órgãos de imprensa escrita 

e audiovisual. 
8 - Execução de serviços de radiodifusão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no artigo 15, 

parágrafo 1 o , letra "A" do Decreto número 52.795/63, com redação dada pelo dec-eto número 2.108/96. 
9 - Denunciar toda forma de exploração e exclusão social. 
10 - Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no artigo 23°, 

capítulo V, da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97. 
11 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos poderes públicos, zelando pela 

transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos. 

Capítulo II 

Dos Associados - Admissão e Exclusão 

Artigo 5 o - Pode integrar o quadro de associados da APC todos os cidadãos. Desde que: 
1 - Seja Maior de 16 (dezesseis) anos. 
2 - Tenha interesse em participar de projetos que promovam a Cidadania em plenitude. 
3 - Não tenha participado de ações que signifiquem retrocesso ao processo de busca da cidadania 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor deliberará a aceitação do associado e este será aceito por maioria simples. 

Artigo 6 o - O associado poderá ser excluído, caso tome atitudes contrárias aos objetivos da APC, previstos neste Estatuto. 
@ 1 - A exclusão só se efetivará quando contar com a maioria simples dos votos do Conselho Diretor. 
@ 2 - O membro excluído pelo Conselho Diretor poderá recorrer a Assembléia Geral, tendo assegurado seu direito 

de ampla defesa. 

Artigo 7 o - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, nomear associados dos 
municípios abrangidos pela atuação da entidade como representantes de projetos da APC, com poderes pára constituir e 
agir, junto às autoridades locais, em defesa da Cidadania. 

Capitulo III 

Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas 

Artigo 8 o - O Patrimônio Social da APC será formado: 
1 - por bens semoventes e imóveis que possua ou venha a possuir, exclusivamente para a plena execução dos 
seus objetivos. 
2 - pelas contribuições de seus associados, sendo que estão desobrigados de contribuir os desempregados. 
3 - por doações de entidades, órgãos ou instituições nacionais ou estrangeiras, de caráter público ou privado; 
4 - por doações e outros recursos legais. 

Artigo 9 o - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b^j ^^Wí ^^^Sl i ê N̂ ^r ú. e  para a plena 
execução dos seus objetivos. toiv?:s - Tílulea f D-rAinronfc» -

Civil ó2s Posewsa .'urfcíteas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Boi. Nky&.-u f.*a»i**»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fúíiq 
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Artigo 10° - Apenas poderão ser remunerados os membros da entidade que exercerem cargos administrativos ouTecnSos, 
que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pe l^Ató . '-> 

Artigo 11° - No caso de liquidação da APC* seu patrimônio será revertido em benefício de entidades congêneres, 
prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser entidades regionais oi ainda estaduais. 
Parágrafo Único - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, Conselho Fiscal, devendo ser 
apresentados para análise e aprovação final pela Assembléia Geral. 

Artigo 12° - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela APC; 
li - votar e ser votado; 
III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação social da APC; 

Parágrafo Único - Apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com suas contribuições e forem 
associados a mais de seis meses, conforme Artigo 8°, parágrafo 2°. 

Artigo 13° - São Deveres dos associados da APC: 
I - agir em defesa dojDem estar do exercício da Cidadania; 
II - estar em dia com as contribuições da APC, conforme Artigo 8, parágrafo 2. 

Capítulo V 

Da Estrutura Organizacional 

Artigo 14° - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar os projetos que mantenha em 
consonância com seus objetivos e de acordo com as propriedades e necessidades que houverem: 

Artigo 15° - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: 
I - Assembléia Geral 
II - Conselho Diretor 
III - Conselho Fiscal 

Artigo 16° - A Assembléia Geral é o órgão fiscalizador, supremo e soberano da APC e é constituída pela totalidade dos 
associados em pleno gozo de seus direitos e deveres. 

Artigo 17° - A Assembléia Geral Ordinária será realizada mediante convocação: 
I - do presidente do Conselho Diretor; 
II- de 03 (três) membros do Conselho Diretor; 
III - da maioria simples dos associados quites com suas obrigações. 

Artigo 18° - Compete à Assembléia Geral: 
I - aprovar o estatuto da APC e suas alterações; 
II - eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
III - analisar a prestação de contas, bem como os relatórios de atividades da entidade; 
IV - decidir sobre os casos omissos neste Estatuto; 
V - aprovar o planejamento anual de atividades da APC; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo ~ r 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i . 

A 
ll 

Artigo 19° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à em primeira convocação com a presença da ma\rja«^ímples dos 
associados, e em segunda convocação, com qualquer número, trinta minutos após a hora designada. 

Artigo 20° - Poderá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária quando surgirem questões de urgência referentes a 
exercício da Cidadania ou para reformas no estatuto. 

Parágrafo 1 2- - A convocção de que trata o presente' artigo poderá ser feita: 
I - pelo presidente do Conselho Diretor; 
II - por 03 (três ) membros do Conselho Diretor; 
III - por maioria simples dos associados quites com suas obrigações. 

Parágrafo 2 2 - A. convocação para a Assembléia Geral Extraordinária utilizará: de email, carta ou outras formas de 
divulgação, devendo o anúncio conter relação de assuntos a serem tratados. 

Artigo 21° - As resoluções das Assembléias serão sempre tomadas por maioria de votos, sendo as votações secretas ou em 
aberto, conforme edital e transcritas em ata. 

Artigo 22° - O Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembléia Geral Ordinária, para um mandato de 04 (quatro) 
anos, e é constituído pelo: S w X O T i v a rs fa» l f ». ~ > 

I - Presidente; hr/v^C r - " f » b U C 0 S / U/L fcF 
ll-Vice-Presidente; a l ^ ^ ^ l s D T ™ t e -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( W ^ r 

Bel. Nteolaa Sa/Mm Hilm 
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III - Secretário Geral 
IV - Diretor de Finanças; tS? - 1 cí> 
V - Diretor de Marketing; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o l 

VI - 01 (um) suplente 

Parágrafo 1 a - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a todos associados, com pauta, data e local 
divulgados através de comunicação própria ou quando for o caso na imprensa regional. 

Parágrafo 2- - O Conselho Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos administrativos ou técnicos, que 
demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da execução de projetos constituídos pela APC. 

Parágrafo 3 a - Aos Suplentes caberá assumir o(s) cargo(s) em vacância no Conselho Diretor, respeitando que a vacância do 
cargo de Presidente será ocupado primeiro pelo Vice-presidente e em casos de vacância de ambos (presidente e vice) pelo 
Secretário Geral. 

Artigo 23° - Ao Conselho Diretor compete: 

I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste caso recurso â Assembléia Geral; 
II - Traçar o planejamento anual da APC; 
III - Interpretar o Estatuto e resolver casos omissos; 
IV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, podendo para isso delegar 

poderes; 
V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; 
VI - Prestar contas à Assembléia Geral na forma deste Estatuto. 
VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou atividades; 
VIII - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; 
IX - Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de contas e balanço final 

para exame e parecer da Assembléia Geral; 
X - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho comunitário, deliberando sobre os conflitos havidos entre o 

referido conselho e coordenação editorial, em relação à administração e programação dos órgãos comunitários sob / 
administração da APC; ^ 

Artigo 24° - Ao Presidente compete: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Assembléia Geral; 
III - Representar a APC em juízo e fora dele; 
IV - Pronunciar-se publicamente em nome da APC dentro das diretrizes desta; 

V - Assinar com o tesoureiro os cheques, livro caixa, balancetes e balanço anual do movimento contábil. 

Artigo 25° - Ao Vice- Presidente compete: 

I - Auxiliar o Presidente em suas atividades; 

II - Substituí-lo em suas faltas e impedimentos; 

Artigo 26° - Ao Secretário Geral compete: 

I - Dirigir e organizar os trabalhos de Secretaria e expedientes; 
II - Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas atas; 
III - Substituir o Presidente nas faltas e impedimentos do Vice-Presidente; Artigo 27° - Ao Diretor de Finanças compete: AUTENTICAÇÃO 

NO VERSO 
I - Dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração dos livros de contabilidade; 
II - Dar recibos e quitações; 
III - Receber doações e contribuições dos associados, sendo esta de no mínimo 1% (um por cento) do salário 

mínimo vigente è mensal; > :

 ; ' r ' 
IV - Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e assinar cheques em nome da APC, juntamente com d * ^ 

Presidente; 
V - Apresentar mensalmente um balancete contábil da APC ao Conselho Fiscal; 
VI - Apresentar à Assembléia Geral os livros de contabilidade, os comprovantes de lançamento e balanço anual de 

movimento financeiro; 
VII - Preparar previsão de gastos para as atividades definidas pelo planejamento anual da APC; 

Artigo 28° - Ao Diretor de Marketing: 
I - Coordenar, promover, planejar e implementar campanhas da APC; 
II - Dar Divulgação às atividades da APC; 
III - Planejar e participar de campanhas da APC em conjunto com outras entidades; 
IV - Promover intercâmbio da APC com entidades congêneres. 

Artigo 29° - O Conselho Fiscal é órgão deliberativo referente ao movimento administrativoe contábihla Associação, sendo 
eleito pela Assembléia Geral. R E G I S T R O S P Ô B U C O S , yji -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t^é&ixitíxe. ,sssS!S£sgr 
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Artigo 30° - O Conselho Fiscal será constituído por quatro membros, sendo três efetivos e um supjente,;.£JfM§lí3 fárma 
regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, coincidindo seu mandato com o do Conselho Diretor. j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, de comum acordo, entre os trêsTnembros efetivos 

Artigo 31° - Ao Conselho Fiscal compete: 

I - Examinar a prestação de contas, anualmente ou sempre que requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da 
APC; 

II - Examinar a prestação de contas que acompanhará o Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a 
respeito, para ser submetido à Assembléia Geral; 

III - Examinar os balancetes mensais da Diretoria de Finanças e a respectiva documentação; 

Capítulo VI 

Das Eleições e do Mandato 

Artigo 32° - Através de Edital publicado em órgão da imprensa regional e com antecedência de no mínimo 14 (quatorze) 
dias, o Presidente do Conselho Diretor convocará eleições gerais. 

@ 1 a - A eleição dos membros dos Conselhos Diretor e Fiscal será realizada a cada quatro anos; 
@ 2 S - Todo e qualquer membro de ambos conselhos, poderá ser reeleito para o mesmo ou outro cargo; 
@ 3 9 - No Edital de convocação deverá constar: pauta completa, local, data e horário da Assembléia; 
@ 4 a - A inscrição de chapas obedecerá ao prazo de 7 dias a contar da publicação do edital; 
@ 5 a - Todo associado, com mais de seis meses de filiação e que esteja em dia com suas contribuições e 

obrigações sociais, terá direito de votar e ser votado, em eleições livres e diretas, por voto secreto, sendo que a inscrição de 
chapas obedecerá ao prazo de 7 dias a contar da publicação do edital. 

@ 6 a - A apuração será feita imediatamente após as eleições por uma comissão composta de um representante de 
cada chapa, um membro do Conselho Diretor e um membro do Conselho Fiscal, tendo sido formada antes das eleições, 
competindo a ela toda a responsabilidade quanto à integridade do pleito. 

@ 7 a - A perda do mandato se dará automaticamente nos seguintes casos: 
a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação do Estatuto; 
c) Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutivas; 
d) Ausência, mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas. 

Capítulo VII 

Das Disposições Finais 

Artigo 33° - O presente Estatuto, com as modificações efetuadas, entra em vigor na data de seu registro em cartório. 
Guaxupé/MG, 08 de fevereiro de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 3 W B T 
« f l f 7 a !>iwiírH3nhT8 -
O:*:!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <já» FfeswMK Jvrf-r,:m 

Boi Mx>i«>jlWM*Mbo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R^^acfor 

BerBaslSaAnâHa M. C. B&U-.o 
Substituta 

CEP 3780&.000 Gi^upé-JVSG 
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CERTIFICC 
Cidadania -
Serviço 
com as 
90, do Livre 
dezembro 
Substituta 

- C E R T I D Ã O -
e dou fé, que o presente Estatuto da "Associação Pró 

APC", confere com o que se encontra arquivado neste 
Rebistral Imobiliário, atualizado e consolidado de acordo 
averbações lançadas à margem do registro n° 269, às fls. 

"A-1", de Registro de Sociedades Civis, datado de 26 de 
tle 1996. Guaxupé, 11 de março de 2009. A Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Basília Amélia Marinho da Carvalho BaMio 
Sebastiana Alves dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA livaa 

R E G I S T R O S P Ú B U C O S S u b s t n u t a 8 

Imóveis-Tltotas eDcjurng j^ ' 
Civii 

Bel.] 
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* *  \ T & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ata da Assembléia Geral Ord inár ia da Associação Pró Cidadania , no dia 10 dê f M a r ç õ s d e ^ S O , 
iniciada às 16 :30 horas e m segunda chamada e encerrada às 2 0 : 0 0 h o r a s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ * ^ d & x o a f à L a c l p à 
Rua Marília de D i rceu, 76 Vila Rica, Guaxupé MG, com a segu in te pau ta : 1 . ah%)isar e ^ e j i t i e r a r 
sobre aprovação de contas 2 0 1 1 / 2 0 1 2 ; 2. eleição do Conselho D i re to r paré í '0 quadr ién io 
2 0 1 3 / 2 0 1 7 ; 2. eleição do Conselho Comuni tá r io para o quadr ién io 2013/2*017; 3. assuntos 
gerais. A Sra. Pres idente, Edna Augusta Barbosa Ambrós io nomeou o associado Marcos 
Donizete Gomes David para secretar iar a reunião e após cons ta ta r o q u o r u m deu início a 
Assembléia Geral Ord inár ia . In ic iou-se a Assembléia Geral Ord inár ia com a apresentação do 
balanço f inanceiro ano base 2 0 1 1 / 2 0 1 2 que após apresentação e a l gumas expl icações foi 
aprovado pelos presentes. Em seguida a Sra. Presidente passou a Assemblé ia Geral Ordinár ia 
para que a Comissão Eleitoral desse os encaminhamen tos . A Comissão Eleitoral compos ta 
pelos seguintes associados: Representante da chapa - Terezinha Machado; m e m b r o do 
Conselho Di re tor An tôn io Benedi to do Nascimento - e m e m b r o do Conselho Fiscal - Ana Maria 
de Ol iveira. A Comissão Eleitoral i n fo rmou a todos que den t ro do prazo lega l , houve apenas a 
inscrição de uma chapa, es tando esta apta para concorrer a eleição do conselho d i re to r da APC 
2 0 1 3 / 2 0 1 7 . Sendo a chapa composta pelos seguin tes associados no Conselho Di re tor : 
Presidente - Terezinha Machado - Vice Presidente - Hemely Cr is t ina de Ol iveira - Secretár ia 
Gerai - Sir lei Aparec ida da S i lva ; Di re tor de Finanças - A r t h u r Luis de Florio - Diretora de 
Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nascimento e sup len te Cássio Mur i lo Monte i ro . Para o 
Conselho Fiscal f o ram inscr i tos os m e m b r o s : Rodrigo S tampone Crud , Regina Maciel dos 
Santos e sup lente Marcos Donizete Gomes Dav id . Após a apresentação da chapa, passou-se a 
votação secreta. Em seguida f o ram apurados os votos e cons ta tado que a chapa foi elei ta com 
a to ta l idade dos vo tos dos presentes. E em seguida foi empossada a nova d i re to r ia , Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal 2 0 1 3 / 2 0 1 7 e que a par t i r desta data passam a ocupar os seguintes 
cargos no Conselho Di re tor : Presidente - Terezinha Machado, brasi le i ra, so l te i ra , professora, 
RG 17647946SSP/SP, CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , residente a Rua Maríl ia de D i rceu , 76 - Bairro Vila 
R ica-Guaxupé/MG; Vice Presidente -Hemely Crist ina de Ol ive i ra, bras i le i ra, so l te i ra , professora, 
RG 12008882 SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , res idente a Rua Paraná, 4 2 - B a i r r o Nossa Senhora 
das Dores - Guaxupé /MG - ; Secretár io Geral -S i r le i Aparec ida Da Si lva, so l te i ra , Funcionária 
Púbiica, RG MG 10 629 534 , CPF 046 872 796 5 1 , res idente a Rua Jul ião Abrão Farah N 174 -
Bairro Jd Guaxupé ; D i re tor de Finanças - A r thu r Luis de Flor io, so l te i ro , es tudan te , RG 
5 4 . 4 8 5 . 3 8 5 - 4 , CPF 1 1 9 . 0 7 5 . 7 2 6 - 5 1 residente a Rua d o m Inác io 4 2 1 - Cent ro - Guaxupé ; 
Di retor de Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imento , bras i le i ra, casada, professora, 
RG M3658385 SSP/MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bairro Jd. 
Bela Vista- Guaxupé /MG; Suplente - Cássio Muri lo Monte i ro , bras i le i ro , casado - RG: M -
2 .650.127 SSP/MG, CPF 57477850 6 - 06 , residente a Av. Conde Ribeiro Do Val le, N 214 , Ap to , 
102, Centro - Guaxupé , MG; Conselho Fiscal: Rodrigo S tampone Crud , so l te i ro , Professor, RG: 
MG 10 622 350 , CPF: 032 652 336 7 7 , res idente a Rua Paraná n ° 6 2 , Bair ro N S Dores 
Guaxupé; Magda Barbosa de Souza Santos, brasi le i ra, casada, RG MG 5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 
4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , res idente a Rua: Alceu Prado N 97 Agenor de L ima;Regina Maciel dos Santos , 
brasi leira, d ivorc iada, do lar, RG MG 10 .268356 SSP/MG, CPF 1 7 9 . 4 5 0 . 4 3 8 - 9 5 , res idente a Rua 
Antonio Gig l io t i , 4 1 Vila Santa Bárbara - Guaxupé /MG; Sup lente do Conselho Fiscal, Marcos 
Donizete Gomes Dav id , Brasi le i ro, so l te i ro , RG: M-4 .670 .856 SSP/MG, CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , 
res idente a Rua Maríl ia de D i rceu, 76 - Vila Rica. Após a ident i f icação de todos d i re tores , a 
Comissão Eleitoral encer rou os t raba lhos e passou a palavra a pres idente e le i ta , que e m nome 
de todos fa lou sobre o p ro je to da APC e se comprome teu a fazer c u m p r i r seus es ta tu tos . 
Ressaltou t a m b é m a impor tânc ia dos associados se envo lver cada vez mais com as a t iv idades 
da APC. Em seguida a pres idente Terezinha Machado passou ao segundo ponto da pauta e 
in fo rmou que cinco ent idades ind icaram representantes para c o m p o r o Conselho Comun i tá r io 
da Rádio 87 Comun i tá r ia para o quadr ién io 2 0 1 3 / 2 0 1 7 que foi ass im c o m p o s t o : Associação de 
Mulheres de Guaxupé representada pela pres idente Maria Amél ia Ferreira Augus to ; Associação 
dos Produtores Ar tesana is de Guaxupé representada pela pres idente Rúbia Correia Resende de 
Morais; SEMPRE - Sindicato dos Serv idores Públicos de Guaxupé represen tado pela pres idente 
Ana Claudia Gurgel Fernandes, Fundação Cultural De Guaxupé - representado por seu 
pres idente, Severo Anton io Da Si lva, Associação dos Catadores Vida Nova pela sua pres idente , 
Maria de Lourdes da Silva e como m e m b r o nato da Associação Pro Cidadania - APC, fica o 
representante , Celso Garcia Si lva. Os presentes ap rova ram as indicações das ent idades e seus 
respect ivos representantes e após a aprovação fo ram dev idamen te empossados para compor o 
novo Conselho Comun i tá r io da Radio Comuni tár ia 87FM de Guaxupé . Nada 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 142



f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
tratar, esta ata foi l ida e aprovada por todos presentes e assinada por m i m 
Marcos Donizete Gomes B f f i T d Y ^ ) u V ' e P e l a p res idente Teíiezirihs 
Guaxupé-MG, 10 de • ' , 1 " 
A r thu r Luis de Flório 
Sirlei Aparecida da Sil 
Ana Maria de Oli 
Antôn io Benedi to do" 
Edna Augusta Barbosa Ambrós io 
Hemely Crist ina de Ol iveira ^ « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ 
Joaquim Lázaro Ferreira 
Magda Barbosa de Souáa^SantÓL 
Marcos Donizete Gomas DaTnHTV^^ 
Neide Barbosa de Soupa Nasci 
Terezinha Machado 
Cássio Muri lo Monte|rj 
Rodrigo S tampone Crud 
Regina Maciel dos Santos 

R E G I S T A r ' , v " L r " ' ; A f i A S S O A S J U R Í D I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ci . . ^ í . w r , : G E R A I S 

Guaxupé. 0 7 2013 

AmKa M a W » Í 4 ? Carvaiho Ba&Sra 
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C o m 

Lista de presença Assemblé ia Geral Ordinár ia - Associação Pro C idadan ia , r e a f e a d a \ n 
de Março de 2013 , iniciada às 1 6 : 3 0 horas à Rua Marília de D i rceu , 76 Vi la R i c s ê ^ S . 

v • 
Ar thu r Luis de Florio L 

Sirlei Aparecida da Silva 
Ana Maria de Oliveira 
Antôn io Benedi to do Nasc imento 
Edna Augusta Barbosa Ambrós io 
Hemely Crist ina de Ol iveira 
Joaquim Lázaro Ferreira 
Magda Barbosa de Souza Santos 
Marcos Donizete Gomes David 
Neide Barbosa de Souza Nasc imento 
Terezinha Machado 
Cássio Muri lo Monte i ro 
Rodrigo S tampone Crud 
Regina Maciel dos Santos 

DECLARO, para os dev idos f ins que con fe rem com o o r ig ina l , lavrado e m l ivro própr io . 

Guaxupé, 10 de março de 2013 

Terezinha Machado 
Presidente Associação Pro Cidadania - APC 

REGISTRO 5 P ü 3 L ! C U i 5 

I . - : 

Bei*Basto - •• • * 
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4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , res idente a Rua Marília de Di rceu, 76 - Bair ro Vila Rica - G u a x u p é / M G ; 

Vice Presidente - Hemely Crist ina de Ol ivei ra, brasi le i ra, so l te i ra , p ro fessora , RG 12008882 

SSP/MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , res idente a Rua Paraná, 42 - Bair ro Nossa Senhora das Dores -

Guaxupé /MG; 

Secretár ia Geral - Sir lei Aparecida Da Si lva, brasi le i ra, so l te i ra , Funcionár ia Públ ica, RG MG 10 

629 534 , CPF 046 872 796 5 1 , res idente a Rua Julião Abrão Farah N 174 - Bair ro Jd Guaxupé 

Guaxupé MG; 

Diretor de Finanças - A r thu r Luis de Florio, brasi le i ro, so l te i ro , es tudan te , RG 5 4 . 4 8 5 . 3 8 5 - 4 , 

CPF 1 1 9 . 0 7 5 . 7 2 6 - 5 1 , res idente a Rua Dom Inácio n. 4 2 1 - cen t ro - Guaxupé MG; 

Diretora de Campanhas - Neide Barbosa de Souza Nasc imento , bras i le i ra , casada, professora, 

RG M3658385 SSP/MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , res idente a Rua João Lopes Fi lho, 4 1 - Bairro Jd . 

Bela Vis ta- Guaxupé /MG; 

Suplente - Cássio Muri lo Monte i ro , brasi le iro, casado, professor, RG: M-2 .650 .127 SSP/MG, 

CPF 5 7 4 7 7 8 5 0 6 - 0 6 , res idente Av. Conde Ribeiro Do Val le, 214 , Ap to 102 , Cent ro , Guaxupé MG 

Conselho Fiscal: 

Rodrigo S tampone Crud , so l te i ro , brasi le i ro, professor, RG: MG 10 622 350 , CPF: 032 652 336 

7 7 , residente a Rua Paraná n ° 6 2 , Bairro N S Dores, Guaxupé MG; 

Magda Barbosa de Souza Santos , brasi le i ra, casada, pro fessora , RG MG 5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 

4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , res idente a Rua: Alceu Prado n. 97 , bairro Agenor de L ima, Guaxupé MG; 

Regina Maciel dos Santos , brasi le i ra, d ivorc iada, do lar, RG MG 1 0 . 2 6 8 3 5 6 SSP/MG, CPF 

179 .450 .438 -95 , res idente a Rua Anton io Gig l io t i , 4 1 Vila Santa Bá rba ra -Guaxupé /MG; 

Suplente do Conselho Fiscal, Marcos Donizete Gomes Dav id , bras i le i ro , so l te i ro , professor, RG: 

M - 4 .670 .856 SSP/MG, CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , res idente a Rua Maríl ia de D i rceu , 76 - Vila Rica, 

Guaxupé MG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARO, para os devidos fins que conferem com o original lavrado em livro próprio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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R e l a t ó r i o 

Conselho Comunitário - Rádio 87FM - Comunitária de Guaxupé 

O Conselho Comunitário em sua reunião semestral de avaliação, ocorrida no dia 21 

de novembro de 2013, analisou a grade de programação e a atuação dos locutores no dia 

a dia da Rádio 87 FM Comunitária de Guaxupé. A reunião contou com as presenças de 

todos os conselheiros: 

A saber: 

Maria Amélia Ferreira Augusto 

Representante da Associação de Mulheres de Guaxupé 

Rúbia Correia Resende de Moraes 

Representante da Associação dos Produtores Artesanais de Guaxupé 

Ana Cláudia Gurgel Fernandes 

Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Guaxupé 

Severo antônio Silva 

Representante da Fundação Cultural de Guaxupé 

Maria de Lourdes da Silva 

Representante da Associação dos Catadores Vida Nova 

Celso Garcia Silva 

Representante nato da Associação Pro Cidadania -APC 

Os conselheiros concordaram que até o momento, com 17 anos de existência da 

Associação Pro Cidadania - APC e 10 anos da radio Comunitária 87FM de Guaxupé, 

houve muitos avanços, desde a evolução dos equipamentos, mas principalmente um 

ganho na credibilidade da Radio Comunitária 87FM possui hoje junto à população. Os 

presentes destacaram principalmente o fato de que a 87FM abre espaço para todas as 

causas e assuntos do interesse da comunidade e é esse o fator que garante a 

credibilidade junto a população. 

No que diz respeito ao último período de abril á novembro de 2013, os conselheiros 

analisaram o desenvolvimento da Rádio 87FM Comunitária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA líl/ 
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ç, C o m , . 
6* % 

Foram destacados mais uma vez aspectos positivos da progran^ãc^^c^iG^ a 

diversidade cultural, a participação da comunidade e divulgação de nCrtic^6_e^Qtrâs 

assuntos de interesse coletivo, a qualidade musical que impede a divulgação de mu^êas 

discriminatórias ou que possam denegrir a condição humana. Os conselheiros, porém 

ressaltaram que por vezes, algumas músicas ditas "comerciais" ainda povoam a 

programação. 

A abertura da programação para todo tipo de manifestação musical, seja dos 

artistas locais aos grandes nomes da música nacional é uma constante na programação 

musical da 87FM que também toca jazz, sertanejo, rap, música clássica e todos os 

demais gêneros. Todos sem exceção encontram espaço para divulgação, inclusive com 

apresentação ao vivo. 

O Jornalismo da 87FM foi durante mais ao menos 04 (quatro) anos, o destaque por 

sua pluralidade e agilidade na divulgação das notícias da comunidade. A comunidade 

participa em geral ao vivo, assim como em entrevistas gravadas e especiais que 

acontecem em diversos bairros da cidade. O jornalismo local ocupa a parte da manhã. 

Infelizmente a emissora esta sem o seu jornalismo esportivo. Espera-se contar em breve 

com uma nova equipe para que o esporte em nossa cidade volte a figurar na 

programação. 

O jornalismo atualmente está pouco presente nos eventos culturais e nos fatos 

sócio-políticos que acontecem na comunidade, pois a equipe de estudantes do Ensino 

Médio fazia a produção, prestaram vestibulares e se mudaram para outras cidades, ou 

estão já profissionalizados e trabalhando em outras emissoras. Porém mesmo com essa 

deficiência momentânea a Rádio 87FM, procura realizar as coberturas jornalísticas mais 

importantes na comunidade, além de estar tentando a formação de uma nova equipe. 

Desde o início a Rádio Comunitária 87FM, investiu na capacitação de novos 

talentos. Neste ano alguns jovens tiveram espaço para desenvolverem suas habilidades. 

Novos comunicadores, 04 (quatro jovens do Ensino Médio e EJA estão desenvolvendo 

atividades na Rádio, (produtor, locutores ou sonoplasta). 

A 87FM, além de ser um canal de cidadania e do interesse público local, mantém 

aberto todo espaço ao interesse público geral, nacional e estadual noticiando as 

informações das "redes obrigatórias de rádio" como, por exemplo, a Voz do Brasil e 
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serviços de utilidade pública, principalmente no combate a Dengue, Cânceçfe Tabagismo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Ç>Fls \ A o ^ 

e Alcoolismo, etc.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£> B v ~ L ^ i ^ - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'% & 
Foi mantida a sugestão ainda não implantada plenamente de que todos* que 

utilizarem o espaço para a divulgação de opiniões ou outro assunto qualquer devem ter 

ciência que os programas sempre serão gravados e devem assinar um Termo de 

Responsabilidade sobre suas opiniões, comentários e informações. No caso dos editoriais 

caberá a direção da Associação Pro Cidadania. 

A transmissão 24 horas permite que a grade reflita a pluralidade dos fatos e da 

cultura local. 

Atento ao interesse da comunidade e aos dispositivos legais, o Conselho 

Comunitário aprova a grade de programação e a atuação dos recursos humanos da Radio 

87FM - Comunitária de Guaxupé, e ressalta a necessidade da formação de uma equipe 

treinada e capacitada para gerir e produzir os programas da emissora comunitária, para 

os próximos anos e que se amplie as campanhas que esclareçam o papel da 87FM como 

meio que almeja colaborar para a Democratização da Comunicação no Brasil. 

Guaxupé, 21 de Novembro de 2013. 

Maria Amélia Ferreira Augusto -

Representante da Associação de Mulheres de Guaxupé 

Rúbia Correia Resende de Moraes -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^àCJ^êll^^ 

Representante da Associação dos Produtores Artesanais de Guaxupé 

Ana Cláudia Gurgel Fernandes 

Representante do Sindicat 

Severo antônio Silva~ 

idoresFúblicos de Guaxupé 

Representante da Fundação Cultural de (jüaxupê 

Maria de Lourdes da Silva - " v ^ c V V - L ocvx<rt</> <Jo 

Representante da Associação dos Catadores Vida Nova 

Celso Garcia Silva - / ^ * * f~/^~> 

Representante nato da Associação Pro Cidadania - APC 
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Rádio Comunitár ia - 87 F M de Guaxupéao v ivo ouça agoraouProgramas Passados r C ° m
u n / 

• Home T § n O G i - 9 

• Facebook 

• Ouv i r ao v ivo 

• Programas Passados 

• A Rádio 

• Programação 

• B log 

• Fotos 

• No tas 

• Equipe 

• Contato 

Programação musical qualif icada e compromisso c o m a comunidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Comunitária 87 FM de Guaxupé 

Z Y L 514 , canal 200, estéreo, 87,9 M H z . Emissora da Associação Pró-C idadan ia . 24 horas de b o m gosto 

musical e prestação de serviços p ra nossa comunidade. 

Grade de Programação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e g u n d a - f e i r a 

08h00 - Som do Brasil I a Parte 
Clássicos da MPB 
Reper tó r io : C a e t a n o Ve loso , Gi lber to Gii, T i m Maia , Rita Lee, e t c . 

09h00 - 11HOO - Baú do Ricardão 
Flashback 
Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Mii ler, e t c . 
A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Ricardo Bicalho 

I lhOO - Guaxupé em Foco 

vwwv.87frn.com.br/grade-de-programacao/ 
>/NfJh 
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• En t rev i s t as , d e b a t e s , p r e s t a ç ã o de se rv i ços , c i dadan ia . 
• Reper tó r io : Zé Ramalho, Rolling S t o n e s , W a n d o , Z e c a Pagod inho , Rober to Car los , e t c . 
• C o n t e ú d o : Dire i tos do c i d a d ã o , saúde p r e v e n t i v a , p rob lemas da c i d a d e , f o r m a ç ã o do 

p e n s a m e n t o c r í t i co , reun iões da Câmara .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' CO ; T 1 0 / ) . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Gabriel A lves ^ , ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12h00 - Balaio Comunitário ' l ^ ^ - t f S K * 
• F lashbackzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  ^ r r ? 
• Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Miller, e t c . * 

13h00-16h00 - Tarde Especial 
• A música de b o m g o s t o e seus l a n ç a m e n t o s nac iona is e mund ia is , mesc lado c o m no t íc ias do 

dia 
• C o n t e ú d o : No tas de u t i l idade púb l i ca , no t íc ias da ú l t ima ho ra . 
• Reper tó r io : Maria Gadú , T e a t r o Mág ico , Para lamas, Lily A l len , J a c k J o h n s o n , M ichae l Bublé, 

Joss S t o n e . 
• A p r e s e n t a ç ã o : Gabriel A lves 

16h00 - 18h00 - Som do Brasil 2 a Parte 
• Clássicos da MPB 
• Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los , Fagner . 

18h00 - 18H30 - Guaxupé Som Rural (Parte 2) 
• Música se r t ane ja raiz 
• Reper tó r io : Liu e Léo, T ó n i c o e T i n o c o , Zi lo e Zalo 

20h00 - 22h00 - som brasil 
• Musicas nac iona is a t u a i s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Te r ça - fe ir a 

08h00 - Som do Brasil I a Parte 
• Clássicos da MPB 

• Reper tó r io : C a e t a n o Ve loso , Gi lber to Gil, T i m Maia, Rita Lee, e t c . 

09h00 - 11HOO - Baú do Ricardão 
• F lashback 
• Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Mil ler, e t c . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Ricardo Bicalho 

I lhOO - Guaxupé em Foco 
• En t rev i s t as , d e b a t e s , p r e s t a ç ã o de se rv i ços , c i dadan ia . 
• Reper tó r io : Zé Ramalho, Rolling S t o n e s , W a n d o , Z e c a Pagod inho , Rober to Car los , e t c . 
• C o n t e ú d o : Direi tos do c i d a d ã o , saúde p r e v e n t i v a , p rob lemas da c i d a d e , f o r m a ç ã o do 

pensamen to c r í t i co , reun iões da Câmara . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Gabriel A lves 

12h00 - Balaio Comunitário 
• F lashback 
• Reper tór io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Miller, e t c . 

13h00- l6h00 - Tarde Especial 

• A música de b o m g o s t o e seus l a n ç a m e n t o s nac iona is e mund ia is , mesc lado c o m not íc ias do 
dia 

• C o n t e ú d o : Notas de u t i l idade públ i 

www.87frn.com.br /g rade-de- prog ramacao/ 
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. Reper tór io : Maria Gadú , T e a t r o Mág i co , Para lamas, Lily A l len , J a c k J o h n s o n , Michae l Bublé, 
Joss S t o n e . T 

• A p r e s e n t a ç ã o : Gabriel A l ves ^ o r r ) ° % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16N00 - 18H00 - Som do Brasil 2 a Parte 
Clássicos da MPB ^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q , 

Reper tór io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los, Fagner . ^ 

18H00 - 18h30 - Guaxupé Som Rural (Parte 2) 
Música s e r t a n e j a raiz 

Reper tó r io : Liu e Léo, T ô n i c o e T i n o c o , Zi lo e Zalo 

20h00 - 22h00 - S o m do Brasil 

Clássicos da MPB 

Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los , Fagner . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q u a r t a - f e i r a  

08h00 - Som do Brasil I a Parte 
Clássicos da MPB 
Reper tó r io : C a e t a n o Ve loso , Gi lber to Gil, T i m Maia, Rita Lee, e t c . 

09h00 - 11HOO - Baú do Ricardão 
• F lashback 
• Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Mil ler, e t c . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Ricardo Bicalho 

I lhOO - Guaxupé em Foco 
• En t rev i s t as , d e b a t e s , p r e s t a ç ã o de se rv i ços , c i dadan ia . 
• Reper tó r io : Zé Ramalho, Rolling S t o n e s , W a n d o , Z e c a Pagot l inho , Rober to Car los , e t c . 
• C o n t e ú d o : Dire i tos do c i d a d ã o , saúde p r e v e n t i v a , p rob lemas da c i d a d e , f o r m a ç ã o do 

p e n s a m e n t o c r í t i co , reun iões da Câmara . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Gabriel A lves 

12h00 - Balaio Comunitário 
• F lashback 
• Reper tór io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Miller, e t c . 

13h00-16h00 - Tarde Especial 

• A música de b o m g o s t o e seus l a n ç a m e n t o s nac iona is e mund ia is , mesc lado c o m not íc ias do 
dia 

• C o n t e ú d o : Notas de u t i l idade púb l i ca , not íc ias da ú l t ima ho ra . 
. Reper tór io : Maria Gadú , T e a t r o Mág ico , Para lamas, Lily A l len , Jack J o h n s o n , M ichae l Bublé, 

Joss S t o n e . 
• A p r e s e n t a ç ã o : Gabriel A l ves 

16h00 - 18h00 - Som do Brasil 2 a Parte 
• Clássicos da MPB 
• Reper tór io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los , Fagner . 

18h00 - 18h30 - Guaxupé Som Rural (Parte 2) 
• Música se r t ane ja raiz 
• Reper tó r io : Liu e Léo, T ó n i c o e T i n o c o , Zifcue-Zate-

www.87fm.com.br/grade-de-prog ramacao/ 3/7 
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20h00 - 22h00 - SOM DO BRASIL 
• Clássicos da MPB 
• Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los, Fagner . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q u i n t a - f e i r a  

08h00 - Som do Brasil I a Parte 
. Clássicos da MPB 
. Reper tó r io : C a e t a n o Ve loso , Gi lber to Gil, T i m Maia, Rita Lee, e t c . 

09h00 - 11H00 - Baú do Ricardão 
• F lashback 
. Reper tór io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Miller, e t c . 
. A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Ricardo Bicalhc 

I lhOO - Guaxupé em Foco 
• En t rev i s t as , d e b a t e s , p r e s t a ç ã o de se rv i ços , c i dadan ia . 
• Reper tó r io : Zé Ramalho, Rolling S t o n e s , W a n d o , Z e c a Pagod inho , Rober to Car los , e t c . 
• C o n t e ú d o : Dire i tos do c i d a d ã o , saúde p r e v e n t i v a , p rob lema 1 ; da c i d a d e , f o r m a ç ã o do 

p e n s a m e n t o c r í t i co , reun iões da Câmara . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Gabriel A lves 

12h00 - Balaio Comunitário 
• F lashback 
. Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Mil ler, e t c . 

13h00-16h00 - Tarde Especial 
. A música de b o m g o s t o e seus l a n ç a m e n t o s nac iona is e mund ia is , mesc lado c o m not íc ias do 

dia 
. C o n t e ú d o : Notas de u t i l idade púb l i ca , no t íc ias da ú l t ima ho ra . 
. Reper tó r io : Maria Gadú , T e a t r o Mág ico , Para lamas, Lily A l l en , J a c k J o h n s o n , M ichae l Bublé, 

Joss S t o n e . 
. A p r e s e n t a ç ã o : Gabriel A v e s 

16h00 - 18h00 - Som do Brasil 2 a Parte 
. Clássicos da MPB 
. Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi, Rober to Car los , Fagner . 

18h00 - 18h30 - Guaxupé Som Rural (Parte 2) 
• Música se r t ane ja raiz 
• Reper tó r io : Liu e Léo, T ó n i c o e T i n o c o , Zilo e Zalo 

20h00 - 22h00 - SOM BRASIL 
• Clássicos da MPB 
. Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi , Rober to Car los , Fagner . 

S e x t a - f e i r a  

08h00 - Som do Brasil I a Parte 
Clássicos da MPB 

Reper tó r io : C a e t a n o Ve loso , Gi lber to Gil, T i m Maia, Rita Lee, e t c . 

09h00 - 11HOO - Baú do Ricardão Reper tór io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Miller, e t c . / - ) • \ 

www.87fm.com.br/grade-de-programacao/ " AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £k lSlr< s ^  4/7 
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. A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Ricardo Bicalho w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I lhOO - Guaxupé em Foco o f ' \ 
• En t r ev i s t as , d e b a t e s , p r e s t a ç ã o de se rv i ços , c idadan ia . -© F ^ •» 
• Reper tó r io : Zé Ramalho, Rolling S t o n e s , W a n d o , Z e c a Pagod inho , Rober to Car los ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA êti0 
• C o n t e ú d o : Dire i tos do c i d a d ã o , saúde p r e v e n t i v a , p rob lemas da c i d a d e , f o r m a ç ã o do "> 

p e n s a m e n t o c r í t i co , reun iões da Câmara . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : GABRIEL ALVES , MOZART 

12H00 - Balaio Comunitário 
• F lashback 
• Reper tó r io : Rober to Car los , Moac i r F ranco , Beat les , Glenn Mil ler, e t c . 

13h00-16h00 - Tarde Especial 
. A música de b o m g o s t o e seus l a n ç a m e n t o s nac iona is e mund ia is , mesc lado c o m not íc ias do 

dia 
. C o n t e ú d o : Notas de u t i l idade púb l i ca , no t íc ias da ú l t ima ho ra . 
. Reper tó r io : Maria Gadú , T e a t r o Mág ico , Para lamas, Lily A l len , Jack J o h n s o n , M ichae l Bublé, 

Joss S t o n e . 
. A p r e s e n t a ç ã o : GABRIEL ALVES 

16h00 - 18h00 - Som do Brasil 2 a Parte 
. Clássicos da MPB 
• Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zízi Possi, Rober to Car los , Fagner . 

18h00 - 18H30 - Guaxupé Som Rural (Parte 2) 
• Música s e r t a n e j a raiz 
• Reper tór io : Liu e Léo, T ó n i c o e T i n o c o , Zilo e Zalo 

20h00 - 22h00 - SOM BRASIL 
Clássicos da MPB 

. Reper tó r io : Maria Be thân ia , 14 Bis, Zizi Possi , Rober to Car los , Fagner . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sá ba do 

13h00 - De bem com a musica 

. O melhor da musica i n s t r u m e n t a l de t o d o s os t e m p o s 
• Reper tór io : Bach , Bream, B e e t h o v e n , Chop in , e tc . . . 
. Produção T é c n i c a : And res Ol iveira 
. A p r e s e n t a ç ã o : Jovane Ol iveira 

18h00 - 20h00 - Agitação 
. O Melhor do rock , do nac iona l e do in te rnac iona l a t u a l para o seu f i m de s e m a n a . 
. Reper tór io : Guns N' Roses, Bruce Dick inson, V a n Halen, Cazuza. . . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Al ine Morena 

20h00 - 22h00 - 87 Mix 
. O Melhor da musica e l e t r ô n i c a , i n te rnac iona l a t u a l e PopRock. 
. Reper tó r io : David G u e t t a , F lor ida, Lady Gaga, Katy Perry... 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Dj Gabriel 

D o m i n g o 
vwwv.87fm.com.br/g rade-de- prog ramacao/ 5/7 
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08h00 - 12h00 - Paradão Sertanejo Raiz 
• Se r t ane jo raiz c o m p a r t i c i p a ç ã o de o u v i n t e s 
. Reper tór io : Zi lo & Z a i u , T i ão Carre i ro e Pard inho, Tr io Parada d u r a , e t c 
• A p r e s e n t a ç ã o : Don ize te mi randa 

12h00 - 15h00 - Paradão Sertanejo Universitário 
. Se r t ane jo A t u a l c o m Par t i c i pação de o u v i n t e s . 
. Reper tó r io : Luan S a n t a n a , Miche l T e l ó , Fernando e S o r o c a b a , e tc . . . 
• A p r e s e n t a ç ã o : Gabriel A lves 

18h00 - 19h00 - Voz Ativa 
• Melhor do Rap Gringa ( i n t e rnac i ona l ) e Nacional 
• Reper tó r io : Ndee Nald inho, Racionais Mc 's , Conexão X A t u a l , e tc . . . 
• A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o 

19h00 - 20h00 - Voz Ativa 

. Melhor do Rap Gringa ( i n t e rnac i ona l ) e Nacional 
. Reper tór io : Ndee Nald inho, Racionais Mc 's , Conexão X A t u a l , e tc . . . 
. A p r e s e n t a ç ã o / P r o d u ç ã o : Mano Jún ior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interatividade 

A l ô comun idadeTwi t te rFacebookGMinas - T V Online 

Links legais 

• Cine Teatro 14 Bis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ : 
• Diár io Sul de Minas 

• ffitil&ffitil 

• Guaxu S.O.S. An ima l 

• Guaxupé Ho je 

• Instituto 14 bis - B log 

• Instituto 14 B i s - S i t e 

• Jornal Jogo Sério 

• Jovem Guarda 

• M e m o r i a l Hél io Ribeiro 

• Papo de Viralata 

• Porta l Gxp 

• Por ta l Transparência 

SINE 

V a g a s D e E m p r e g o 

• A J U D A N T E D E C O Z I N H A A T E N D E N T E D E B A L C Ã O A U X I L I A R A D M I N I S T R A T I V O 

C O S T U R E I R A D E L I N G E R I E C O S T U R E I R A D E R O U P A S C O Z I N H E I R A D O M E S T I C A 

F A X I N E I R A L A V A D E I R A D E R O U P A M A N I C U R E O P E R A D O R A D E C A I X A S E R V I Ç O S 

www.87fm.com.br/g rade-de- prog ramacao/ 
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G E R A I S V E N D E D O R A V E N D E D O R A E X T E R N A A S S I S T E N T E D E P L A N E J A M E N T O E-

C O N T R O L E D E P R O D U Ç Ã O P A M F L E T E I R O R E P R E S E N T A N T E C O M E R C I A L A R T E 

F I N A L I S T A 

O SINE de Guaxupé se encontra na rua Tiradentes, n° 19, Centro. Telefone 3559 1139. . p r t s o> 

Home 

Facebook 

Ouv i r ao vivo 

Programas Passados 

A Rádio 

Programação 

B tog 

Fotos 

No tas 

Equipe 

Contato zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Comunitária 87 F M de Guaxupé 

Rua Capi tão João M a c h a d o , 199, Centro 

G u a x u p é - M G - C E P : 3 7 8 0 0 - 0 0 0 

Telefone: (35 ) 3552 6038 

E-mail : comuriitariafg), 8 7 f m c o m br 

Site: w w w . 8 7 f m c o r n . b r 

• Guaxupé 

• Minas Gerais 

• Brasi l 

Caravela Agência Digi ta l 

www.87fm.com. br/g rade-de-prog ramacao/ 
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D E C L A R A Ç Ã O D E S O L I C I T A Ç Ã O D E V I S T O R I A P A R A R E N O V A ç X o ^ B á m ^ . 

O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I E T J S Ã O ^ \ 

C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que a Associação Pro Cidadania, inscr i ta no CNPJ 

sob o n° 01650919/0001-93 com sede na Rua Capitão João Machado, n° 199, sala 04, na 

cidade de Guaxupé, Estado M inas Gerais, CEP 37800-000, entidade sem fins lucrat ivos, 

legalmente const i tuída e devidamente autorizados conforme Portar ia n° 165 datada de 

16/05/2000 e Decreto Leg is la t ivo n° 439, publ icado no D iá r i o O f i c ia l da Un ião datado 

de 09.11 .2001, vem respeitosamente à presença de V a . Exa.sol ic i tar a v is tor ia da 

A N A T E L , especif icamente para renovação de outorga, de acordo c o m a d isponib i l idade 

da Agenc ia , em atendimento a N o r m a n° 1/2011, bem como Portar ia n° 197 de I o de 

Julho de 2013, publ icada no D iá r io Of ic ia l da Un ião . 

Guaxupé, 27 de Novembro de 2013. 

(assinatura d o / r ^ r í sentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: T E R E Z I N H A M A C H A D O 

CPF: 498911386-15 
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ASSOCIÇÃO PRO Cl D ADAN I A/T!: MACHADO 

RUA M ARÍLIA DE DIRCEU 76 - VILA RICA 

GUAXUPÉ MG 37800000 
Ü 
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+ISEDEX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SF 45309280 4 BR 

MANDOU, CHEGOU. 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

BLOCO R ANEXO B, VIA N2 

ESPLANADA DOS M I L^ ^ . 

BRASÍLIA-DF 

CEP 70044 900 
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? ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AgõiHM \,H tonjldezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tefaomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N EGATI V A D E DÉBI TOS D E RECEI T AS AD M I N I S T RAD AS PELA 
AN ATEL ^ C-o, 

. • . , t^h 
Nom e: .  ASSOCI AÇÃO PRO CI D AD ANI A -  APC 
CNPJ:  0 1 . 6 5 0 . 9 1 9 / 0 0 0 1 - 9 3 ^ Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ f 

Cer t if ica m os que não const a m , até e st a da t a , pendências e m se u nom e , re la t ivas às rece it a s a dm in ist r a da s pela 
Anat e i, r e ssa lv a do o direito dest a agência de cobrar qua isque r dívidas de responsabilidade do cont r ibuinte a cim a que 
v ie r e m a se r a pur a da s. 

Est a cert idão re fe re - se e x clusiv a m e nt e à situação do cont r ibuinte no âm bito dest a agência, não const it uindo, por 
conseguint e , prova de inexistência de débitos inscr itos e m Dívida At iva da União, a dm inist ra dos pela Procurador ia Ge r a l da 
Fa ze nda Nacional. 

Em it ida às 0 8 : 1 7 : 4 9 do dia 2 1 / 0 2 / 2 0 1 4 ( hora e da t a de Brasília) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... : • 

Válida até 2 3 / 0 3 / 2 0 1 4 . 

Cert idão expedid^  gra t u it a m ent e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Imprimir Voltar 
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Minist ér io das Com unicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretar ia de Serviço de Radiodifusão 
Depar t am ent o de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM  

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.047886/2011 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRO-CIDADANIA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 

Localidade / UF: GUAXUPE/MG 

Prazo: Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)  

Foram solicitados esclarecimentos acerca de possível vinculação político-partidária da entidade, tendo em vista que 
todos os dirigentes e parte dos conselheiros fiscais e associados seriam filiados ao PT. (NT n° 2038/12 - fl. 76 dos 
autos). 

A entidade encaminhou nova ata de eleição (fls. 112 e 113), com mandato até 10/03/2017. Alguns diretoria anterior 
(com indícios de vínculo) foram mantidos, outros foram substituídos. 

Além da nova ata, foram encaminhados os seguintes documentos: 

a) declaração de conformidade - fl. 119 
b) CNPJ- f l . 122 
c) estatuto social atualizado - fls. 123/126 
d) relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação da emissora - fls. 131/140 
e) certidão negativa da Anatei - fl. 142 

A entidade deixou de encaminhar os documentos dos novos dirigentes (RG e CPF), os quais serão solicitados, 
também para fins de verificação de possível vinculação político-partidária dos novos integrantes do quadro diretivo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6281 

Ofício n° Jo2 6 5 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2014: 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TEREZINHA MACHADO 

Representante Legal da Associação Pró Cidadania - APC 
Rua Marília de Dirceu, n° 76 - Vila Rica 
37.800-000 Guaxupé - MG , 

- D F > 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.047886/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.047886/2011, no qual esta 
entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Guaxupé / MG, encaminhamos cópia da Nbta Técnica n° 779/2014/CGRC/SCE-MC, 
que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo dé 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atencios 'samcnte, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaddf-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 779/2014/CGRC/SCE-MC' 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.001424/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.047886/2011 

_ _ _ _ _ SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação Pró 
Cidadania - APC para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Guaxupé /MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o 
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que os Senhores Hemely Machado David (Vice-Presidente), Sirlei 
Aparecida da Silva (Secretária Geral), Arthur Luis de Florio (Diretor de Finanças) e Cássio Murilo 
Monteiro (Suplente) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 
anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, 
alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

I I . CPF dos Senhores Hemely Machado David (Vice-Presidente), Sirlei Aparecida 
da Silva (Secretária Geral), Arthur Luis de Florio (Diretor de Finanças) e Cássio Murilo Monteiro 
(Suplente). 

. CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autorização. 

À consideração superior. 
Brasília, de fevereiro de 2014. 

• . 
" NATALI \ FROFMMING zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.047886/201 l/CGRC 
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ipe acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 779/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,^- ^"de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadór-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

53000.047886,2011/CGRC 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 1265/2014 'CXiRC/S^^^G_d^-^jcle- ; ù r : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRASÍ LI A -  D F 

53000 013067/ 2014- 93 

fevereiro de 2014. Recebido em 08.04.2014 

Processo de Renovação n°: 53000.047886/11 

Local: Guaxupé UF: MG 26/04/201 4-09:00 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências RELATIVAS AO REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, encaminho anexos, os documentos de acordo com 
exigência do subitem 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011, ( subitem 8.4.1 e 8.4.2). 

Atenciosamente, agradeço. 

Guaxupé, 16 de abril de 2014. 

'Assinaáirajjo re présentante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBS. Com todo respeito, alerto que houve um engano na redação da Nota Técnica n° 

779/2014, ou seja: o nome da Vice Presidente, da Associação Pro Cidadania, consta 

como Hemely Machado David. Mas o nome correto como se pode ver no documento 

de RG e CPF é Hemely Cristina de Oliveira, ( conforme Ata anexa). 

Nome do representante da entidade: TEREZINHA MACHADO 
CPF:498911386-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência:  Rua Marília de Dirceu, Ng 76, Guaxupé, Minas Gerais, 

Minas Gerais, CEP37800 000 

Telefone para contato:  35 -  8867 8868 

Correio eletrônico (e-mail): temachado 10@yahoo.coi-n.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAECONHECIMENTO D E F I R M A 

BNC 93094 

1 o TAòtüONAÍ C ^ r .MCTAS ü t GUAXUPÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aSiqueimBalotta.TabeUã 
Biquara Balotta-Substituto 
queira Baldini -Substituto 

* ««•>»»' •Autntmio 
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- Y ^ D ^ i T O D O Õ TERRITÓRIO NÃCITJNA 

DATA DE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. i ^'ROMG-12.008.882zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TOÁO04/09/1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J-HEMELY CRISTINA DE OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I EDSON DE OLIVEIRA 
f j SOLANGE APARECIDA F. DE OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Jim  ^ « " « ' « . ' O A O t DATA DE NASCIMENTO 

ff GUAXUPE-rMG " 23/6^1980 
'"NASC. LV-116A FL-21V I 

QUAXriPE-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C P F 

BELO , I O R I 2 0 N T E , M G 

• _ | j _ _ v t l 6 DE 297§è)~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Fsdsral 

CPF -  CADASTRO,DE PESSOAS FÍSICAS 

NMM  •"Sjjji£gWj*^.''_F_ 
HEMELY CRlSTI^ r DE fOLIV^§A? 

Np. de Inscrição 

0JB89843O6-43 

III  m i n i m i l i i l l n i l ni ai 

Data do Nascimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 3 / 0 6 / 8 0 

^Este documento è o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
1 i PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ f nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HEMEI XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CRI STI MA DE OLI VEI RA 

• _Ptt> 0 -  E M TODO O TERRI TÓRI O N ACI ON AL 

Em i t i d o e m : 0 1 / 1 1 / 9 9 

Volume de Processo Digitalizado  (0068794)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 166



E M S ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RANÇO 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& ^ HG-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19 -  629 •  5 6 4  E ^ A 0 2 7 / 0 2 / 1 9 9 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N O M F • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ST R L E I APARECIDA DA S I L V A 

FILIAÇÃO 

EXPEDITO BENEDITO DA S I L V A 

MARIA APARECIDA C DA S I L V A 

NATURALIDADE . 

Ci U AR A N E S I A -  M G 
D O C O R I G E M N A S C . LV - - 7 0 F L - 2 8 7 
GDAR ANES I A - M G 

P I 1 - 1 2 5 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ia » rMnciO ü/.i ;!;;••:,() I H A J I M O IU R 

ASSINATURA 0 0 DIRETOR 

í . V I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALEI N°7 116DE 29/08*83 

D A T A D E N A S C I M E N T O 

2 3 / 2 /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5  i\ )  
to Oi " " " " . . . t - i r t o 

. - j ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m foi âprs5sri,*x 

F-

4c 

BEL. ELtnSA H&t^ i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T^VN MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Se cre t a r ia cja Rece it a Fe de r a l 

C P I ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

046.872.796-6 í . 

S I R L E I A P A R E C I D A DA S I L V A 

23/02/19?: r 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.1  L -•  .. 

Cartão de u so p e ssoa l e intransferível. 

D e v e se r a pr e se nt a do j unt o com um docum e nt o de I dent idade. 

"\BR /2Q01 
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AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA FOTOSTÂTICA POR SER 
FIEL REPRODUÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO E COM  O QUAL CONFERI. DOU FE 

•  Bel. Rn-wivs Célia Siqueira Balotta •  Tabeliã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< ( 0 

U J Z 
C g U J 

í ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 ABR. 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 Be i. iwauieus oiquwra 8 a L, 

LaurozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José Sijueira Baldini 
_!  Graziela JanuârioAntunes - Autontoda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AV. O R . J O Ã O C A R L O S , 287 •  C E P 37800-000 -  GUAXUPÉ-MG 

F O N E / F A X (35,3551-2763 - FONE 3551-2351 

R E G I S T R O 
G E R A L 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAG ONAL * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

54.485.385-4 " g S 3 ^ 2 / j ^ g M O 

ARTHÜR LUj l^ DJo^ LÓRI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ĵ jS^ 

F I L I A Ç Ã O MARLI DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çtftjtylMjdv "s» tlife^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D A T A D E N A S C I M E N T O 

114/JAN/1991 

N A T U R A L I D A D E 

GUAXUPÉ -MG 

D O C . O R I G E M GUAXUPÉ -MG 
GUAXUPÉ 

- 1 1 9 0 ^ ^ ^ ^ - e 0 9 V / N - 0 0 2 " 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 1 0 0 De l eg ad o D f v ís i o n á r i n 

'" L E I N» 7 . 1 1 6 D E 29/08/ãT ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA FOTOSTÂTICA POR SER 
FIEL REPRODUÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO E COM O QUAL CONFERI. DOU FE 
Q •  Bel. Rosalva Célia Siqueira Balotta -Tabeliã 

fe|  1 1 ABR. 2014/  

<ç o •  Bel. Matneus Siqueira Batoniéáut . . 
o L Lauro José Siqueira Baldini •  SubsHito 
— /®  Graziela Januário Antunes • Autorî da 
AV. DR. JOÃO CARLOS, 287 • CEP 37800-000 - GUAXUPÉ-MG 

FONE/FAX (35)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3551-2763 - FONE 3551-2351 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÁSSIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É)EIĴ O.sMONTEIRO 
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0 .0 
<co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

arçc-  d e 2 0 1 3 , 
n d o r e a l i za d a à 
l i sa /  e d e l i b e r a r 

p j r á" - o quadr ién io 

At a d a Assem b léia Ge r a l Or d in ár ia d a Associação Pró Ci d a d a n i a , n o $ a 
in i c iad a às 1 6 : 3 0 h o r a s e m  s e g u n d a c h a m a d a e e n c e r r a d a às 20: OG69f 
Rua Mar íl ia d e D i r c e u , 7 6 Vi l a Rica , Gu ax u pé MG, c o m  a s e g u i n t e p a u $ ( :  1 
so b r e apr ov ação d e c o n t a s 2 0 1 1 / 2 0 1 2 ;  2 . eleição d o Co n s e l h o ^ i r e l r o r 
2 0 1 3 / 2 0 1 7 ;  2 . e le ição d o Co n s e l h o Com un i t ár io p a r a o q u ad r ién io 2 0 1 3 / 2 0 1 7 ;  3 . a s s u n t o s 
g e r a i s . A S r a . Pr e s i d e n t e , Ed n a A u g u s t a Ba r b o sa Am b r ósio n o m e o u o a sso c i a d o Ma r co s 
D o n i ze t e Go m e s D a v i d p a r a s e c r e t a r i a r a r eun ião e após c o n s t a t a r o q u o r u m d e u in ício a 
Assem bléia Ge r a l Or d in ár ia . I n i c i o u - s e a Assem b léia Ge r a l Or d in ár ia c o m  a ap r esen t ação d o 
balanço f i n a n c e i r o a n o b a se 2 0 1 1 / 2 0 1 2 q u e após ap r esen t ação e a l g u m a s ex p l icações f o i 
a p r o v a d o p e l o s p r e s e n t e s . Em  se g u i d a a S r a . Pr e s i d e n t e p a s s o u a Assem b lé ia Ge r a l Or d inár ia 
p ar a q u e a Com issão El e i t o r a l d e sse os e n c a m i n h a m e n t o s . A Com issão El e i t o r a l c o m p o s t a 
p e los s e g u i n t e s a s s o c i a d o s :  Re p r e s e n t a n t e d a ch a p a -  Te r e z i n h a Ma c h a d o ;  m e m b r o d o 
Co n se l h o D i r e t o r An t ôn io B e n e d i t o d o N a s c i m e n t o -  e m e m b r o d o Co n s e l h o Fisca l -  An a Ma r i a 
d e Ol i v e i r a . A Com issão El e i t o r a l i n f o r m o u a t o d o s q u e d e n t r o d o p r a z o l e g a l , h o u v e a p e n a s a 
inscr ição d e u m a c h a p a , e s t a n d o e s t a a p t a p a r a c o n c o r r e r a e le ição d o c o n s e l h o d i r e t o r d a APC 
2 0 1 3 / 2 0 1 7 . S e n d o a c h a p a c o m p o s t a p e l o s s e g u i n t e s a s s o c i a d o s n o Co n se l h o D i r e t o r :  
Pr es i d en t e -  Te r e z i n h a Ma c h a d o -  V i ce Pr e s i d e n t e -  H e m e l y Cr i s t i n a d e O l i v e i r a -  Secr et ár ia 
Ger a l -  S i r l e i A p a r e c i d a d a S i l v a ;  D i r e t o r d e Finanças -  A r t h u r Lu i s d e Fl o r i o -  D i r e t o r a d e 
Ca m p a n h a s -  Ne i d e Ba r b o sa d e So u za N a s c i m e n t o e s u p l e n t e Cássio M u r i l o M o n t e i r o . Par a o 
Co n se l h o Fisca l f o r a m  i n s c r i t o s o s m e m b r o s :  Ro d r i g o S t a m p o n e Cr u d , Reg i n a Macie l d o s 
Sa n t o s e s u p l e n t e Ma r co s D o n i z e t e Go m e s D a v i d . Após a ap r esen t ação d a c h a p a , p a sso u - se a 
vot ação s e c r e t a . Em  s e g u i d a f o r a m  a p u r a d o s os v o t o s e c o n s t a t a d o q u e a ch a p a f o i e l e i t a c o m  
a t o t a l i d a d e d o s v o t o s d o s p r e s e n t e s . E e m  se g u i d a f o i e m p o s s a d a a n o v a d i r e t o r i a , Co n se l h o 
D i r e t o r e Co n se l h o Fisca l 2 0 1 3 / 2 0 1 7 e q u e a p a r t i r  d e s t a d a t a p a s s a m a o c u p a r os s e g u i n t e s 
ca r g o s n o Co n se l h o D i r e t o r :  Pr e s i d e n t e -  Te r e z i n h a Ma ch a d o , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , p r o f e s s o r a , 
RG 1 7 6 4 7 9 4 6 SSP/ SP, CPF 4 9 8 9 1 1 3 8 6 - 1 5 , r e s i d e n t e a Ru a Mar íl ia d e D i r c e u , 7 6 -  Ba i r r o Vi l a 
Rica- Guax upé/ MG;  Vi ce Pr e s i d e n t e - H e m e l y Cr i s t i n a d e O l i v e i r a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , p r o f e s s o r a , 
RG 1 2 0 0 8 8 8 2 SSP/ MG, CPF 0 5 2 9 8 4 3 0 6 - 4 3 , r e s i d e n t e a Ru a Par an á, 4 2 - B a i r r o Nossa S e n h o r a 
d as D o r es -  Gu ax u p é/ MG - ;  Secr et ár io Ger a l - S i r l e i A p a r e c i d a D a S i l v a , s o l t e i r a , Funcionár ia 
Públ ica, RG MG 1 0 6 2 9 5 3 4 , CPF 0 4 6 8 7 2 7 9 6 5 1 , r e s i d e n t e a Ru a Ju l ião Ab r ão Fa r ah N 1 7 4 -
Ba i r r o Jd Gu ax u pé;  D i r e t o r d e Finanças -  A r t h u r Lu i s d e Fl o r i o , s o l t e i r o , e s t u d a n t e , RG 
5 4 . 4 8 5 . 3 8 5 - 4 , CPF 1 1 9 . 0 7 5 . 7 2 6 - 5 1 r e s i d e n t e a Rua d o m  I n ácio 4 2 1 -  Ce n t r o -  Gu ax u p é;  
D i r e t o r d e Ca m p a n h a s -  Ne i d e Ba r b o sa d e So u za N a s c i m e n t o , b r a s i l e i r a , ca sa d a , p r o f e s s o r a , 
RG M 3 6 5 8 3 8 5 SSP/ MG, CPF 5 1 0 1 3 6 1 4 6 - 1 5 , r e s i d e n t e a Ru a João Lo p e s Fi l h o , 4 1 -  Ba i r r o Jd . 
Bela V i s t a -  Gu ax u p é/ MG;  S u p l e n t e -  Cássio Mu r i l o M o n t e i r o , b r a s i l e i r o , c a s a d o -  RG:  M -
2 . 6 5 0 . 1 2 7 SSP/ MG, CPF 5 7 4 7 7 8 5 0 6 -  0 6 , r e s i d e n t e a Av . Co n d e Ri b e i r o D o Va l l e , N 2 1 4 , A p t o , 
1 0 2 , Ce n t r o -  Gu ax u p é, MG;  Co n se l h o Fi sca l :  Ro d r i g o S t a m p o n e Cr u d , s o l t e i r o , Pr o f esso r , RG:  
MG 1 0 6 2 2 3 5 0 , CPF:  0 3 2 6 5 2 3 3 6 7 7 , r e s i d e n t e a Ru a Par an á n°  6 2 , B a i r r o N S D o r e s 
Guaxupé;  Ma g d a Ba r b o sa d e So u za Sa n t o s , b r a s i l e i r a , c a s a d a , RG MG 5 9 8 3 4 7 - 8 , CPF 
4 3 5 8 3 9 1 1 6 - 8 7 , r e s i d e n t e a Ru a :  A l ce u Pr ad o N 9 7 A g e n o r d e L i m a ; Re g i n a Maci e l d o s Sa n t o s , 
b r as i l e i r a , d i v o r c i a d a , d o lar , RG MG 1 0 . 2 6 8 3 5 6 SSP/ MG, CPF 1 7 9 . 4 5 0 . 4 3 8 - 9 5 , r e s i d e n t e a Rua 
An t o n i o Gi g l i o t i , 4 1 Vi l a S a n t a Bár bar a -  Gu ax u p é/ MG;  S u p l e n t e d o Co n s e l h o Fi sca l , Ma r co s 
D o n i ze t e Go m e s D a v i d , B r a s i l e i r o , s o l t e i r o , RG:  M - 4 . 6 7 0 . 8 5 6 SSP/ MG, CPF 0 0 1 6 6 1 2 3 8 - 8 9 , 
r e s i d e n t e a Rua Mar íl ia d e D i r c e u , 7 6 -  Vi l a Rica. Ap ós a iden t i f i cação d e t o d o s d i r e t o r e s , a 
Com issão El e i t o r a l e n c e r r o u o s t r a b a l h o s e p a sso u a p a l a v r a a p r e s i d e n t e e l e i t a , q u e e m  n o m e 
d e t o d o s f a l o u s o b r e o p r o j e t o d a APC e se c o m p r o m e t e u a f a z e r c u m p r i r  se u s e s t a t u t o s . 
Ressa l t ou t am b ém  a im por t ân cia d o s a sso c i a d o s se e n v o l v e r ca d a v e z m a i s c o m  as a t i v i d a d e s 
da APC. Em  s e g u i d a a p r e s i d e n t e Te r e z i n h a Ma ch a d o p a s s o u a o s e g u n d o p o n t o d a p a u t a e 
i n f o r m o u q u e c i n co e n t i d a d e s i n d i c a r a m  r e p r e s e n t a n t e s p a r a c o m p o r o Co n s e l h o Com u n i t ár io 
da Rádio 8 7 Com u n i t ár ia p a r a o quadr ién io 2 0 1 3 / 2 0 1 7 q u e f o i a s s i m  c o m p o s t o :  Associação d e 
Mu l h e r es d e Gu ax u pé r e p r e s e n t a d a p e la p r e s i d e n t e Ma r i a Am á l i a Fe r r e i r a A u g u s t o ;  Associação 
d os Pr o d u t o r e s A r t e s a n a i s d e Gu ax u pé r e p r e s e n t a d a p e l a p r e s i d e n t e Rú b ia Co r r e i a Resen d e d e 
Mor a i s;  SEMPRE -  S i n d i c a t o d o s S e r v i d o r e s Púb l icos d e Gu ax u p é r e p r e s e n t a d o p e l a p r e s i d e n t e 
An a Cl au d i a Gu r g e l Fe r n a n d e s , Fundação Cu l t u r a l De Gu ax u p é -  r e p r e s e n t a d o p o r se u 
p r e s i d e n t e , Se v e r o A n t o n i o Da S i l v a , Associação d o s Ca t a d o r e s V i d a No v a p e l a su a p r e s i d e n t e , 
Mar ia d e Lo u r d e s d a S i l v a e c o m o m e m b r o n a t o da Associação Pr o Ci d a d a n i a -  APC, f i ca o 
r e p r e s e n t a n t e , Ce l so Ga r c i a S i l v a . Os p r e s e n t e s a p r o v a r a m a s in d icações d a s e n t i d a d e s e se u s 
r e sp e c t i v o s r e p r e s e n t a n t e s e após a apr ov ação f o r a m  d e v i d a m e n t e e m p o s s a d o s p a r a c o m p o r o 
n o v o Co n se l h o Com u n i t ár io d a Rad i o Com un i t ár ia 87FJxj  d e Gu ax u p é . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA FOTOSTÃTICA POR SER 
FIEL REPRODUÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO E COM  O QUAL CONFERI. DOU FE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COM U NI CAÇÃO E LETRO NI CA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B SALA 300-0 

CEP 70044-900 BRASÍLIA DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA 

RUA MARÍLIA DE DIRCEU 76 V RICA 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                  Em face da constatação de erro na numeração original deste Processo,
procedi à renumeração das folhas de nº 141 a nº 152, que passam a constituir, após
a renumeração, as folhas de nº 142 a nº 153.

Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 04/08/2014, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0069029 e o código CRC 1488989B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9383/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.047886/2011-82

Processo de Outorga nº: 53710.001424/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de GUAXUPÉ/MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo-se em vista a resposta apresentada pela entidade ao Ofício
nº 1265/2014/CGRC/SCE-MC, de 25 de fevereiro de 2014, bem como a
documentação por ela anteriormente encaminhada, constante deste processo de
renovação, observa-se a necessidade das seguintes providências, em conformidade
com os itens 8.2. e  20.3. da Norma nº 1/2011:

                                           I.                      A entidade deverá adequar a redação do
artigo 1º de seu Estatuto Social, versão averbada em 01 de agosto de 2011, de
forma que se observe integralmente o disposto no item 8.2., alínea "g",  da Norma
nº 01/2011, abaixo transcrito:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

(...)

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a legislação vigente;

  

                                         II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
 
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
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verificou-se também que:
 
                                           I.                   Há indício de que a requerente mantém
vínculo que a subordina ou a sujeita à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, haja
vista seu diretor CÁSSIO MURILO MONTEIRO ser membro do diretório do Partido dos
Trabalhadores no município de Guaxupé/MG, órgão partidário em que exerce o
cargo de SECRETÁRIO DE FORMAÇÃO, conforme demonstra certidão expedida pelo
TSE (doc. 0115958), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer o que se pede, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos
do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:02, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 26/09/2014, às 07:36, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0115101 e o código CRC 7C6C6598.
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2/9/2014 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=53764&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&… 1/1

Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL - GUAXUPÉ/MG
Vigência: Início: 08/12/2013 Final: 20/02/2017
Código: TXK3.AXSE.Y/RG.KRGM.
Certidão emitida às: 02/09/2014 12:50:09

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
CASSIO MURILO MONTEIRO (título eleitoral: 024837140281) é SECRETÁRIO DE
FORMAÇÃO (exercício 08/12/2013 a 20/02/2017) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

 

Ofício nº 10106/2014/SEI-MC

São Paulo, 02 de setembro de 2014

À Senhora
TEREZINHA MACHADO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA
Rua Marília de Dirceu, nº 76 - Vila Rica
37.800-000 / Guaxupé – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047886/2011-82.  

 

          Senhora Representante Legal, 

 

1.                    Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9383/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:03, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0116213 e o código CRC 77F434A9.
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Ao 

Thiago Gaivão, Delegado 
33. 07.2.0j) ci 18  

Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec. Administrativo 

Ministério das Comunicações, 	 0647/N 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina — Cep 05311-900 

São Paulo — SP 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 10106/2014/SEI-MC de 02 de setembro 

de 2014 e recebido em 07.10.2014. 

Nota Técnica n° 9383/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação de Outorga n° 53000.047886/2011-82 

Processo de Outorga 53710.001424/1998 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências relativas à Renovação de Outorga, da Associação Pro Cidadania, 

informo que foram tomadas as devidas providências de acordo com legislação vigente. 

Atenciosamente agradeço e encaminho anexo, os documentos solicitados. 

Terezinha Ma 

Presidente Associação Pro Cidadania 

CPF 498911386-15 

Endereço para correspondências: Rua Matilha de Dirceu, n° 76, Vila Rica Guaxupé, MG 

CEP 37800 000 

Telefone para Contato: 35 88678868 

E-mail: temachado1O©yahoo.com.br  
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Rerratificação do Estatuto da Associação Pró - Cidadania - Consolidado 

Capítulo I 
Da Denominação, da Sede e dos Objetivos 

Artigo 1° - A Associação Pró Cidadania, doravante denominada APC, com denominação 
fantasia 87FM Comunitária para os seus serviços de radiodifusão comunitária, tem sede e 
foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na Rua Capitão 
João Machado, 199 - Sala 04, Centro, é uma entidade civil de direito privado, de âmbito 
nacional, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, tem prazo 
de duração indeterminado e somente poderá ser dissolvida por deliberação de dois terços dos 
associados, desde que estes estejam em dia com suas contribuições e presentes na 
Assembleia Geral - AG, composta por número ilimitado de associados, constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais e tem como objetivo executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente, regida pelo presente 
Estatuto, Regimentos Internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis 
vigentes no Território Nacional, beneficiando a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, 

comunicadores e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
Paragrafo 10  - A APC respeitara e atendera aos seguintes princípios: 
1) - preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
2) - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração do 
membros da comunidade atendida; 
3) - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
4) - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
5 - Defender e Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos 
instrumentos e ações possíveis como: campanhas, cursos, fóruns, seminários, 
desenvolvimento e execução de projetos; 
6 - Planejar, Desenvolver e Executar em parceria com a comunidade e quando possível, com 
as entidades afins, projetos e ações culturais, educacionais, esportivos, ambientais, 
solidários, sociais e comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem a qualidade 
total e plena de Vida; 
7 - Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e alternativos, 
sejam audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; 
8 - Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o 
disposto no artigo 230, capítulo V, da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Let 
2.206/97, ou execução de Canal de Cidadania, desde que aja um enquadramento legal que 
assim possibilite; 
9 - Denunciar toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos poderes públicos, 
zelando pela transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, 
assim como denunciar toda forma de exploração e a exclusão social; Planejar e executar 
ações na constituição de núcleos, departamentos e projetos voltados a: 
a) -Construção de habitação de interesse social / moradia popular, que estejam de acordo 
com as diretrizes do Estatuto da Cidade e demais mecanismos de democratização dos 
projetos de habitação digna, sendo que deverá proporcionar aos seus associados, com total 
transparência, a construção e aquisição da casa própria, a preço e custo, e a integração 
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sócio-comunitária deles, realizando os empreendimentos habitacionais com recursos próprios 
ou obtidas em instituições do Sistema Financeiro de Habitação, sendo que para isto deverá 
organizar, contratar e manter todos os serviços administrativos, técnicos e sociais, além de 
escolher e contratar a aquisição de terrenos, construção, benfeitorias e equipamentos 
indispensáveis à execução do empreendimento utilizando de firmas idôneas, observadas as 
normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a legislação vigente e normas 
aprovadas pela Caixa Econômica Federal, quando em convênio com ela; 
b) - Executar e permitir o acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio 
histórico, artístico e geográfico, das manifestações populares, experimentais ou eruditas, a 
difusão das tradições, dos hábitos e costumes, constituindo para este fim núcleos de 
produção cultural e artística; 
c) - Preservar o Meio Ambiente, incentivar novas tecnologias de produção, divulgar a agro 
ecologia e a produção ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, 
reutilização e reciclagem dos materiais),dentro da visão da sustentabilidade; 
d) - Criar mecanismos de geração de trabalho e renda, em especial nos setores do turismo, 
da cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, do artesanato, das finanças solidárias, do 
consumo consciente e do comércio justo, observando os conceitos da Economia Popular 
Solidária, 
10) - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
11) - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela APC. 

Artigo 20  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela APC, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 30- A receita da Associação Pró Cidadania será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Capítulo II 
Dos Associados - Admissão e Exclusão 

Artigo 40  - A APC admitirá como associados todas as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em AG, com residência ou sede no Município de 
Guaxupé, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 50  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Artigo 60  - A APC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos associados, pessoas físicas e jurídicas sem 
fins lucrativos, aprovados em AG e que estejam quites com suas obrigações estatutárias; 
III - Honorários - formado por pessoas indicadas por membros da entidade e aprovadas em 
AG que tenham contribuído de maneira destacada com a APC na consecução dos objetivos 
apontados neste Estatuto. 

Art. 70  - As contribuições dos associados serão reguladas em AG. 
REGISTROS PLIBLICOS 
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Art. 80  - São Direitos dos associados da APC: 
I - participar das Assembléias Gerais e atividades desenvolvidas pela APC; 
II - votar e ser votado para cargos diretivos; 
III - receber as publicações, informes, boletins ou quaisquer outros meios de comunicação 
social da APC; 

Parágrafo Primeiro - apenas terão direito ao voto, os associados que estiverem em dia com 
suas contribuições e forem associados no mínimo seis meses. 

Parágrafo Segundo - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo Terceiro - É assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

Artigo 90  - São Deveres dos associados da APC: 
I - agir em defesa do bem-estar e do exercício da Cidadania, conforme este Estatuto; 
II - estar em dia com as contribuições da APC. 

Capítulo III 
Do Patrimônio Social, das Receitas e Despesas. 

Artigo 100  - O Patrimônio Social da APC será formado por bens semoventes e imóveis que 
possua ou venha a possuir, exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos; pelas 
contribuições sociais de seus associados definidas pela AG, sendo que estão desobrigados de 
contribuir os desempregados; por doações, auxílios e subvenções de entidades, órgãos ou 
instituições nacionais ou estrangeiras, de caráter público ou privado; pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, pelas rendas e jur 
de depósitos bancários e aplicação financeira, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e 
outros recursos legais. 

Artigo 110  - O patrimônio da APC poderá ser acrescido de quaisquer outros bens, que adquira 
exclusivamente para a plena execução dos seus objetivos. 

Artigo 120  - Poderão ser remunerados os associados da APC que executem serviços 
administrativos ou técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da, 
execução de projetos constituídos pela APC, excetuando-se o serviço de rádio comunitária. 

Parágrafo Único - Os recursos provenientes do apoio cultural não poderão sob nenhuma 
hipótese ser utilizado na remuneração de associados da APC. 

Artigo 130  - No caso de liquidação da APC, seu patrimônio será revertido em benefício de 
entidades congêneres, prioritariamente locais, na não existência dessas poderão ser 

' entidades regionais ou ainda estaduais. 

Pará rafoÚnico - Os balanços da APC deverão ser apresentados e analisados pela Diretoria, 
Conselho Fiscal, devendo ser apresentados para análise e aprovação final pela AG. 

Capítulo IV 
Da Estrutura Organizacional 
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Artigo 140  - A APC utilizará do instrumento dos Regimentos Internos no sentido de organizar 
os núcleos, departamentos e projetos, ligados ao seu Conselho Diretor, que mantém em 
consonância com seus objetivos e de acordo com a propriedade e necessidade que houver. 

Artigo 150  - A APC tem a seguinte estrutura organizacional: 
I - Assembleia Geral 
II - Conselho Diretor 
III - Conselho Comunitário 
IV - Conselho Fiscal 

Artigo 160  - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da APC, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição do Conselho Diretor,Conselho 
Comunitário, do Conselho fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafolo. 

Parágrafo 10  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 20  - A convocação da AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da APC e estúdio da rádio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo 30  - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 10. 

Parágrafo 40  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo 10. 

Parágrafo 50  - Será facultado o direito a uma reeleição consecutiva a cada membro da 
Diretoria da APC, sendo que para participar do processo eleitoral as chapas deverão ser 
compostas com todos os cargos, devendo ser inscritas em até dez dias após a convocação da 
Assembleia para a eleição, sendo a eleição organizada por comissão eleitoral composta para 
tal finalidade. 

Artigo 170  - O Conselho Diretor é eleito pelos associados, em Assembleia Geral Ordinária, 
para um mandato de 04 (quatro) anos, e é constituído pelo Presidente; Vice-Presidente; 
Secretário Geral; Diretor de Finanças; Diretor de Marketing; Um suplente. 

Parágrafo 12  - O Conselho Diretor deverá manter reuniões periódicas, aberta a todos 
associados, com pauta, data e local divulgados através de comunicação própria. 

arágrafo 22  - O Conselho Diretor definirá os membros da entidade que exercerão cargos 
administrativos ou técnicos, que demandem dedicação parcial ou total de tempo, quando da 
execução de projetos constituídos pela APC. 
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Parágrafo 32  - Ao Suplente caberá assumir o(s) cargo(s) em vacância no Conselho Diretor, 
respeitando que a vacância do cargo de Presidente será ocupado primeiro pelo vice-
presidente e em casos de vacância de ambos (presidente e vice) pelo Secretário Geral. 

Parágrafo 42  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Artigo 180  - O Conselho Diretor poderá, observados os dispostos legais no presente Estatuto, 
nomear associados para atuarem em outros municípios como representantes de núcleos da 
APC , com poderes para constituir e agir, em parceria com outras entidades e junto às 
autoridades locais, em defesa da Cidadania, excetuando a execução do serviço de rádio 
comunitária. 

Artigo 190  - Ao Conselho Diretor compete: 

I - Admitir e excluir sócios, cabendo neste caso recurso à AG; 
II - Traçar o planejamento anual da APC; 
IH - Interpretar o Estatuto e resolver casos omissos; 
IV - Nomear comissões de estudos, de trabalho, de propaganda e para outros objetivos, 
podendo para isso delegar poderes; 
V - Deliberar sobre a administração e aplicação dos haveres e bens sociais da APC; 
VI - Prestar contas à AG na forma deste Estatuto. 
VII - Nomear membros do Conselho Diretor para representá-lo em eventos e/ou atividades; 
VIII - Deliberar sobre propostas e recursos advindos do Conselho Fiscal e/ou dos associados; 
IX - Apresentar ao final da gestão, relatórios das atividades da APC, bem como prestação de 
contas e balanço final para exame e parecer da AG; 
X - Nomear a Coordenação Geral da rádio comunitária, composta de Coordenador Geral, 
Coordenador de Finanças e Coordenador de Programação; 
XI - Dirimir quaisquer dúvidas trazidas pelo conselho comunitário, deliberando sobre os 
conflitos havidos entre o referido conselho e coordenação editorial, em relação à 
administração e programação dos órgãos comunitários sob administração da APC; 

Artigo 200  - Ao Presidente compete representar a APC, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 
e em AG; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Artigo 210  - Ao Vice- Presidente compete auxiliar o Presidente em suas competências e 
substituí-lo em suas faltas e impedimentos; 

Artigo 220  - Ao Secretário Geral compete dirigir e organizar os trabalhos de Secretaria e 
expedientes; secretariar as reuniões da AG e do Conselho Diretor, lavrando as respectivas 
atas; substituir o Presidente nas faltas e nos impedimentos do Vice-Presidente; 

ÇR 

Artigo 230  - Ao Diretor de Finanças compete dirigir o serviço de tesouraria e a escrituração 
dos livros de contabilidade; Dar recibos e quitações; Receber doações e contribuições dos 
associados, sendo esta de no mínimo 2% (dois por cento) do salário mínimo nacional e 
vigente ; Fazer depósitos em estabelecimentos bancários e assinar cheques em nome da APC, 
juntamente com o Presidente; Apresentar mensalmente um balancete contábil da APC ao 
Conselho Fiscal; Apresentar à AG os livros de contabilidade, os comprovantes de lançamento 
e balanço anual de movimento financeiro; Preparar previsão de gostos para as atividades 
definidas pelo planejamento anual da APC; 
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Artigo 240  - Ao Diretor de Marketing compete coordenar, promover, planejar e implementar 
campanhas da APC; Dar Divulgação às atividades da APC; Planejar e participar de campanhas 
da APC em conjunto com outras entidades; Promover intercâmbio da APC com a imprensa e 
entidades congêneres. 

Artigo 250  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, sete pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 40  da Lei no 9.612, de 1998. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 

Parágrafo Segundo - A APC manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

Artigo 260  - O Conselho Fiscal é orgão deliberativo referente ao movimento administrativo e 
contábil da Associação, sendo eleito pela AG. 

Artigo 370  - O Conselho Fiscal será constituído por quatro membros, sendo três efetivos e um 
suplente, eleito na forma regimental pelo prazo de 04 (quatro) anos, coincidindo seu mandato 
com o do Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido, de comum acordo, entre os 
três membros efetivos. 

Artigo 280  - Ao Conselho Fiscal compete examinar a prestação de contas, anualmente ou 
sempre que requisitado, dos órgãos sob responsabilidade da APC; Examinar a prestação de 
contas que acompanhará o Relatório Anual do Conselho Diretor, emitindo parecer a respeito, 
para ser submetido à AG; Examinar os balancetes da Diretoria de Finanças e a respectiva 
documentação; 
Artigo 290  - Todo e qualquer membro da Estrutura Organizacional da APC está sujeito a 
perda do mandato que poderá ser motivada e definida em Assembleia Geral Extraordinária 
nos seguintes casos: 
a) - Malversação ou dilapidação do patrimônio social 
b) - Grave violação do Estatuto; 
c) - Abandono de cargo ou ausência não justificada em três reuniões consecutivas; 
d) - Ausência, mesmo que justificada, em cinco reuniões consecutivas. 

Capítulo V 
Das Disposições Finais 
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imóveis - Titules e Documentos - 

Civil das Pessoas Jurídicas 

-CERTIDÃO- 

CERTIFICO, e dou fé, que o presente Estatuto da "Associação Pró Cidadania", 

confere com o que se encontra arquivado neste Serviço Registrai Imobiliário, 

atualizado e consolidado de acordo com as averbações lançadas à margem do 

registro n. 269, às fis. 90, do Livro "A-1", de Registro de Sociedades Civis, 

datado de 26 de dezembro de 1996. Guaxupé, 27 de outubro de 2014. 

Registrador: 

Mastnho de Carvalho Baibino 
Soba soara Alves de Lima 

Substitutas 

• 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Pro Cidadania — APC, no dia 19 
(dezenove), de outubro de 2014 (dois mil e quatorze), ás 16h0Omin (dezesseis) horas em segunda 
chamada e encerrada ás 18h0Omin (dezoito) horas, sendo realizada à Rua Marília de Dirceu, 76 ( 
setenta e seis), Vila Rica, Guaxupé MG, com a seguinte pauta: a) — deliberar sobre alterações no 
Estatuto Social e b) — deliberar sobre destituição de dirigente do Conselho Diretor. Terezinha 
Machado, presidente da APC, nomeou o associado Marcos Donizete Gomes David, para 
secretariar a reunião e após constatar o quorum deu início a reunião. Em seguida disse que no dia 
07.10.2014 (sete de outubro de dois mil e quatorze), recebeu correspondência do Ministério das 
Comunicações, contento Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.047886/2011-82, 
referente às exigências ao requerimento de renovação de outorga da APC. Disse que uma das 
pendências é adequar a redação do Artigo 1° (primeiro) de nosso Estatuto Social vigente. Assim, 
foi distribuído aos presentes, cópia do Estatuto para coletivamente produzirem a nova redação do 
Artigo 1° (primeiro). Após fazerem uma minuciosa análise deliberaram por suprimir integramente: o 
parágrafo único do Artigo 1° (primeiro), artigo 2° (segundo), e artigo 3° (terceiro), como se segue; O 
Artigo 1° que tem a seguinte redação: "A APC utilizará como denominação fantasia 87FM 
Comunitária para os seus serviços de radiodifusão comunitária", artigo 2° (segundo), com a 
seguinte redação: "A APC tem sede e foro na cidade de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com 
endereço provisório na Rua Capitão João Machado, 199 — Sala 04, Centro" e artigo 3° (terceiro), 
com a seguinte redação: "A APC tem prazo de duração indeterminado e somente poderá ser 
dissolvida por deliberação de dois terços dos associados, desde que estes estejam em dia com 
suas contribuições, presentes na Assembleia Geral — AG". Assim suprimidos esses itens, foram 
incorporados ao Artigo 1° (primeiro), que antes tinha a seguinte redação: "Da Denominação, da 
Sede e dos Objetivos Artigo 1°  - A Associação Pró Cidadania, doravante denominada APC, é uma 
entidade civil de direito privado, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados, constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais que será regida pelo presente Estatuto, 
Regimentos Internos, pelas disposições gerais que lhe forem aplicáveis e pelas leis vigentes no 
território nacional". Assim, após modificações, foi apresentada, discutida e aprovada a redação 
final do Artigo 1° (primeiro), do Estatuto, da Associação Pro Cidadania — APC, como se segue: 
"Artigo 1°  - A Associação Pró Cidadania, doravante denominada APC, com denominação fantasia 
87FM Comunitária para os seus serviços de radiodifusão comunitária, tem sede e foro na cidade de 
Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com endereço provisório na Rua Capitão João Machado, 199 -
Sala 04, Centro, é uma entidade civil de direito privado, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, tem prazo de duração indeterminado e somente 
poderá ser dissolvida por deliberação de dois terços dos associados, desde que estes estejam em 
dia com suas contribuições e presentes na Assembleia Geral — AG, composta por número ilimitado 
de associados, constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais e tem 
como objetivo executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação vigente, tudo 
regida pelo presente Estatuto, Regimentos Internos, pelas disposições gerais que lhe forem 
aplicáveis e pelas leis vigentes no Território Nacional, beneficiando a comunidade com vistas a: a) -
dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas, comunicadores e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. Paragrafo 1° — A APC respeitara e atendera aos 
seguintes princípios: 1) - preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 2) - promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 3) - respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 4) - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 5 - Defender e 
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Promover as ações pela Cidadania na Comunidade utilizando-se dos instrumentos e ações 
possíveis como: campanhas, cursos, fóruns, seminários, desenvolvimento e execução de projetos; 
6 - Planejar, Desenvolver e Executar em parceria com a comunidade e quando possível, com as 
entidades afins, projetos e ações culturais, educacionais, esportivos, ambientais, solidários, sociais 
e comunitários de desenvolvimento sustentável que busquem a qualidade total e plena de Vida; 7 -
Desenvolver e constituir meios de comunicação comunitários, libertários e alternativos, sejam 
audiovisuais, imprensa escrita, internet e/ou quaisquer outros meios legais de difusão; 8 -
Execução de serviços de televisão comunitária sem fins lucrativos, de acordo com o disposto no 
artigo 23°, capítulo V, da Lei 8.977/95, regulamentada pelo Decreto-Lei 2.206/97, ou execução de 
Canal de Cidadania, desde que aja um enquadramento legal que assim possibilite; 9 - Denunciar 
toda forma de arbitrariedade, corrupção, desmando dos poderes públicos, zelando pela 
transparência, fiscalização e moralização da aplicação dos recursos públicos, assim como 
denunciar toda forma de exploração e a exclusão social; Planejar e executar ações na constituição 
de núcleos, departamentos e projetos voltados a: a) - Construção de habitação de interesse social / 
moradia popular, que estejam de acordo com as diretrizes do Estatuto da Cidade e demais 
mecanismos de democratização dos projetos de habitação digna, sendo que deverá proporcionar 
aos seus associados, com total transparência, a construção e aquisição da casa própria, a preço 
de custo, e a integração sócio-comunitária deles, realizando os empreendimentos habitacionais 
com recursos próprios ou obtidas em instituições do Sistema Financeiro de Habitação, sendo que 
para isto deverá organizar, contratar e manter todos os serviços administrativos, técnicos e sociais, 
além de escolher e contratar a aquisição de terrenos, construção, benfeitorias e equipamentos 
indispensáveis à execução do empreendimento utilizando de firmas idôneas, observadas as 
normas e promovendo a realização de seguros, de acordo com a legislação vigente e normas 
aprovadas pela Caixa Econômica Federal, quando em convênio com ela; b) - Executar e permitir o 
acesso a todas as formas de Cultura, da valorização do patrimônio histórico, artístico e geográfico, 
das manifestações populares, experimentais ou eruditas, a difusão das tradições, dos hábitos e 
costumes, constituindo para este fim núcleos de produção cultural e artística; c) - Preservar o Meio 
Ambiente, incentivar novas tecnologias de produção, divulgar a agro ecologia e a produção 
ambientalmente correta, apoiar o conceito dos 3Rs (redução, reutilização e reciclagem dos 
materiais),dentro da visão da sustentabilidade; d) - Criar mecanismos de geração de trabalho e 
renda, em especial nos setores do turismo, da cultura, da agricultura familiar, da reciclagem, do 
artesanato, das finanças solidárias, do consumo consciente e do comércio justo, observando os 
conceitos da Economia Popular Solidária; 10) - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 11) - Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela APC. A presidente da APC, 
Terezinha Machado, de posse com a palavra, passou ao segundo ponto da pauta. Disse que de 
acordo ainda com a correspondência do Ministério das Comunicações, contento Nota Técnica 
relativa 'à análise do processo n° 53000.047886/2011-82, referente às exigências ao requerimento 
de renovação de outorga da APC, existe uma outra pendência. Trata-se do cargo de Suplente no 
Conselho Diretor que é ocupado pelo Sr. Cássio Murilo Monteiro. Disse que o mesmo mantém 
vinculo político-partidário e, portanto infringe ao disposto no Artigo 11 (onze) da Lei 9612/98. Disse 
que é necessário destituí-lo do cargo, para o fiel cumprimento à Lei. Os presentes após discutir a 
questão e de acordo com o Estatuto da Associação Pro Cidadania elegeram e empossaram para o 
cargo de Suplente do Conselho Diretor, o associado, Sr. Eduardo Meirelles Ribeiro do Valle, 
profissão: Administrador de Empresas, solteiro, RG 13703297, CPF 052746556-96, domiciliado a 
Rua Claudio Manoel da Costa, N° 309, Vila Rica, Guaxupé, MG. E que a partir desta data ficou 
assim constituído o Conselho Diretor da Associação Pro Cidadania — APC: presidente, Terezinha 
Machado, brasileira, solteira, professora, RG 17647946 SSP/SP, CPF 498911386-15, residente a 
Rua Marília de Dirceu, 76, Bairro Vila Rica, Guaxupé, MG — Vice Presidente: Hemely Cristina de 

R/eira, brasileira, solteira, professora, RG 12008882 SSP/MG, CPF 052984306-43, residente a 
ua Paraná 42, Bairro Nossa Senhora das Dores, Guaxupé, MG - Secretária Geral:rlei 
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Aparecida da Silva, brasileira, solteira, funcionária Pública, RG MG 10629534, CPF 046872796-51, 
residente a Rua Julião Abrão Farah 174, Bairro Jardim Guaxupé, Guaxupé, MG — Diretor de 
Finanças: Arthur Luis de Flório, brasileiro, solteiro, estudante, RG 544853854 SSP/MG, CPF 
119075726-51, residente a Rua Dom Inácio 421, Centro, Guaxupé,MG - Diretor (a) de marketing: 
Neide Barbosa de Souza Nascimento, brasileira, casada, professora, RG M 3658385 SSP/MG, 
CPF 510136146-15, residente a Rua João Lopes Filho 41, Bairro Jardim Bela Vista, Guaxupé.MG -
Suplente: Eduardo Meirelles Ribeiro do Valle, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 
13703297, CPF 052746556-96, domiciliado a Rua Claudio Manoel da Costa, N° 309, Vila Rica, 
Guaxupé, MG — Conselho Fiscal: Rodrigo Stampone Crud, brasileiro, solteiro, professor, RG MG 
10622350, CPF 032652336-77, residente a Rua Paraná, N° 42, Bairro Nossa Senhora das Dores, 
Guaxupé, MG — Magda Barbosa de Souza Santos, brasileira, casada, artesã, RG MG 5983478 
CPF 435839116-87, residente a Rua Alceu Prado N° 97, Bairro Agenor de Lima, Guaxupé, MG -
Regina Maciel dos Santos, brasileira, divorciada, do lar, RG MG 10268356 SSP/MG, CPF 
179450438-95, residente a Rua Antônio Giglioti, 41, Vila Santa Barbara, Guaxupé, MG — Suplente 
do Conselho Fiscal: Marcos Donizete Gomes David, brasileiro, solteiro, professor, RG M 4670856 
CPF 001661238-89, residente a Rua Marília de Dirceu, N° 76, Bairro Vila Rica, Guaxupé, MG. 
Nada mais havendo a tratar, a presidente, Terezinha Machado, encerrou a reunião e determinou 
que esta ata e o novo Estatuto Social da APC, fosse imediatamente enviado ao Cartório para 
registro. Em seguida esta ata foi lida e aprovada por todos e assinada por mim, que a secretarie, 
Marcos Donizete Go 	- 	 e 	s associados presentes. Guaxupé, 19 de 
outubro de 2014. Tere 	- -j-v-nrenleinsf)  
Arthur Luis de Flório 4 ; 	fie 	o 
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Lista de Presença da Assembléia Geral Extraordinária, da Associação Pro 

Cidadania — APC, realizada no dia 19 de outubro 2014, iniciada às 16:00hs 

à Rua ~lia de Dirceu, n° 76, Vila Rica, Guaxupé, MG - 

✓ Arthur Luis de Flório 

✓ Ana Maria de Oliveira 

✓ Antônio Benedito do Nascimento 

✓ Cassio Murilo Monteiro 

✓ Edna Augusta Barbosa Ambrósio 

✓ Eduardo Meirelles Ribeiro do Valle 

✓ Hemely Cristina de Oliveira 

✓ Joaquim Lazaro Ferreira 

✓ Magda Barbosa de Souza Santos 

V Marcos Donizete Gomes David 

✓ Neide Barbosa de Souza 

✓ Regina Maciel dos Santos 

✓ Rodrigo Stampone Crud 

✓ Sirlei Aparecida de Souza 

✓ Terezinha Machado 

Declaro para os devidos fins, que conferem com o original, lavrado em livro 

próprio. 
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REGISTROS PÚBLICOS 
Imóveis - Titules e Documentos-

Civil das Pessoas Jurídicas 
Bei. Ntcolau Balhino Filho 

Guax pé, 21 de outubro de 2014. 

TerezintialZ 

Presidente Associação Pro Cidadania 

f'd: 	2° SERVIÇO NOTARIAL - GUAXUPE (MG)  /  TABELIÃ  - 	A 

	

Av. Dr. João Carlos, 195 - Centro - Telefax (35) 35 	7 

Reconhep, e dou fé, a(s) firaa(s) 
mAcHAD0 **************-******* 

Gualcu 4 21/10/2014 

Er testecunha 	da  Verdade, 
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Conselho Diretor da Associação Pro Cidadania — APC — Mandato com duração de 04 anos — 2013/2017 

Presidente, Terezinha Machado, brasileira, solteira, professora, RG 17647946 SSP/SP, CPF 498911386-

15, residente a Rua Marília de Dirceu, 76, Bairro Vila Rica, Guaxupé, MG 

Vice Presidente: Hemely Cristina de Oliveira, brasileira, solteira, professora, RG 12008882 SSP/MG, CPF 

052984306-43, residente a Rua Paraná 42, Bairro Nossa Senhora das Dores, Guaxupé, MG — 

Secretária Geral: Sirlei Aparecida da Silva, brasileira, solteira, funcionária Pública, RG MG 10629534, 

CPF 046872796-51, residente a Rua Julião Abrão Farah 174, Bairro Jardim Guaxupé, Guaxupé, MG — 

Diretor de Finanças: Arthur Luis de Flório, brasileiro, solteiro, estudante, RG 544853854 SSP/MG, CPF 

119075726-51, residente a Rua Dom Inácio 421, Centro, Guaxupé, MG - 

Diretor (a) de Marketing: Neide Barbosa de Souza Nascimento, brasileira, casada, professora, RG M 

3658385 SSP/MG, CPF 510136146-15, residente a Rua João Lopes Filho 41, Bairro Jardim Bela Vista, 

Guaxupé, MG — 

Suplente: Eduardo Meirelles Ribeiro do Valle, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 

13703297, CPF 052746556-96, domiciliado a Rua Claudio Manoel da Costa, N° 309, Vila Rica, Guaxupé, 

MG — 

Conselho Fiscal 

Rodrigo Stampone Crud, brasileiro, solteiro, professor, RG MG 10622350, CPF 032652336-77, residente 

a Rua Paraná, N° 42, Bairro Nossa Senhora das Dores, Guaxupé, MG — 

Magda Barbosa de Souza Santos, brasileira, casada, artesã, RG MG 5983478 CPF 435839116-87, 

residente a Rua Alceu Prado N° 97, Bairro Agenor de Lima, Guaxupé, MG — 

Regina Maciel dos Santos, brasileira, divorciada, do lar, RG MG 10268356 SSP/MG, CPF 179450438-95, 

residente a Rua Antônio Giglioti, 41, Vila Santa Barbara, Guaxupé, MG — 

uplente do Conselho Fiscal: Marcos Donizete Gomes David, brasileiro, solteiro, professor, RG M 

856 CPF 001661238-89, residente a Rua Marília de Dirceu, N° 76, Bairro Vila Rica, Guaxupé, MG. 
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Thiago Gaivão, Delegado 

Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec. Administrativo 

Ministério das Comunicações, 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

São Paulo — SP CEP 05311-900 
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Terezinha Machado Representante legal da Associação Pro Cidadania 

Rua Marília de Dirceu, n° 76, Vila Rica Guaxupé, MG - CEP 37800 000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 676/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.047886/2011-82

Processo de Outorga nº: 53710.001424/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
PRÓ-CIDADANIA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de GUAXUPÉ/MG.

 

ANÁLISE

2.                            Tendo-se em vista a resposta apresentada pela entidade ao Ofício nº
10106/2014/SEI-MC, de 02 de setembro de 2014, observa-se a necessidade de
complementação da documentação conforme segue:            

          

                   I.    Em atendimento ao disposto no item 8.1, alínea "e", da Norma nº
01/2011, a entidade deverá apresentar comprovante de nacionalidade e de
maioridade de seu dirigente EDUARDO MEIRELLES RIBEIRO DO VALE, mediante
cópia do RG (ou cópia de algum dos documentos elencados pelo item 8.4 da
Norma nº 01/2011). Ressalta-se que a carteira nacional de habilitação (CNH) e o
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) NÃO serão aceitos para fins de tal
comprovação, conforme dispõem os itens 8.4.1 e 8.4.2.

                     

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar o documento solicitado, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:01, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 26/01/2015, às 13:03, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0320288 e o código CRC DC626505.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 880/2015/SEI-MC

São Paulo, 13 de janeiro de 2015

 

À Senhora
TEREZINHA MACHADO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA
Rua Marília de Dirceu, nº 76 - Vila Rica
37.800-000 / Guaxupé – MG

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.047886/2011-82.  

 

 

                 Senhora Representante Legal, 

 

1.              Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 676/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
26/01/2015, às 09:01, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0320485 e o código CRC 38C150E1.
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. São Paulo, 13 de janeiro de 2015 

À Senhora 
TEREZINHA MACHADO 	• 
Repiesentante Legal da ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA 
Rua Marina de Dirceu, n° 76 - Vila Rica  
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•  
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Rádio Comunitária 87 FM de Guaxupé 

87,9 MHz - Emissora da Associação Pró-Cidadania - APC 

CNPJ: 01.650.919/0001-93 - I.E.: Isento -1.M.: 40.097 
Rua Capitão João Machado 199 -1° Andar - Sala 4 

Centro - Guaxupé, MG - CEP: 37800-000 - Fone: (35) 3552 6038 
Site: www.87fm.com.br  - E-mail: comunitaria©87fm.com.br  

Ao 	
..3-). (00 3 2 3//075--  -96  

Thiago Gaivão, Delegado 	 2 y /024 _ç 
Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec. Administrativo 

Ministério das Comunicações, 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina — Cep 05311-900 

São Paulo — SP 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 880/2015/SEI-MC de 12 de janeiro de 

2015 e recebido em 04.02.2015 

Nota Técnica n° 676/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação de Outorga n° 53000.047886/2011-82 

Processo de Outorga 53710.001424/1998 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanar pendências relativas à Renovação de Outorga, da Associação Pro Cidadania, 

informo que está anexo cópia do RG de Eduardo Meireles Ribeiro do Vale, em 

atendimento ao disposto no item 8.1, alínea "e" da Norma n° 01/2011. 

Atenciosamente agradeço. 

Terezinha Machado 

Presidente Associação Pro Cidadania 

CPF 498911386-15 

Endereço para correspondências: 

Rua Manilha de Dirceu, n° 76, Vila Rica Guaxupé, MG 

CEP 37800 000 

Guaxupé, 13 de fevereiro de 2015 
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Ao 

Thiago Gaivão, Delegado 

Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec. Administrativo 

Ministério das Comunicações, 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

São Paulo — SP CEP 05311-900 
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Terezinha Machado Representante legal da Associação Pro Cidadania 

Rua ~Ma de Dirceu, n° 76, Vila Rica Guaxupé, MG - CEP 37800 000 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Guaxupé Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA - APC CNPJ: 01.650.919/0001-93
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CAPITÃO JOÃO MACHADO Número: 199
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01650919000193 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA - APC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37800000 Logradouro: RUA CAPITÃO JOÃO MACHADO

Número: 199 Complemento: 1º ANDAR - SALA 4 Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Guaxupé Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37800000 Logradouro: Rua Capitao Joao Machado

Número: 199 Complemento: sala 04 Bairro: Centro Estado: MG
Município: Guaxupé Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/11/2001 Data Limite Instalação: 05/02/2020

Número do Processo: 537100014241998 Fistel: 50011398051

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

165 PortariaPortaria  MCMC  12/05/2000 16/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20377 ATOATO  SCMSCM  25/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

439 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/11/2001 09/11/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34308 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/12/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA - APC - CNPJ/CPF
(01.650.919/0001-93) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: GUAXUPÉ/MG Canal: 200
Indicativo: ZYL514

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/12/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.067630/2015-71

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA - APC

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDADANIA - APC, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guaxupé,
Estado de Minas Gerais.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/12/2015,
às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0857585 e o código CRC AEF7E5B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18429/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.047886/2011-82

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaxupé/MG, por meio da Portaria nº 165, publicada no DOU de 16/05/2000, e
Decreto Legislativo nº 439, publicado no DOU de 09/11/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/11/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 28/07/2011, página 03, evento SEI (0068794),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

REQUERENTE

           

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA -  APC
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QUADRO DIRETIVO

           

TEREZINHA MACHADO - Presidente

HEMELY CRISTINA DE OLIVEIRA - Vice Presidente

SIRLEI APARECIDA DA SILVA - Secretária Geral

ARTUR LUIS DE FLORIO - Diretor de Finanças

NEIDE BARBOSA DE SOUZA - Diretora de Campanhas

EDUARDO MEIRELES RIBEIRO DO VALLE - Suplente          
                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 02 a 08
do evento SEI
(0226100) do
documento
53900.027291/2014-
18.
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

O k , páginas 142 a
144 do evento SEI
(0068794).

Páginas 09 a 13 do
evento SEI
(0226100) do
documento
53900.027291/2014-
18.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 49, 50,
54, 166, 168, 170 e
171  do evento SEI
(0068794).

Página 02 do evento
SEI (0384248) do
documento
53900.009231/2015-
96  e evento SEI
(0668208)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, páginas 25 e
129 do evento SEI
(0068794).     

            

  
   
     

5.

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

Ok, páginas 26 e
159 do evento SEI
(0068794).    
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6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, páginas 27 e
133 do evento SEI
(0068794).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 146 a
154 do evento SEI
(0068794).

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0857585) processo anexado
53900.067630/2015-71.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.
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MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRO
CIDADANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.047886/2011-82 e nº 53710.001424/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/11/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA - APC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Guaxupé/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0668277 e o código CRC 281CBD0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0669164)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 201



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 3

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0669164)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 202



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 4

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.047886/2011-82

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0669164), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 03 do evento SEI (0068794).    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 129 do evento SEI (0068794).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 159 do evento SEI (0068794).
   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 133 do evento SEI (0068794).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 02 a 08 do evento SEI
(0226100) do documento
53900.027291/2014-18.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 142 a 144 do evento SEI
(0068794).

Páginas 09 a 13 do evento SEI (0226100)
do documento 53900.027291/2014-18.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 49, 50, 54, 166, 168, 170 e
171  do evento SEI (0068794).

Página 02 do evento SEI (0384248) do
documento 53900.009231/2015-96  e
evento SEI (0668208)

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
Ok, páginas 146 a 154 do evento SEI
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8 do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 146 a 154 do evento SEI
(0068794).

9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0857585) processo
anexado 53900.067630/2015-71.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669166 e o código CRC 3F43DDAE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 151/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.047886/2011-82 e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/11/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA - APC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913578 e o código CRC B4B9A258.
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EM Nº 92/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRO
CIDADANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade deGuaxupé/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913581 e o código CRC 5A532066.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.047886/2011-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 151, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Guaxupé/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.047886/2011-82, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977866 e o código CRC 7D461D69.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17233/2016/SEI-MC

 

À Senhora
TEREZINHA MACHADO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA
Rua Marília de Dirceu, nº 76 - Vila Rica
37.800-000 / Guaxupé – MG

​CNPJ n° 01.650.919/0001-93
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.047886/2011-82.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA , sediada em
Guaxupé/MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro
de 2011, conforme Portaria nº 151, de 1º de fevereiro de 2016, publicada no DOU
de  15 de fevereiro de 2016.

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134089 e o código CRC CC03B716.

Ofício nº 17233/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.047886/2011-82
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.047886/2011-82
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.      

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144043 e o código CRC 0466BC85.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.047886/2011-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193250 e o código CRC A04E00EB.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/11/2011, a autorização outorgada à Associação Pro Cidadania
- APC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.047886/2011-82
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
18429/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242421 e o código CRC 9CB321A5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/11/2011, a autorização outorgada à Associação Pro Cidadania -
APC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047886/2011-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735304 e o código CRC DB385CB5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 1735304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.047886/2011-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735307 e o código CRC 31E400B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 1735307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.047886/2011-82

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 18429/2015/SEI-MC ( 0668277) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0669164), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735309 e o código CRC E444EBC2.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de Novembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guaxupé
/MG.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 1735309
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de Novembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guaxupé
/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747320 e o código CRC 89FFCF31.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 1747320
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881647 e o código CRC 67A2D95F.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 1881647
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EM nº 00489/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.047886/2011-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 
de Novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guaxupé /MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.047886/2011-82
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33459/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123360 e o código CRC D59EFFF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 2123360
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328650)         SEI 53000.047886/2011-82 / pg. 255



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.047886/2011-82.

Entidade: ASSOCIAÇÃO PRO CIDADANIA - APC.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4382614 e o código CRC D562FCDD.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.047886/2011-82,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Pró Cidadania - APC, inscrita no
CNPJ nº 01.650.919/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de
Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaxupé, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18429/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 151, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 4382614
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.047886/2011-82
Referência: Despacho SEARC (4382614)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA - APC
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação,  pelo prazo de dez anos, a partir de 09/11/2011, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ CIDADANIA - APC, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Guaxupé/MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489329 e o código CRC B74F09C7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 4489329
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EM nº 00158/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.047886/2011-82, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Pró Cidadania - APC, inscrita no CNPJ nº 01.650.919/0001-93, explore pelo prazo de dez 
anos, a contar de 09 de Novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Guaxupé, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18429/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 151, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32780/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.047886/2011-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624802 e o código CRC 15F73D3F.

Referência: Processo nº 53000.047886/2011-82 SEI nº 4624802
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